
   



Expediente 
 

A revista quadrimestral eletrônica Prim@Facie: Revista do Programa de Pós-Graduação em Ciências 
Jurídicas da UFPB, é um periódico da área de Direito com interfaces voltadas para os Direitos Humanos, 
Direito ao Desenvolvimento e História do Direito. Reconhece-se que a perspectiva jurídica está em 
constante diálogo com a dimensão temporal e política da vida em sociedade, assim, não é possível 
compreender o direito em separado dos interesses sociais e econômicos. Desta forma, a publicação visa 
propiciar debates atualizados sobre problemas do Brasil e do mundo contemporâneo com a participação 
de pesquisadores de diversas universidades nacionais e estrangeiras. QUALIS B1 (Direito).  
 

Endereço: Prim@Facie – Revista do Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas, Centro de 
Ciências Jurídicas, Universidade Federal da Paraíba - Campus I, Castelo Branco, CEP: 58.051-900 - 
João Pessoa, PB - Brasil. Telefone: (83) 32167627  
 

URL da Homepage: https://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie  
 
 

Conselho de Política Editorial 
Profa. Dra. Alessandra Silveira, Universidade do Minho, Centro de Estudos em Direito da União Europeia 
(CEDU), Portugal 
Profa. Dra. Belinda Pereira da Cunha, UFPB, Brazil 
Profa. Dra. Maria Aurea Cecato, UFPB, Brazil 
Profa. Dra. Maria Luiza Mayer Feitosa, UFPB, Brazil 
Profa. Dra. Marta Cristina Biagi, Professora e Pesquisadora, Universidad de Buenos Aires-UBA, Argentina 
Profa. Dra. Preciosa Teixeira Fernandes, Universidade do Porto, Portugal 
Profa. Dra. Sandrine Maljean-Dubois, Centres d'Études et de Recherches Internationales et 
Communautaires, France 
Profa. Dra. Sofía Olarte Encabo, Universidad de Granada, Spaña 
Prof. Dr. Antonio Carlos Wolkmer, Universidade Federal de Santa Catarina, UFSC, Brazil 
Prof. Dr. Armando Albuquerque de Oliveira, UFPB, Brazil 
Prof. Dr. Artur Stamford da Silva, UFPE, Brazil 
Prof. Dr. Claudio Claudio Pedrosa Nunes, Universidade Federal de Campina Grande (UFCG), Brazil 
Prof. Dr. Emilio Santoro, Universidade de Florença, Italy 
Prof. Dr. Emmanuel Berger, European University Institute, Itália, Belgium 
Prof. Dr. Enrique Leff, Instituto de Investigaciones Sociales, UNAM, IISUNAM, Mexico 
Prof. Dr. Ernesto Pimentel, UFPB, Brazil 
Prof. Dr. Fredys Orlando Sorto, UFPB, Brazil 
Prof. Dr. João Maurício Leitão Adeodato, Faculdade de Direito de Vitória (ES), Brazil 
Prof. Dr. José Gilberto de Souza, UNESP/Rio Claro/SP, Brazil 
Prof. Dr. Luís Antonio Bitante Fernandes, Universidade Federal de Mato Grosso, Brazil 
Prof. Dr. Luís Carlos Martins D'Almeida Mota, Instituto Politécnico de Coimbra, Portugal 
Prof. Dr. Luis María Delio Machado, Universidad de la República - Facultad de Derecho, Uruguay 
Prof. Dr. Marcilio Toscano Franca Filho, UFPB, Brazil 
Prof. Dr. Newton de Oliveira Lima, Universidade Federal da Paraíba, PPGCJ/UFPB, Brazil 
Prof. Dr. Ottavio Quirico, Universidade da Nova Inglaterra, Australia 
Prof. Dr. Paulo de Bessa Antunes, Universidade Federal do Estado do Rio de Janeiro, UFRJ, Brazil 
Prof. Dr. Ralph Wilde, Faculty of Laws at University College London (UCL), United Kingdom 
Prof. Dr. Zéu Palmeira Sobrinho, UFRN, Brazil 

EXPEDIENTE DESTE NÚMERO 

Coordenador do PPGCJ:  
Prof. Dr. Gustavo Barbosa de Mesquita Batista – PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil  
 

Editor Gerente da Prim@ Facie:  
Prof. Dr. Jailton Macena de Araújo – PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil 
 

Editores de área:  
Profa. Dra. Alana Ramos Araújo – UFCG, Campina Grande, Brasil  
Prof. Dr. Fernando Joaquim Ferreira Maia – PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil 
Prof. Dr. Jailton Macena de Araújo – PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil 
 

Assistentes Editoriais: 
Andréa Neiva Coelho – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Bruna Agra de Medeiros – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Jessica Alves de Souza – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Joyce K. Silva Gomes – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Juan de Assis Almeida – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Maria Isabel Santos – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Mariana Silva Pires Maria Isabel Santos – PPGCJ, UFPB, João Pessoa, Brasil 
Myllhyans Marjósefa de Lima Braz – PPGDH, UFPB, João Pessoa, Brasil 
 

Diagramação de capa, chamadas e redes sociais:  
Matheus Victor Sousa Soares – PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil 
 

Social Media:  
Jaqueline Rosário Santana – PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil  
 

Editorial:  
Prof. Dr. Fernando Joaquim Ferreira Maia– PPGCJ, UFPB, João Pessoa-PB, Brasil 
 

ISSN 1678-2593 
Conteúdo licenciado por Creative Commons (Attribuition-NonCommercial-NoDerivative 4.0 International – CC BY-NC-ND 4.0) 

https://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie


PRIM@ FACIE 
International Journal 

 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas 

 

 

 

 

 

EDITORIAL 

Direitos Humanos e Transformação social  

 

 

 

 

 

 

Quadrimestral 3: set.– dez., 2022 

v. 21, n. 48 

 

 

 

 

Universidade Federal da Paraíba – PPGCJ 

 

 

 

 

 

João Pessoa 

2022 



 

PRIM@ FACIE 
International Journal 

 

Revista do Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas 

 

 

SEÇÃO CORPUS 

Direitos Humanos e Transformação social  

 

 

 

Quadrimestral 3: set.– dez., 2022 

v. 21, n. 48 

 

Universidade Federal da Paraíba – PPGCJ 

 

 

 

 

 

Consultor da Edição – Direitos humanos e transformação social  

Prof. Dr. Fernando Joaquim Ferreira Maia – PPGCJ, UFPB, Brasil  

 

 

Editor-Gerente:  

Prof. Dr. Jailton Macena de Araújo – PPGCJ, UFPB, Brasil  

 
 
 

Coordenador do PPGCJ:  

Prof. Dr. Gustavo Barbosa de Mesquita Batista – PPGCJ, UFPB, Brasil  

 



 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

  

  

  

  

  

Catalogação na Publicação  

   
    P952   Prim@ facie [recurso eletrônico]: International Journal: Revista do 

Programa de Pós-Graduação em Ciências Jurídicas / Universidade 
Federal da Paraíba. – V.1, n. 1 (2002)-  . –  João Pessoa : 
PPGCJ/CCJ/UFPB, 2002-  

      
Quadrimestral.  
Editor Gerente: Prof. Dr. Jailton Macena de Araújo.   
Editorial: Direitos Humanos e Transformação Social/ Prof. Dr. 

Fernando Joaquim Ferreira Maia. 
Modo de acesso: Internet.    
Link:  https://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie 
Descrição baseada no fascículo: v.21, n. 48 (set./dez. 2022).   
ISSN 1678-2593  
  
1. Direito - Periódicos. 2. Direitos humanos. 3. Direito de Família. 4. 

Trabalho doméstico. 5. Covid-19. 6.Trabalho híbrido. 7. Direito à 
alimentação.  7. Reforma administrativa. 8. Audiências autocompositivas. 
I. PPGCJ/UFPB. II. Araújo, Jailton Macena de. III. Maia, Fernando 
Joaquim Ferreira. 

CCJ/UFPB                                                                                     CDU – 34(05)  

 
Elaborada pela bibliotecária Vânia Maria Ramos da Silva – CRB 15/0243 

https://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie/issue/view/2501
http://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie/issue/view/485
http://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie/issue/view/485
http://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie/issue/view/485
http://periodicos.ufpb.br/index.php/primafacie/issue/view/485


Sumário 

 

Editorial, 6 
FERNANDO JOAQUIM FERREIRA MAIA  

 

ARTIGOS 
 
A Relação Entre A Desordem Familiar E A Ordem 

Comunitária: Reflexões Da Aplicação Do Princípio Da 
Fraternidade A Partir Da Obra The Five Wounds: A Novel, 
De Kirstin Valdez Quade, 13 

GILMAR SIQUEIRA, LAFAYETTE POZZOLI, ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS 

CACHICHI 
 
Trabalho Doméstico, Direito À Saúde E Pandemia: Raio X 

Da Vulnerabilidade De Uma Categoria Profissional, 43 
CAROLINA TORQUATO MAIA GOMES, ANA VIRGÍNIA MOREIRA GOMES, 

LIANE MARIA SANTIAGO CAVALCANTE ARAUJO 
 
A Afetação Da Pandemia Da Covid-19 No Meio Ambiente Do 

Trabalho E A Tendência Do Regime De Trabalho Híbrido 
Pelas Empresas, 68 

LUCAS DE SA MARINHO, SANDRO MARCOS GODOY, RAFAEL JOSÉ NADIM 

DE LAZARI 
 
A Fome, O Capital E O Vírus: A Apropriação Do Alimento 

Pelo Capital Privado E O Agravamento Do Quadro De 
Inefetividade Do Direito À Alimentação Na Pandemia Do 
Coronavírus, 91 

CARINA LOPES DE SOUZA, TÁSSIA A. GERVASONI 
 
As Parcerias Para O Desenvolvimento Produtivo (Pdp’s) E 

O Direito À Saúde: A Produção De Vacinas Contra A 
Covid-19 No Contexto Da Soberania Nacional, 119 

VANDRÉ CABRAL BEZERRA, MARCELO CHUERE NUNES, AMÉLIA COHN 
 
Organizações Sociais E A Controvérsia Sobre O Papel Do 

Estado Em Matéria De Serviços Públicos Não Exclusivos, 
149 

ALESSANDRA BRUSTOLIN, NAYARA SEPULCRI 
 
Comunicação Não Violenta E Ferramentas De Gestão 

Consensual De Conflitos: Uma Interação Necessária Para 
O Aprimoramento Da Função Dos Mediadores E Dos 
Conciliadores, 179 

CAIO VIANA ANDRADE, MARA LÍVIA MOREIRA DAMASCENO, LÍLIA MAIA DE 

MORAIS SALES 
 



Table of Contents 

 

Editorial, 6 
FERNANDO JOAQUIM FERREIRA MAIA  

 
ARTIGOS 
 
The Relationship Between Family Disorder And 

Community Order: Reflections Of The Application Of The 
Principle Of Fraternity From The Five Wounds: A Novel, 
By Kirstin Valdez Quade, 13 

GILMAR SIQUEIRA, LAFAYETTE POZZOLI, ROGÉRIO CANGUSSU DANTAS 

CACHICHI 
 
Female Housework, The Right To Health And A Pandemic: 

X-Ray Of The Vulnerability Of A Professional Category, 43 
CAROLINA TORQUATO MAIA GOMES, ANA VIRGÍNIA MOREIRA GOMES, 

LIANE MARIA SANTIAGO CAVALCANTE ARAUJO 
 
The Affectation Of The Covid-19 Pandemic On The Work 

Environment And The Trend Of The Hybrid Work Regime 
By Companies, 68 

LUCAS DE SA MARINHO, SANDRO MARCOS GODOY, RAFAEL JOSÉ NADIM 

DE LAZARI 
 
Hunger, Capital And The Virus: The Appropriation Of Food 

By Private Capital And The Aggravation Of The Scenario 
Of Ineffectiveness Of The Right To Food In The 
Coronavírus Pandemic, 91 

CARINA LOPES DE SOUZA, TÁSSIA A. GERVASONI 
 
Partnerships For Productive Development (Pdp's) And The 

Right To Health: The Production Of Vaccines Against 
Covid-19 In The Context Of National Sovereignty, 119 

VANDRÉ CABRAL BEZERRA, MARCELO CHUERE NUNES, AMÉLIA COHN 
 
Brazilian “Social Organizations” And The Controversy Over 

The Role Of  The State In The Face Of  Non-Exclusive 
Public Services, 149 

ALESSANDRA BRUSTOLIN, NAYARA SEPULCRI 
 
Nonviolent communication and conflict consensual 

management tools: a necessary interaction for the 
improvement of the role of mediators and conciliators, 
179 

CAIO VIANA ANDRADE, MARA LÍVIA MOREIRA DAMASCENO, LÍLIA MAIA DE 

MORAIS SALES 
 



 

Prima@ Facie                                                                      João Pessoa, v.21, n. 47, jan.-abr., 2022, p. 6-12  

 

 

6 

 

 

 

 

 
EDITORIAL 
 
 

 
 
 
 
 
 
Direitos humanos e transformação social 

 

 

 

O n. 48 da Prim@ Facie, Revista do PPGCJ, da UFPB, 

depara-se com os direitos humanos diante do fato típico do 

momento atual da nossa sociedade de classes: o acirramento do 

conflito capital versus trabalho.  

Mas a concepção do direito como conjunto de normas que 

regulam a vida social com o objetivo de realizar a justiça e o bem 

comum parece proporcionar uma série de concepções idealistas, 

alheias a qualquer consideração sobre a divisão do trabalho e da 

produção, base de todo um choque de interesses antagônicos e 

v. 21, nº. 48, 2022  
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inconciliáveis entre as classes que compõem a sociedade. Esta 

reflexão estimulou a edição de mais um número da Prim@ Facie, 

desta vez voltado à investigação dos direitos humanos e sua ação 

contraditória, aparentemente transformadora, flexionada por 

diversas concepções ideológicas, de classe, e conflitos 

geopolíticos.   

O tema é relevante pelo motivo de que o discurso ocidental 

tão propalado pelo clube dos banqueiros (G-7) e pelo clube dos 

financiadores de guerras (OTAN) sobre os direitos humanos é 

caracterizado por limitar como núcleo a defesa da propriedade 

privada, do livre comércio e da acumulação privada da riqueza 

como primeiro direito a ser protegido pelo Estado.  A igualdade, 

a segurança jurídica, a vida, a liberdade, os valores individuais, o 

interesse público e social, princípios trazidos pela Declaração dos 

Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789, da Revolução 

Francesa, sempre significaram excluir tudo aquilo que não esteja 

centrado na mais absoluta e incondicionada esfera individual do 

homem e que não seja capaz de liberar o empreendedorismo a 

partir das capacidades individuais, da microeconomia, sem 

interferência, a princípio, do Estado.  

Trata-se de um dualismo idealista, acrítico, que se reflete  

também nas dualidades entre direito internacional versus direito 
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nacional, entre direito público versus direito privado e entre 

universalismo versus relativismo, e que não considera as 

particularidades nacionais e culturais de cada povo e a própria 

dinâmica das contradições do processo de produção de riqueza, 

gerada pela divisão do trabalho e da produção, que colocam em 

luta permanente pelo poder político e econômico o capital e o 

trabalho. 

Mas, nos campos da Ucrânia, estamos marchando para um 

pós-ocidentalismo, não só o fim da era unipolar, em que a Europa 

e os EUA ditavam as regras do mundo e dizem o que é, como se 

constituem e como devem ser os direitos humanos, mas o 

deslocamento do eixo político e econômico do mundo para a 

Eurásia, a formação de um novo polo de poder, com novas 

narrativas e categorias menos assimétricas e mais justas sobre os 

direitos humanos. 

Os interesses da força de trabalho, a igualdade material, o 

fim da exploração do homem pelo homem, a emancipação do 

trabalho do capital, a superação da fome, da miséria, das 

desigualdades sociais, dos preconceitos e discriminações sociais, 

a partir de uma articulação multipolar do mundo, proposta por 

Moscou e Pequim, e sob o espírito da Declaração dos Direitos do 

Povo Trabalhador e Explorado, de 1918, da Revolução Russa, 
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começam a gravitar novamente para o centro da problemática 

dos direitos humanos. 

 

*** 

 

A edição de número 48, que compõe o volume nº. 21, foi 

pensada para discutir temáticas que perpassem estes problemas 

e propiciem reflexões críticas sobre os direitos humanos.  

Apresentam-se artigos sobre o princípio da fraternidade na 

desordem familiar e na ordem comunitária; sobre o problema da 

saúde no trabalho doméstico na pandemia e sobre a pandemia no 

ambiente de trabalho. Aborda também o agravamento do direito 

à alimentação na pandemia, a produção de vacinas no contexto 

da soberania nacional e, ainda, o papel do Estado nos serviços 

públicos não exclusivos e sua relação com as organizações. 

Discute também as ferramentas de gestão de conflitos e a 

comunicação não violenta. O número 48 traz colaborações de 

grande relevância.  

Assim, Gilmar Siqueira, Lafayette Pozzoli e Rogério 

Cachichi tratam do princípio da fraternidade. Analisam se e 
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como o princípio da fraternidade pode contribuir na relação 

entre a desordem vivenciada no contexto familiar e os reflexos 

provocadores da desordem na comunidade política.  

Carolina Gomes, Ana Virgínia Gomes e Liane Araujo 

discutem os impactos das normas de regulamentação de 

isolamento social no contexto das trabalhadoras domésticas, a 

partir de um diálogo entre direito à saúde e vulnerabilidade 

social.  

Lucas Marinho, Sandro Godoy e Rafael Lazari tentam 

compreender os desafios do trabalho híbrido, após a fase mais 

conturbada da pandemia, e a necessária discussão sobre as 

vantagens e desvantagens desses novos modos de labor e da 

amplitude do conceito de meio ambiente do trabalho.  

Carina Souza e Tássia Gervasoni  analisam os contornos 

jurídicos do direito humano e fundamental social à alimentação 

diante da crise alimentar provocada pelo capital privado e do 

novo quadro de desigualdade social acirrado pela pandemia.  

Vandré Bezerra, Marcelo Nunes e Amélia Cohn tratam da 

possibilidade de o Brasil possuir um projeto de soberania na 

produção de vacinas que garanta o direito à saúde.  
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Alessandra Brustolin e Nayara Sepulcri refletem sobre a 

figura das organizações sociais no contexto da Reforma do 

Aparelho do Estado realizada no Brasil na década de 1990, como 

foco na pretendida redefinição do papel do Estado e na 

transferência da execução de serviços públicos não exclusivos a 

entidades privadas.  

Por fim, Caio Andrade, Mara Damasceno e Lília Sales 

analisam em que medida a teoria da Comunicação Não Violenta 

pode contribuir para o devido emprego das ferramentas 

autocompositivas e para o aprimoramento da cultura do 

consenso. 

Por fim, todas as colaborações resultam de pesquisas no 

âmbito dos programas de pós-graduação em direito e em áreas 

afins, preocupadas fundamentalmente com a concretização dos 

direitos humanos. 

 

*** 

 

A equipe editorial, na pessoa do editor-gerente Jailton 

Macena, agradece a participação das autoras e dos autores e 



 

Prima@ Facie                                                                      João Pessoa, v.21, n. 47, jan.-abr., 2022, p. 6-12  

 

 

12 

 

espera que os artigos aqui publicados apontem para o caminho 

de novas pesquisas.   

 

Recife, João Pessoa, 1º de maio de 2023. 

 

 

                

Fernando Joaquim Ferreira Maia 

Professor do Programa de Pós-Graduação em de Ciências 
Jurídicas da UFPB, Editor-Adjunto da Revista Prim@ Facie 
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Resumo: Este artigo, levado a cabo pelos métodos interrogativo e propositivo, trata 
das contribuições do princípio da fraternidade como estratégia para o fortalecimento 
dos vínculos familiares nas relações de equilíbrio entre trabalho e família no contexto 
de isolamento social. O problema da pesquisa pode ser resumido na seguinte 
pergunta: é possível verificar, tanto a nível teórico quanto com uma contribuição 
mais prática (do princípio da fraternidade) se há uma relação entre a desordem 
vivenciada no contexto familiar e os reflexos provocadores da desordem na 
comunidade política? Duas foram as hipóteses formuladas para respondê-la: (I) 
existe uma relação entre a desordem familiar e a desordem vivenciada na 
comunidade e que essa desordem pode ser atribuída – paralelamente às causas 
investigadas pela sociologia, psicologia, pedagogia e ainda outras ciências – a uma 
concepção anterior fragilizada dos vínculos familiares; e (II) há uma relação entre a 
desordem experimentada a nível pessoal e a concepção subjacente ao casamento e 
relação familiar, uma concepção que tende a perceber os vínculos como rompíveis. 
O artigo concluiu pela resposta afirmativa da pergunta formulada no problema e 
propôs o princípio da fraternidade como paradigma interpretativo para 
compreender e fortalecer os vínculos familiares. 
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A Relação Entre A Desordem Familiar E A Ordem 
Comunitária: Reflexões Da Aplicação Do Princípio 
Da Fraternidade A Partir Da Obra The Five 
Wounds: A Novel, De Kirstin Valdez Quade 

  
 
 
Gilmar Assis Siqueira 
 
 
Lafayette Pozzoli 
 
 
 
Rogério Cangussu Dantas Cachichi 
 
 
 
1 INTRODUÇÃO 

 

Este artigo pretende trazer algumas contribuições do princípio 

da fraternidade para o equilíbrio nas relações entre trabalho e família 

no contexto do isolamento social. A crise pandêmica será aqui tomada 

como uma oportunidade para o reconhecimento – no contexto 

familiar – demandado pelo princípio da fraternidade, que poderá ter 

reflexos benéficos na comunidade e no seu sistema de democracia 

participativa. 

Existe uma relação entre os vínculos familiares e o bem-estar 

da população ou, em outras palavras, entre o modo como a pessoa vive 

na própria família e o modo como ela vive na comunidade. O problema 

da pesquisa pode ser formulado por meio da seguinte pergunta: é 

possível verificar, tanto a nível teórico quanto com uma contribuição 

mais prática (do princípio da fraternidade) se há uma relação entre a 

desordem vivenciada no contexto familiar e os reflexos provocadores 

da desordem na comunidade política? Para responder ao problema, 

duas hipóteses são levantadas: (I) existe uma relação entre a desordem 

familiar e a desordem vivenciada na comunidade e que essa desordem 

pode ser atribuída – paralelamente às causas investigadas pela 
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sociologia, psicologia, pedagogia e ainda outras ciências – a uma 

concepção anterior fragilizada dos vínculos familiares; e (II) há uma 

relação entre a desordem experimentada a nível pessoal e a concepção 

subjacente ao casamento e relação familiar, uma concepção que tende 

a perceber os vínculos como rompíveis. Numa perspectiva 

personalista/humanista, o artigo analisará na primeira seção o 

exemplo de uma personagem literária a fim de investigar como a 

desordem pessoal pode afetar a relação comunitária. 

Essa desordem, no entanto, não aparece isoladamente. Um 

segundo desdobramento das hipóteses, a ser realizado na segunda 

seção, investigará sobre a relação entre a desordem experimentada a 

nível pessoal e a concepção subjacente ao casamento e relação familiar, 

uma concepção que tende a perceber os vínculos como rompíveis. 

O objetivo geral do artigo é verificar se há uma relação entre a 

desordem vivenciada no contexto familiar e os reflexos provocadores 

da desordem na comunidade política. E dois são os objetivos 

específicos: apresentar o conceito de desordem vivenciada no contexto 

familiar e relacioná-lo com a desordem na comunidade política, 

manejando-se o uso da obra literária The Five Wounds: A Novel, de 

Kirstin Valdez Quade; e, como segundo objetivo específico, apresentar 

o princípio de fraternidade como instrumento para estreitamento de 

vínculos familiares. 

Para mitigar a desordem pessoal e ao mesmo tempo 

comunitária, o artigo trará as contribuições do princípio da 

fraternidade para a vida familiar e social. O método da pesquisa será 

interrogativo nas primeiras duas primeiras seções e propositivo na 

terceira e última. Como a primeira seção trará o diálogo 

interdisciplinar entre direito e literatura, nela serão explicados os 

parâmetros desse diálogo adotados na presente pesquisa. 
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2 DESORDEM E DESORDEM NA COMUNIDADE POLÍTICA: 

O EXEMPLO DO ROMANCE THE FIVE WOUNDS 

 

O problema que este artigo pretende investigar tanto a nível 

teórico quanto com uma contribuição mais prática (do princípio da 

fraternidade) diz respeito à relação entre a desordem vivenciada no 

contexto familiar e os reflexos provocadores da desordem na 

comunidade política. Por desordem não se deve entender aqui 

balbúrdia ou confusão, mas a incapacidade de a pessoa de estruturar a 

própria vida tanto na família quanto na comunidade. A desordem 

mencionada neste artigo é um sinônimo de desenraizamento ou 

desarraigo da pessoa sobre o terreno (família e comunidade política) 

que é próprio para promover o seu florescimento; a desordem denota 

uma falta de pertencimento. 

A hipótese levantada na introdução é de que existe uma 

relação entre a desordem familiar e a desordem vivenciada na 

comunidade e que essa desordem pode ser atribuída – paralelamente 

às causas investigadas pela sociologia, psicologia, pedagogia e ainda 

outras ciências – a uma concepção anterior fragilizada dos vínculos 

familiares. É preciso compreender, então, qual é essa concepção e 

como ela aparece na vida familiar e comunitária. 

Para fugir ao risco de instrumentalização da família, ou seja, o 

risco de que neste artigo a família e alguns de seus problemas sejam 

compreendidos como mero meio para se compreender a sociedade 

política, será adotada uma perspectiva personalista/humanista em 

sentido amplo: partindo da pessoa concreta e das suas possibilidades 

de florescimento ou falhanço na família e na comunidade. Essa 

perspectiva será enriquecida tomando por base uma narrativa 

ficcional: o romance The Five Wounds: A Novel, de Kirstin Valdez 

Quade (2021). 

A contribuição da literatura para as investigações jurídicas e 

filosóficas não é novidade. No entanto, como em toda pesquisa 

interdisciplinar, é necessário que se estabeleçam os critérios e limites 
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da obra literária na investigação. Mais do que mera ilustração de 

alguma premissa, a narrativa tem seu valor a ser levado em 

consideração. É a partir desse valor que a investigação filosófica 

poderá prosseguir em seu próprio método tomando determinada obra 

literária como fonte (STUMP, 2010, p. 27). O valor do romance de 

Kirstin Valdez Quade para esta pesquisa é que a narrativa de uma 

personagem pode mostrar de maneira mais clara um aspecto 

(verossímil) da realidade do que o faria a prosa não narrativa ou não 

literária (STUMP, 2010, p. 29). A explicação ficará mais clara com o 

exemplo, que está na sequência. 

The Five Wounds é um romance contemporâneo ambientado 

no estado americano do Novo México e narra aspectos da vida de 

alguns personagens: a adolescente Ángel (que aparece grávida no 

início do romance), seus pais Amadeo e Marissa, e sua avó Yolanda 

(que tentava estruturar aquela família). Os pais de Ángel viviam 

separados e, no começo da narrativa, o leitor descobre que a menina 

buscou a casa do pai por ter brigado com a mãe. Embora tivessem mais 

de trinta anos, Marissa e Amadeo não pareciam ser mais maduros do 

que a filha. Amadeo, que dependia da própria mãe (Yolanda), 

mostrou-se incomodado com a chegada da menina. Numa das 

discussões que tiveram, ele perguntou a Ángel se ela achava que tinha 

o direito de estar na casa de Yolanda. A resposta da menina importa 

aqui menos do que o comentário da narradora sobre a perspectiva 

subjacente às suas atitudes e sentimentos. 

 
O pai dela está errado ao pensar que Ángel sente ter o 
direito de estar aqui. Ela não sente ter o direito de estar em 
lugar nenhum. O que ninguém reconhece é a coragem 
necessária – e um talento dramático considerável – para 
aparecer e insistir que se pertence, fazer reivindicações 
genéticas e demandar comida e amor e casa. Ángel 
titubeia, Ángel se preocupa, Ángel se mantém acordada, 
odiando ser um fardo, e com medo de que a mandem 
embora, mas a cada manhã ela se levanta e se ocupa na 
cozinha como se fosse sua. Ela se comporta como se não 
fosse uma adolescente necessitada e desgraçada, mas uma 
filha apreciada e prestativa ocupando o seu devido lugar. 
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Finja que é e será, Brianna lhes havia dito1. (QUADE, 
2021, p. 88, tradução nossa). 

 

Na língua portuguesa existe essa expressão de matiz 

reivindicativo: “você acha que tem o direito de fazer isto ou aquilo?”. 

Há também outra expressão correspondente quando alguém diz ter o 

direito de fazer isto ou aquilo. Ter o direito não significa, nesses casos, 

o mesmo que ter um título jurídico permitindo esta ou aquela ação; a 

expressão popular significa, na verdade, se uma pessoa pode ou não 

fazer algo. A personagem Ángel pensava não poder estar na casa do pai 

e, pela reflexão reproduzida na citação anterior, pensava que não podia 

fazer – que não tinha direito a – nada. Ángel não pertencia a lugar 

nenhum, sentia-se deslocada em ambientes – casas do pai e da mãe – 

que intuía deviam ser também os seus de alguma maneira. Como se 

pode perceber pela leitura do romance, o não pertencimento de Ángel 

levou a menina a buscar (fora de casa) coisas que aparentemente 

mitigariam a sensação de não pertencer: o desarraigo. 

A reflexão feita pela narradora, que precisou fazê-la num 

raciocínio mais complexo do que a personagem conseguiria 

(combinando assim o discurso livre indireto com a onisciência 

narrativa), é importante porque ajuda o leitor a encontrar um (ainda 

que não seja o único) fundamento para várias atitudes de Ángel ao 

longo do romance. Se a concretude de sua vida a incomodava, fazia-a 

se sentir deslocada, era preciso escapar àquela realidade. Mas, como a 

escapatória não era possível (ela continuaria sendo filha de Amadeo e 

Marissa), ela tentou ao menos escapar dos efeitos ruins daquela 

realidade. Como o objetivo deste artigo não é descrever todo o enredo, 

basta dizer que Ángel não conseguiu apagar os efeitos da realidade em 

 

1 Texto original: “Her father is wrong in thinking that Angel feels entitled to be here. 
She doesn’t feel entitled to be anywhere. What no one appreciates is that it takes 
courage—and considerable dramatic flair—to show up and insist you belong, to 
invoke genetic claims and demand food and love and housing. Angel falters, Angel 
worries, Angel lies awake, hating to be a burden, afraid they’ll send her away, but 
every morning she gets up and busies herself in the kitchen like it’s hers. She 
comports herself as though she isn’t some needy disgraced teenager, but a treasured, 
helpful daughter filling her rightful place. Fake it ’til you make it, Brianna told them”. 
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que vivia; na verdade ela criou uma lacuna entre essa realidade e uma 

série de fantasias de escapatória. 

 

 
2.1 Lar: espaço de cultivo de virtudes  

 

Como ensinou Rafael Gambra, a razão humana opera na 

concretude da vida. E o lar é o espaço em que a razão toma contato 

com as diferentes possibilidades da vida humana, feito aconteceu à 

personagem Ángel. 

O homem, ainda que use a razão, não vive no universal, 
mas habita no concreto, e só a partir do concreto arrazoa. 
Precisamente porque ele mesmo é individual e pessoal, 
cria o concreto determinado e nele se abriga e protege. 
Daqui que o conjunto de limites ou determinações que 
formam o habitáculo humano seja o mais precioso que 
cada homem e cada geração deve conservar, porque 
proporciona o sentido das coisas e o preserva da 
incoerência e do essencial tédio2. (GAMBRA, 1968, p. 76, 
tradução nossa). 

 

Se esta citação for comparada aos pensamentos de Ángel 

parece haver um círculo vicioso: ao conhecer uma realidade concreta 

em que não era acolhida, a menina tentou suportá-la da melhor 

maneira possível ao mesmo tempo em que buscava um alívio para suas 

consequências; ou seja, foi porque sua razão operou na concretude que 

ela percebeu – e vivenciou – uma série de experiências desagradáveis. 

O exemplo de Ángel não invalida o argumento de Rafael Gambra? Não. 

No parágrafo seguinte ao já citado, o autor espanhol emprega uma 

metáfora do navegador em mar aberto: a princípio, nada pareceria 

mais assustador do que um pequeno barco naquela imensidão que a 

vista não abarca. E, no entanto, é justamente o barco que dá segurança 

ao navegador; porque o barco tem unidade, sentido e foi projetado 

 

2 Texto original: “El hombre, aunque razone, no vive en lo universal, sino que habita 
en lo concreto, y sólo a partir de lo concreto razona. Precisamente porque él mismo 
es individual y personal, crea lo concreto determinado y en ello se alberga y protege. 
De aquí que el conjunto de límites o determinaciones que forman el habitáculo 
humano sea el bien más precioso que cada hombre y cada generación debe 
conservar, porque le proporciona el sentido de las cosas y le preserva de la 
incoherencia y del esencial hastío”. 
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para deslizar sobre o mar. A partir do barco o navegador entende o mar 

como campo de possibilidades e não uma ameaça (GAMBRA, 1968, p. 

76-77). Há um sentido das coisas que, feito o barco da metáfora, 

ressignifica o mundo para a pessoa. 

O sentido das coisas tem dois aspectos, um espacial e outro 
temporal. A ‘Terra dos Homens’ é mansão no espaço e rito 
no tempo. O homem constrói seu abrigo no espaço, e esse 
abrigo possui limites, estâncias, estruturas. E cada 
estância um sentido e também um mistério intransferível. 
Como cada flor é, em si mesma, a negação das demais. É a 
mansão histórica, feita substância da vida, o que o homem 
ama; não a construção teórica, em série, da que apenas se 
serve3. (GAMBRA, 1968, p. 80, tradução nossa). 

 

É porque sua razão opera na concretude que o ser humano 

precisa edificar algo como o barco de que falou Rafael Gambra: um 

abrigo com unidade e sentido a partir do qual se veja o mundo e se 

possa lançar nele. A ordenação do abrigo tem tamanha força para a 

pessoa que lhe proporciona estabilidade e ordem – palavra importante 

nesta pesquisa – mesmo quando o que está fora do abrigo parecer 

desordenado ou confuso. O abrigo humano é o lar. 

O lar é uma imagem do ser humano, uma espécie de 
interrupção em todo o desconhecido e estranho das coisas 
e dos caminhos em que se anda a cada dia, uma fenda que 
o ser humano criou para além das convenções e da 
utilidade; um refúgio, sim, mas não o refúgio do animal 
cansado de lutar que vai lamber as feridas, não um mero 
refúgio para repor as energias, mas um refúgio onde 
aquelas pessoas, aquela família (único lugar onde a pessoa 
tem um papel real e concreto de importância vital), são 
mais elas mesmas, são mais autênticas. (CACHICHI; 
POZZOLI; SIQUEIRA, 2020, p. 753). 

 

A ideia do abrigo já supõe a ordem. O lar não é apenas refúgio, 

mas autêntico centro de cultivo. O lar é o lugar da família, o lugar em 

que cada membro cumpre um determinado papel (na falta de melhor 

expressão) insubstituível. As noções de membro e de um papel a ser 

cumprido denotam uma organização com diferentes partes 

 

3 Texto original: “El sentido de las cosas tiene dos aspectos, un espacial y otro 
temporal. La «Tierra de los Hombres» es mansión en el espacio y rito en el tiempo. 
El hombre construye su albergue en el espacio, y ese albergue posee límites, 
estancias, estructura. Y cada estancia un sentido y también un misterio 
intransferible. Como cada flor es, en sí misma, la negación de las demás. Es la 
mansión histórica, hecha sustancia de la vida, lo que el hombre ama; no la 
construcción teórica, en serie, de la que sólo se sirve”. 
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importantes para a existência de uma estrutura maior: a família, neste 

caso. O sentido das coisas de que falou Rafael Gambra, quando 

pensado para a formação do lar, precisa ser imediatamente associado 

aos membros e seus respectivos papéis: as pessoas. Se no início desta 

seção foi dito que a abordagem do artigo seria personalista/humanista 

em sentido amplo, a expressão pessoa precisa tomar todo o seu sentido 

neste ponto da pesquisa: pessoa não é sinônimo de indivíduo, mas 

conceito análogo aplicado a todo o ser humano e que denota sua 

identidade enquanto ser em relação. (BARZOTTO, 2010, p. 24). 

A maternidade se constitui por meio de uma relação concreta 

em que mãe e filho são insubstituíveis um para o outro. O mesmo se 

pode dizer da relação entre marido e esposa e de ambos com os filhos. 

Dizer essas coisas pode ser uma obviedade, mas uma obviedade que 

deve necessariamente deve ser dita. Se a pessoa é um ser 

essencialmente relacional, pode-se supor que no ambiente familiar as 

relações são mais intensas. Qual o motivo dessa suposição? A família 

é um núcleo humano que denota permanência; forma relações de 

tamanha força que não desaparecem com o tempo (os exemplos da 

paternidade e maternidade ficam ainda mais claros aqui). Essa 

intensidade deriva da permanência do núcleo familiar e tem 

consequências para a formação de todos os membros. Quando se fala 

em formação, pensa-se primeiro (e com razão) nos filhos, mas também 

para os cônjuges a vida familiar é um processo de cultivo e formação4. 

Tanto que a formação deles enquanto pai e mãe reverberará na 

formação dos filhos: 

O homem nasce, cria-se e aprende no seio de uma família, 
como muitos animais. Mas, diferentemente deles, a 
criação e aprendizagem vão unidas a uma educação da 
inteligência, da razão, do sentimento e da vontade. 
Também nisto o homem é um ser em relação. Precisa não 
apenas de cuidados, mas também de carinho, carícias e 
beijos. Nasce sem saber nada e precisa que se lhe ensine e, 
sobretudo, que se lhe ensine a aprender da realidade que o 

 

4 “A experiência da paternidade edifica e enriquece consideravelmente a pessoa: 
quando nasce um filho, nascem também uma mãe e um pai, que devem sorver a 
experiência dos mais velhos, sobretudo dos avós, e buscar toda instrução ao seu 
alcance, espiritual, filosófica e científica, por se tratar do que há de mais importante 
na sua vida: educar seus filhos”. (PINHEIRO, 2021, p. 151). 
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rodeia, captando dela e guiando-se dela para apreendê-la. 
Há que ensinar-lhe a palavra, ensinar-lhe a falar. A 
linguagem constitui nosso principal e mais perfeito 
vínculo de comunicação sentimental e intelectual5. 
(GOYTISOLO, 1995, p. 1073, tradução nossa). 

 

A citação de Juan Vallet de Goytisolo é precisa e ampla o 

suficiente de tal maneira que poderia ser pensada nos mais diversos 

contextos formativos, seja de crianças, jovens ou adultos, tanto nas 

relações mais eminentemente pessoais quanto no trato da pessoa com 

a comunidade política. Por isso também o comentário do autor 

espanhol é crucial para esta pesquisa: a família é o núcleo em que se 

formam pessoas humanas completas, em que a vida humana é 

aprendida e buscada de tal modo que cada um dos membros da família 

procure – naquela pequena comunidade de relações – o próprio 

florescimento. À criança não basta que se lhe ensinem coisas, mas que 

se lhe ensine a ver a realidade de certa maneira e busque o próprio 

bem. Antes que transmissão passiva, esses conhecimentos são 

encarnados para a criança nas figuras dos próprios pais. Vale ressaltar, 

a criança aprende/grava mais pelos olhos (exemplos) do que pelos 

ouvidos (lições doutrinárias). A família não ensina somente algo vago 

que se poderia chamar de boas maneiras; a família ensina a viver6. 

 

2.2 Pais ensinam pelos exemplos virtuosos 

 

Uma concepção subjacente do que seja a boa vida humana 

existirá numa família – conscientemente ou não – na medida em que 

 

5 Texto original: “El hombre nace, se cría y aprende en el seno de una familia, como 
muchos animales. Pero, a diferencia de éstos, la crianza y el aprendizaje van unidos 
a una educación de la inteligencia, de la razón, del sentimiento y de la voluntad. 
También en esto el hombre es un ser en relación. Necesita no sólo cuidados, sino 
cariño, caricias y besos. Nace sin saber nada y precisa que se le enseñe y, sobre todo, 
que se le enseñe a saberlo aprender de la realidad que le rodea, captándolo de ella y 
guiándose de ella para aprehenderlo. Hay que enseñarle la palabra, enseñarle a 
hablar. El lenguaje constituye nuestro principal y más perfecto vehículo de 
comunicación sentimental e intelectual”. 
6 “O caráter dos filhos é formado, em primeiríssimo lugar, pelo exemplo dos pais; em 
segundo lugar, pela prática dirigida – o que as crianças são conduzidas a fazer pelos 
pais ou adultos que respeitem –; por fim, pela palavra, pela explicação verbal do que 
observam e fazem, interpretando o mundo ao seu redor”. (PINHEIRO, 2021, p. 151). 
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essa concepção for realizada no dia a dia. Exemplos de como tal 

concepção pode ser percebida estão nas atitudes do casal entre si, na 

maneira como falam com os filhos, no empenho que os pais colocam 

em estar (ou não) junto com eles. Conforme se verá na seção seguinte 

deste artigo, uma concepção do que seja a própria família também 

pode se manifestar nas ações de seus membros. Por ora basta resumir 

o argumento do seguinte modo: os pais ensinam os filhos a viver de 

alguma maneira, ainda que não o pretendam conscientemente. “Os 

exemplos a serem transmitidos às crianças de hoje serão os pais e os 

adultos de amanhã, que têm importância fundamental na formação e 

evolução saudável de uma sociedade” (MULTEDO; POPPE, 2020, p. 

377). 

A preocupação dos pais para que os filhos tenham bons modos 

dentro e fora de casa, que se empenhem na escola, que sejam leais e 

fraternos com os amigos, que aprendam a lidar com as dificuldades da 

vida e assim por diante, revelam o anseio dos pais pela formação de 

pessoas maduras. As ações humanas são autoconstitutivas da pessoa, 

ou seja, o florescimento é encontrado na ação (FINNIS, 1983, p. 39). 

Tais preocupações dos pais para com os filhos são – ainda que não 

formuladas com estas palavras – um anseio pelas virtudes. As virtudes 

fundamentais não consistem em meras atitudes que não firam os 

demais, mas sim em ações que realizam a pessoa humana. 

A virtude é também, de maneira geral, um 
aperfeiçoamento essencial da pessoa humana; é a 
atualização do potencial humano – tanto no domínio 
natural quanto no sobrenatural. É assim como o homem 
virtuoso ‘é’: pela tendência íntima de seu ser ele realiza o 
bem ao fazê-lo7. (PIEPER, 1989, p. 6, tradução nossa). 

 

Prudência, justiça, fortaleza e temperança são disposições que 

permitem a apreensão da realidade e ordenação da vontade a fim de 

que a pessoa encontre o próprio florescimento nas suas ações e no 

projeto de vida que pretender realizar. O fato de a pessoa ser relacional 

 

7 Texto original: “Virtue is also, very generally, an essential enhancement of the 
human person; it is the fulfillment of human potential – in the natural as well as in 
the supernatural domain. This is how the virtuous man ‘is’: by the innermost 
tendency of his being he realizes the good by doing it”. 
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não exclui as virtudes, mas as supõe: o palco do florescimento é a 

comunidade e a primeira comunidade de cada pessoa é a família. A 

comunidade se diferencia da sociedade porque, conquanto requeira 

um princípio formal de unicidade como a última, requer uma adesão 

que ultrapassa os limites voluntário e jurídico. “A comunidade é 

essencialmente vontade orgânica em torno a um sobre-ti, animada por 

um espírito interno”8 (AYUSO, 2015, p. 948, tradução nossa) e, além 

disso, requer um bem específico no qual convirja o florescimento de 

todos os seus membros: o bem comum. “Essencialmente, ele é a vida 

íntegra da humanidade reunida, de um todo composto de pessoas 

humanas, ou seja, ao mesmo tempo material e moral.” (POZZOLI, 

2001, p. 87). 

A virtude da justiça, baseada na responsabilidade e obrigação 

pelo bem comum (PINHEIRO, 2021, p. 175), marca um ponto de 

intersecção entre a comunidade familiar e a comunidade política em 

sentido amplo. O justo pertence ao ser humano enquanto tal e, 

portanto, demanda reconhecimento de sua pessoalidade. A justiça não 

pode ser confundida com vingança, mas com a disposição para dar a 

cada um aquilo que lhe cabe (SILVA, 2020, p. 229). O bem comum na 

família, o bem comum em pequena escala por assim dizer, reverbera 

no bem comum de toda a comunidade, ou seja, no conjunto de 

condições que permitam às pessoas buscarem o próprio florescimento 

(FINNIS, 2011, p. 155). 

Ao chegar neste ponto da primeira seção parece que o exemplo 

da personagem Ángel – desde as primeiras citações de Rafael Gambra 

– foi completamente esquecido. Mas é preciso lembrar que, em sua 

reflexão tal como contada pela narradora, ela pensava que o pai estava 

errado em achar que ela tinha o direito (feel entitled) de estar na casa 

dele, pois ela pensava não ter o direito de estar em lugar nenhum. As 

poucas linhas da reflexão dessa personagem – e todo o romance, na 

verdade – revelam que Ángel, ao seu modo, reivindicava um 

 

8 Texto original: “La comunidad es esencialmente voluntad orgánica en torno a un 
sobre-tí, animada por un espíritu interno”. 
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pertencimento que intuía ser justo ou devido. A virtude da justiça, 

quando pensada à luz da família de Ángel, mostra que o devido a uma 

pessoa ultrapassa os meros limites materiais. A sensação que a menina 

tinha de deslocamento numa casa que também era sua pode ser 

estendida a uma sensação de deslocamento em toda comunidade, 

numa comunidade em que as pessoas não creem pertencer. A 

desordem – desarraigo – em relação à comunidade encontra uma de 

suas principais causas na desordem vivida no seio familiar. Um estudo 

que será realizado na sequência. 

 

 

3 FAMÍLIA E ESPÍRITO DO TEMPO: CONSIDERAÇÕES 

SOBRE O CASAMENTO E OS VÍNCULOS HUMANOS 

 
No ano de 2007, ainda durante a vigência do Código de 

Processo Civil de 1973, entrou em vigor a Lei 11.441 que, dentre outras 

disposições, acrescentou o artigo 1.124-A ao código: 

Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio 
consensual, não havendo filhos menores ou incapazes do 
casal e observados os requisitos legais quanto aos prazos, 
poderão ser realizados por escritura pública, da qual 
constarão as disposições relativas à descrição e à partilha 
dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo 
quanto à retomada pelo cônjuge de seu nome de solteiro 
ou à manutenção do nome adotado quando se deu o 
casamento. 
§ 1º. A escritura não depende de homologação judicial e 
constitui título hábil para o registro civil e o registro de 
imóveis9. (BRASIL, 2007). 

 

O que predomina na redação do artigo de lei de 2007 é o 

consenso das partes, dir-se-ia juridicamente – para (aqui vale 

empregar outra expressão jurídica) a dissolução do vínculo conjugal. 

A predominância do consenso fica mais evidente na redação do artigo 

 

9 O artigo foi recepcionado pelo Código de Processo Civil de 2015 com a seguinte 
redação: “Art. 733. O divórcio consensual, a separação consensual e a extinção 
consensual de união estável, não havendo nascituro ou filhos incapazes e observados 
os requisitos legais, poderão ser realizados por escritura pública, da qual constarão 
as disposições de que trata o art. 731”. 
§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título hábil para 
qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância depositada 
em instituições financeiras”. 
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733 do Código de Processo Civil, hoje vigente, em que a expressão 

“consensual” aparece três vezes, numa intencional repetição do 

sentido de que o vínculo pode ser dissolvido pela vontade das pessoas 

maiores e capazes que um dia tiveram o ânimo de estabelecê-lo. É 

importante citar ainda parte da exposição de motivos – feita em 2004, 

pelo então Ministro da Justiça – do projeto que em 2007 foi 

consolidado como lei. 

4. A proposta prevê a possibilidade de realização de 
inventário e partilha por escritura pública, nos casos em 
que somente existam interessados capazes e concordes. 
Dispõe, ainda, a faculdade de adoção do procedimento 
citado em casos de separação consensual e de divórcio 
consensual, quando não houver filhos menores do casal. 
5. Entendo não existir nenhum motivo razoável de ordem 
jurídica, de ordem lógica ou de ordem prática que indique 
a necessidade de que atos de disposição de bens, realizados 
entre pessoas capazes – tais como os supracitados, devam 
ser necessariamente processados em juízo, ainda mais 
onerando os interessados e agravando o acúmulo de 
serviço perante as repartições forenses. (BRASIL, 2004). 

 

Nessa exposição de motivos o foco é a disposição dos bens, 

tema delicado e também burocrático nas tramitações de divórcio. Ora, 

se os cônjuges – maiores e capazes – estiverem de pleno acordo para o 

rompimento do seu vínculo e, ainda mais, se a legislação positiva já 

prevê a possibilidade desse rompimento, qual o sentido de se 

permitirem tramitações burocráticas aptas a agravar um 

procedimento que por si já é desgastante? Não seria melhor – lógico, 

conforme a expressão citada – o direito aplainar esse caminho árduo 

uma vez que, ao permitir o divórcio, ele já se posicionou quanto ao 

cerne da questão? A própria Constituição Federal – em seu artigo 226, 

§ 6º – estabelece que “o casamento civil pode ser dissolvido pelo 

divórcio” (a emenda constitucional que aprovou essa modificação é do 

ano de 2010). O direito reconhece a dissolubilidade do vínculo. 

Esse único exemplo legislativo é limitado, claro está. Também 

poderiam ser citadas jurisprudências, como por exemplo a ADPF 

132/RJ, em que, para contemplar alterações profundas no núcleo 

familiar, os Tribunais precisaram indagar pelo que seria 

essencialmente a família e como ela se formaria. A pergunta também 

aparece nos manuais jurídicos – denominados de doutrina – 
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especializados na matéria. Mas o exemplo legislativo atende melhor a 

proposta deste artigo, tanto pela limitada extensão quanto por ser a 

expressão daquilo que o direito positivo atual entende por família e, 

mais concretamente, por casamento. A possibilidade de rompimento 

do vínculo, presente no imaginário das pessoas, faz com que o 

casamento seja percebido como um compromisso transitório. 

Neste ponto da segunda seção, duas observações poderiam ser 

feitas: (I) o artigo começou a tratar da família, em sentido amplo (por 

assim dizer), e nesta seção passou a tratar do casamento 

especificamente; (II) o direito brasileiro, conquanto permita a 

dissolução do vínculo, não o força, e, além disso, a legislação também 

estabelece que o rompimento do vínculo não vale para os filhos do 

casal. Observações como essas são importantes porque também 

ajudam a perceber noções que dão forma a uma concepção 

contemporânea de família: (I) ainda que o casamento seja importante 

para a constituição de uma família, o conceito pode ser estendido e não 

reduzido – quase como sinônimo – ao de casamento; (II) a decisão 

pela ruptura do compromisso cabe aos cônjuges porque, no fundo, a 

essência do casamento vem a ser esse vínculo e não qualquer 

complementaridade que dependa da entrega total entre os cônjuges. A 

medida desse aspecto da realidade – do casamento – passa a ser as 

inclinações ou disposições momentâneas de duas pessoas. 

Tudo é cultural em nosso pensamento, tudo é obra dele, 
porque o real nos é incognoscível em último termo, ou 
quando muito é a base para edificar nossa cultura. Para tal 
mentalidade o pensar do homem é criador, medida da 
realidade, medida da verdade. Daí o culto quase idolátrico 
de tantos contemporâneos nossos pela opinião e o 
incômodo íntimo que lhes causa ouvir falar em verdade10. 
(HERVADA, 1993, p. 394, tradução nossa). 

 

Tanto a essência quanto a estrutura do casamento e da própria 

família seriam, assim, condicionados culturalmente pelas pessoas. 

 

10 Texto original: “Todo es cultural en nuestro pensamiento, todo es obra de él, 
porque lo real nos resulta en último término incognoscible, o a lo sumo es la base 
para edificar nuestra cultura. Para tal mentalidad el pensar del hombre es creador, 
medida de la realidad, medida en definitiva de la verdad. De ahí el culto cuasi 
idolátrico de tantos contemporáneos nuestros por la opinión y la íntima molestia que 
les produce oír hablar de verdad”. 
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Que o vínculo seja maleável e até rompível constituiria uma 

característica desta época que ao direito caberia reconhecer – e parece 

que já a reconhece. E quando se pensa numa perspectiva contrária, 

mais permanente da família e do casamento? 

O nível de união que o casamento requer é do tipo mais 
profundo entre duas pessoas, na medida em que requer a 
coordenação de suas vidas e de seus corpos dali em diante. 
Tal comunhão não pode ser rompida sem traumas severos. 
Uma pessoa que casa antecipando a possibilidade de 
divórcio ou está disposta a ferir seu cônjuge ou limitará a 
sua própria entrega para diminuir o trauma da separação. 
Isso, porém, fere o vínculo conjugal de amor e entrega, 
dependência e mutualidade que deveria uni-los em seu 
cerne. (PEREIRA; ALVES; PINHEIRO, 2020, p. 148). 

 

Essa perspectiva abrange expressões humanas de afeto e uma 

miríade de sentimentos, mas não os antepõe à realidade que se quer 

alcançar: a do casamento enquanto um bem apto a propiciar o 

florescimento humano. Indissolubilidade do compromisso e 

exclusividade (pela mútua entrega), quando percebidas a partir dessa 

comunhão que almeja a permanência, não são imposições arbitrárias 

e nem elementos do bem do casamento enquanto tal, “[...] mas 

propriedades essenciais necessárias à realização plena desse bem na 

comunhão e por meio da comunhão matrimonial e familiar” 

(PEREIRA; ALVES; PINHEIRO, 2020, p. 148). É essa comunidade 

que erige uma nova família à qual os filhos pertencerão. 

[...] o casamento requer a coordenação da vida de duas 
pessoas por inteiro. Isso porque não está apenas orientado 
à busca de alguns bens, mas está relacionado à concepção 
de novas vidas, novos centros de valores, novas pessoas 
que precisam ser orientadas na busca de todos os tipos de 
bens (arte, saúde, educação etc.) que fazem parte da 
dimensão humana e instigam o florescimento do 
indivíduo. Por esse motivo, o casamento exige o partilhar 
da vida doméstica. As normas do casamento são as 
mesmas normas necessárias à boa paternidade e 
maternidade, direta ou indiretamente, porque o 
matrimônio é justamente esse tipo específico de 
comunidade que, de uma maneira singular, é idealmente 
voltada para isso. Nesse sentido, o casamento possui um 
caráter fortemente integrador dos planos de vida de 
alguém. (PEREIRA, 2018, p. 128). 

 

A perspectiva contrária à do casamento e seu vínculo como 

cultural e emocionalmente condicionados pelas pessoas mostra dois 

modos diferentes de vivenciar a experiência da vida familiar. Esses 
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dois modos, por sua vez, refletirão na vida dos cônjuges e de seus 

próprios filhos. O objetivo de comentar – ainda que de passagem – a 

concepção do casamento como vínculo permanente foi mostrar pelo 

contraste como uma concepção familiar em que os vínculos são 

rompíveis dá forma tanto a alguns dispositivos legislativos do direito 

brasileiro quanto indicam que essa mesma perspectiva está presente 

na comunidade. 

“A forma de qualquer sociedade repousa ultimamente sobre 

sua filosofia, sobre sua forma de ver o universo, sobre seu juízo dos 

valores morais: isto é, na prática, sobre sua religião”11 (BELLOC, 1993, 

p. 14, tradução nossa). É possível compreender a visão de mundo 

predominante numa comunidade quando se analisam as suas 

estruturas e instituições, mas também se pode partir de uma 

investigação sobre a visão de mundo para entender o rumo tomado 

pelas estruturas e instituições. 

Pois quer chame sua filosofia pelo nome de ‘religião’ ou 
não, na prática é em algum tipo de religião que a filosofia 
de qualquer sociedade acaba caindo. A fonte última da 
forma social é a disposição da mente, e no coração de cada 
cultura estão um credo e um código de moral: expressos 
ou pressupostos12. (BELLOC, 1993, p. 14, tradução nossa). 

 

Este artigo deixa uma lacuna: aqui não se define propriamente 

a essência do casamento nem da família13. O objetivo – especialmente 

o desta seção – foi o de mostrar que alguma concepção implícita 

existirá no modo como a comunidade vive a instituição familiar. Se a 

essa reflexão for somada a vertente personalista/humanista que 

predominou na seção anterior, poder-se-á perceber que a vida pessoal 

reflete valores (e carências) da comunidade e que a comunidade, por 

 

11 Texto original: “The form of any society ultimately depends upon its philosophy, 
upon its way of looking at the universe, upon its judgment of moral values: that is, in 
the concrete, upon its religion”. 
12 Texto original: “For whether it calls its philosophy by the name of ‘religion’ or no, 
into what is, in practice, a religion of some kind, the philosophy of any society 
ultimately falls. The ultimate source of social form is the attitude of the mind, and at 
the heart of every culture is a creed and code of morals: expressed or taken for 
granted”. 
13 Para isso, cfr. Pereira (2018); Pereira, Alves e Pinheiro (2020); e Hervada (1993). 
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sua vez, recebe parte de suas formas também das vivências e 

perspectivas pessoais. 

Se for retomado o exemplo da personagem Ángel e o conflito 

com o seu pai, já explicado na seção anterior, poder-se-á perceber que 

a reivindicação da menina e a queixa de Amadeo mostram uma 

concepção subjacente do núcleo familiar. Isso não significa que os 

personagens abraçassem conscientemente uma concepção de família, 

mas sim que encarnavam uma nas suas relações. O modo como se 

entende – e, principalmente, se vive – o casamento numa determinada 

sociedade revela tanto o possível tipo de vínculo formado entre os 

cônjuges quanto a relação deles com os seus filhos. 

Diante da realidade da sociedade atual, é necessário identificar 

instrumentos que ajudem as pessoas em suas vidas para que possam 

ter a paz desejada. É com esta tônica que se trabalhará o próximo item. 

 

 

4 O PRINCÍPIO DA FRATERNIDADE COMO INSTRUMENTO 

DE OPORTUNIDADE PARA O ESTREITAMENTO DOS 

VÍNCULOS FAMILIARES 

 

Desde o ano de 2020 o mundo passa pela pandemia da Covid-

19 e uma das medidas tentadas para conter o avanço da enfermidade é 

a do isolamento social. No ambiente familiar, o isolamento pode ser 

considerado a partir de duas perspectivas: (I) dos adultos que 

puderam seguir trabalhando dentro de casa e assim passaram maior 

tempo com os filhos e (II) dos adultos cujas atividades profissionais 

demandavam que continuassem a sair de casa para trabalhar, tendo os 

pais assim que se revezarem no cuidado das crianças e auxílio com as 

atividades escolares remotas. Em ambas as circunstâncias foi 

necessário que os pais pensassem em alternativas para, em casa 

mesmo, equilibrar as obrigações profissionais e familiares. 

As alternativas, diferentes como tenham sido em cada família, 

mostraram a importância da convivência familiar para o 

desenvolvimento de todos os membros da família, em especial das 
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crianças, que são as mais vulneráveis e ainda em formação (VIEIRA; 

MORAES; BONINI, 2021). As dificuldades decorrentes da pandemia 

também puderam mostrar – ou trazer para a luz – concepções 

subjacentes de família abraçadas por cada pessoa. 

 

4.1 Direitos Humanos, Trabalho e Família 

 

O artigo 23 da Declaração Universal dos Direitos Humanos 

elenca o trabalho como um direito humano. Além de ser um meio para 

a subsistência da pessoa e de sua família, o trabalho também é parte 

da realização humana: a pessoa floresce (também) ao realizar uma 

atividade que é boa. O florescimento encontrado nessa atividade 

também impactará (pelo exemplo e pelas consequências) as relações 

com os demais membros da família. Por isso o direito humano ao 

trabalho guarda relação com a família (GANDRA, 2022). 

Se forem retomadas nesta seção as observações feitas nas duas 

seções precedentes, o quadro não parece muito promissor: se os 

vínculos forem mesmo percebidos apenas como rompíveis e produtos 

de inclinações, o convívio mais intenso e o aparecimento de 

dificuldades (juntamente com a angústia propiciada pela pandemia) 

poderiam levar as pessoas a se perguntarem qual a razão de se manter 

um vínculo em meio ao sofrimento. E, se de fato as relações na 

comunidade política são um reflexo e prolongamento das relações 

familiares, qual o sentido de se sacrificar de alguma maneira pelos 

demais? 

Na primeira seção do artigo foi trazido o exemplo da 

personagem literária Ángel. Apenas de passagem foi mencionado que 

seus pais – Marissa e Amadeo – não eram muito mais maduros do que 

a menina. No fim do romance, no entanto, após o leitor ter visto a 

busca de cada um dos personagens por mais aceitação do que 

responsabilidades na família, Amadeo provoca um acontecimento que 

quase termina tragicamente. Por meio desse sofrimento – cuja 

responsabilidade ele assume – o personagem tem uma nova visão de 
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qual deveria ser a sua responsabilidade para com a família, 

especialmente para com a filha e o neto recém-nascido. 

Conforme Amadeo pronuncia as palavras junto com os 
outros homens, ele compadece seu velho self, o self que 
acreditava haver uma única e grande coisa que ele podia 
fazer para corrigir todas as suas falhas. Ele estava errado. 
A procissão não é sobre punição ou vergonha. É sobre a 
necessidade de tomar para si a dor das pessoas amadas. 
Para tomar essa dor, primeiro você tem que vê-la. E ver 
como você a inflige14. (QUADE, 2021, p. 397-398, tradução 
nossa). 

 

Amadeo, feito Ángel, também ao seu modo perguntava pelo 

que lhe era devido; ele se colocava em primeiro lugar, mesmo antes da 

filha. Foi necessário que essa impressão de injustiça o levasse a um 

extremo perigoso para que ele notasse o quanto suas condutas 

afetavam os demais (especialmente de maneira negativa). Léon Bloy 

(2017, p. 52) comentou que a dor é “[...] a coluna vertebral, a essência 

mesma da vida moral. O amor se reconhece por esse sinal, e quando 

esse sinal lhe falta o amor não passa de uma prostituição da força ou 

da beleza”. Amadeo precisou da dor para sair de si e perceber que, na 

sua família, seu dever era conhecer a dor daqueles que amava para 

fazê-la também sua. O despertar de Amadeo marcou uma forma 

diferente de ver – e, portanto, de viver – a relação familiar. “Aquele 

que cresce amado, respeitado, educado, em geral, tenderá a replicar 

condições favoráveis para sociedade, com sentido de aliança, co-

pertença e compromisso” (GANDRA, 2022). 

A circunstância da pandemia – com todas as dificuldades 

acarretadas em cada família – pode ser a oportunidade para que as 

próprias pessoas e o Estado (cada um a seu modo, conforme se verá 

adiante) comecem reviver a perspectiva familiar enquanto vínculo de 

fidelidade e permanência. A família, por ser capaz de formar as pessoas 

desde o seu nascimento, estabelece contato entre todos os grupos que 

constituem a comunidade, sendo assim ela mesma uma comunidade 

 

14 Texto original: “As Amadeo speaks the words along with the other men, he pities 
his old self, the self that once believed there was a single, big thing he could do to 
make up for all his failings. He missed the point. The procession isn’t about 
punishment or shame. It is about needing to take on the pain of loved ones. To take 
on that pain, first you have to see it. And see how you inflict it”. 
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básica “[...] da que dependem os limites e o equilíbrio de todas as 

demais sociedades, estruturais ou conjunturais, territoriais ou 

funcionais”15 (PUY, 1974, p. 17, tradução nossa).  

 

 

4.2 Fraternidade – Liberdade - Igualdade 

 

A proposta deste artigo é a de que o princípio da fraternidade 

pode contribuir para reformar, a partir de cada pessoa, a perspectiva 

de vida familiar contribuindo também para a participação na 

comunidade democrática. Esse princípio aparece logo no artigo 1º da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (POZZOLI, 2001, p. 184), 

segundo o qual “Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade 

e direitos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação 

umas às outras com espírito de fraternidade.” 

O princípio da fraternidade nas últimas décadas tem sido 

discutido também no direito (CACHICHI; POZZOLI; SIQUEIRA, 

2021, p. 417) e consta inclusive no preâmbulo da Constituição Federal 

de 1988, elevando-o à categoria de princípio constitucional. A 

presença da fraternidade na DUDH mostra que esse princípio é 

importante para o reconhecimento e garantia dos direitos humanos. A 

fraternidade dá ênfase na perspectiva personalista/humanista – em 

sentido amplo – de que se falou logo na primeira seção do artigo; e o 

faz porque atualiza a potência relacional da pessoa humana. A 

fraternidade demanda o reconhecimento do outro como pessoa igual. 

O outro é um espelho por ser igual, e é igual por ser irmão. 
A fraternidade qualifica o outro como espelho. Na sua 
humanidade, reflete-se a própria humanidade, e com isso 
a liberdade também vem a ser possível. O ser humano só 
pode ser livre, isto é, transcender sua particularidade e 
julgar sua própria conduta de um ponto de vista universal, 
pela presença do outro ‘como um espelho’, que lhe dá 
acesso a uma humanidade não obscurecida pela 
autoindulgência e autopreferência. (BARZOTTO, 2020, p. 
120). 

 

 

15 Texto original: “[...] de la que dependen los límites y el equilibrio de todas las 
demás sociedades, estructurales o coyunturales, territoriales o funcionales”. 
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Não é um reconhecimento para satisfação própria – para o que 

me é devido –, mas um reconhecimento semelhante ao do personagem 

Amadeo: o que ele poderia fazer para tomar para si algo dos 

sofrimentos da filha e do neto recém-nascido? Mais ainda: qual sua 

parcela de responsabilidade nos sofrimentos pelos quais eles 

passavam? A fraternidade realiza também a igualdade e a liberdade 

porque coloca o próximo em primeiro lugar. No caso da família, por 

exemplo, pode-se dizer que os filhos são iguais aos pais enquanto todos 

são pessoas; mas, porque os pais são adultos e responsáveis pela 

formação dos filhos, eles têm poder familiar. Esse poder deve se 

manifestar não por privilégios ou arbitrariedades, mas para conduzir 

os filhos ao próprio florescimento. Se uma hierarquia de privilégios 

pode ser sinal de injustiça, uma hierarquia de deveres – especialmente 

no caso da família – manifesta o reconhecimento pedido pela 

fraternidade. É reconhecendo o bem do outro que, a partir da família, 

começa-se a compreender o que seja o bem comum. 

A dimensão social do ser humano se considerada como 
uma das manifestações constituintes de seu mesmo ser, é 
imprescindível para a realização do bem comum. Uma 
concepção do direito que exaltasse o indivíduo (princípio 
da liberdade isoladamente considerado) ou a dissolução 
da pessoa na coletividade (princípio da igualdade 
isoladamente considerado) deixaria escapar esse elemento 
do bem comum. O princípio da fraternidade, por outro 
lado, é a expressão mesma da dimensão social humana 
[...]. (SIQUEIRA; POZZOLI, 2021, p. 257). 

 

À pergunta de Antonio Maria Baggio (2001, p. 19), sobre se a 

fraternidade poderia se tornar a terceira categoria política capaz de 

fundamentar (junto com a liberdade e a igualdade) a perspectiva 

democrática, este artigo tenta responder que sim. E a resposta aqui 

dada não começa pela compreensão do princípio político e jurídico da 

fraternidade em escala mais ampla, ou seja, com uma análise da 

sociedade como um todo; a resposta aqui oferecida começa pela 

família e pela perspectiva que o princípio da fraternidade proporciona 

a fim de compreender as relações familiares. Além de um princípio 

jurídico (presente inclusive no preâmbulo da Constituição Federal 

brasileira de 1988) e político, a fraternidade pode ser um paradigma 

interpretativo (POZZOLI; SIQUEIRA, 2021) para compreender as 
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relações pessoais na comunidade política e as diferentes maneiras de 

atualização da potência relacional que a pessoa humana tem. 

A primeira atualização da potência relacional da pessoa 

começa na família. Até mesmo nela, entre seus membros, existe o risco 

de que apareçam individualismos ou coletivismos responsáveis por 

afastar o bem comum. Um núcleo familiar coeso, por outro lado, 

resulta na agregação de valores formativos da pessoa para o bem 

comum (SOUZA, 2014, p. 7). O reconhecimento que a fraternidade 

supõe (e propõe), quando pensado especialmente na relação familiar, 

não é passivo: ele se completa quando a pessoa vai ao encontro ao 

outro (POZZOLI, S; POZZOLI, L., 2019, p. 123). E isso só se pode 

realizar concretamente. “A capacidade de amar é inata ao ser humano; 

mais que uma simples virtude, é espírito de fraternidade, impulso 

natural em relação ao próximo, à família ou estranhos” (SOUZA, 2014, 

p. 10). 

À fraternidade lhe ocorre algo similar às virtudes 

fundamentais mencionadas na primeira seção do artigo: uma pessoa 

pode apreender intelectualmente que a fortaleza (coragem), por 

exemplo, não significa temeridade, mas enfrentar o medo por causa de 

um bem. No entanto, não se diz dessa pessoa que, por saber o que 

significa a fortaleza, seja alguém que tenha a virtude. Só se pode dizer 

que a pessoa tem a virtude da fortaleza (e também as outras) se ela, 

por sua ação, formar uma disposição que lhe permita agir 

corajosamente em várias situações amedrontadoras. Com a 

fraternidade também é assim: sua apreensão conceitual é importante, 

mas ela se realiza no reconhecimento que vai ao encontro do outro. Por 

isso não tem nada de abstrato em se propor, num artigo como este, o 

incentivo ao princípio da fraternidade. Antes o contrário: a propagação 

do princípio, feita ela mesma de maneira fraternal, é o primeiro passo 

para que ele seja conhecido e adotado nas famílias. 

Neste sentido, afirma Antonio Marchionni (2020, p. 126): 

Mas a ordem exige continuamente restaurações exigidas 
pela presença de imperfeições, já previstas no projeto 
criativo de Deus. A restauração se faz mediante ações de 
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misericórdia. Conclui-se que a necessidade da 
misericórdia é uma lei do cosmo. 

 

A desordem de que se falou logo na primeira seção não exige 

uma ordenação abstrata, mas a tentativa de se recriar uma ordem na 

vida que exige restaurações pela presença de imperfeições. Assim, a 

construção de um sistema de nação propicia a criação do Estado 

fundado na preponderância da lei, uma lei que deve ser aplicada 

considerando ter uma função de promover a dignidade da pessoa 

humana.   

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Este artigo procurou propor uma pedagogia com o exercício 

do princípio da fraternidade como estratégia de equilíbrio entre o 

trabalho em família no contexto do isolamento social. A proposição 

desse princípio que, como as virtudes fundamentais, precisa ser 

intelectualmente assimilado e praticamente exercido por cada pessoa, 

é a maneira de ver tanto a pandemia quanto o isolamento social como 

oportunidade para vivenciar o vínculo familiar de modo permanente. 

Sob uma perspectiva personalista/humanista, o princípio da 

fraternidade evidencia a estreiteza da relação entre a vida familiar e a 

vida na comunidade política. A família é o primeiro centro de formação 

da pessoa em sua relação com as demais e, por essa razão, foi 

necessário examinar primeiro a possibilidade de que uma pessoa se 

sentindo deslocada na própria família, as consequências desse 

desarraigo ou desordem refletem no modo como ela se relaciona com 

os demais membros da comunidade. 

O desarraigo ou desordem familiar, por sua vez, tem uma de 

suas causas numa concepção segundo a qual o vínculo familiar é 

percebido como mero resultado de inclinações momentâneas que 

podem ser modificadas com o tempo. Viver com essa concepção no 

seio familiar é viver na família de modo transitório. O exemplo da 
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personagem Ángel, explicado na primeira seção, foi importante para 

compreender essa perspectiva e mostrar como ela começa a ser 

vivenciada antes que defendida teoricamente. 

Semelhante concepção não precisa ser necessariamente 

teórica ou ideológica, isto é, não precisa ser uma bandeira que a pessoa 

levanta com a consciência de todas as suas origens e implicações. A 

concepção aqui mencionada está por trás de uma forma de vida, de 

uma forma de receber e lidar com os vínculos sociais (a família, neste 

caso); a mesma forma se manifesta também em outros aspectos da 

vida humana, como a comunidade política. Este artigo procurou 

mostrar como o desarraigo que começa vivenciado na família, acaba 

por ser também vivenciado na comunidade. Mas de onde vem o 

desarraigo ou a impressão de não pertencer? Da pouca solidez dos 

vínculos familiares, que pode ser entendida e investigada a partir de 

perspectivas que tratam esses mesmos vínculos como transitórios. 

O resgate de uma concepção – e, portanto, de uma vivência – 

da família com maior estabilidade depende das próprias pessoas. Não 

cabe ao Estado impor, desde cima, essa concepção. Ele pode fomentar 

a revitalização desse modo de viver a família por iniciativas que se 

relacionam ao direito em sua função promocional da pessoa humana. 

Uma delas é o fomento do princípio da fraternidade no núcleo familiar, 

com reflexos positivos na sociedade e em seu sistema de democracia 

participativa, propiciando uma sociedade fraterna. A fraternidade 

pode ser tanto um paradigma interpretativo das relações familiares 

quando um princípio sobre o qual se pode pautar o reforço (e 

permanência) dos vínculos familiares. 
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Abstract: This article, carried out by the interrogative and propositionic methods, 
deals with the contributions of the principle of fraternity as a strategy for 
strengthening family bonds in the relations of balance between work and family in 
the context of social isolation. The research problem can be summarized in the 
following question: is it possible to verify, both at the theoretical level and with a 
more practical contribution (from the principle of fraternity) whether there is a 
relationship between the disorder experienced in the family context and the 
provoking reflexes of disorder in the political community? Two hypotheses were 
formulated to answer it: (I) there is a relationship between family disorder and the 
disorder experienced in the community and that this disorder can be attributed – 
parallel to the causes investigated by sociology, psychology, pedagogy and other 
sciences – to a previous weakened conception of family bonds; and (II) there is a 
relationship between the disorder experienced at the personal level and the 
conception underlying marriage and family relationship, a conception that tends to 
perceive bonds as breakable. The article concluded by the affirmative answer of the 
question formulated in the problem and proposed the principle of fraternity as an 
interpretative paradigm to understand and strengthen family bonds. 
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Resumo: O trabalho doméstico ocupa posição singular no contexto capitalista, com 
destaque para países em desenvolvimento, a exemplo do Brasil, onde corresponde à 
terceira maior parcela do trabalho de mulheres. Realizado predominantemente por 
mulheres pretas e de baixa renda, o trabalho doméstico revela aspectos do mercado 
de trabalho, da formação das trabalhadoras, da realidade social e econômica 
brasileira, bem como complexidades e a manutenção de preconceitos, em especial 
em relação à mulher e à responsabilidade pelo cuidado. A despeito do aparato 
jurídico correspondente, a prática revela a manutenção de vulnerabilidades, 
evidenciadas no momento vivido em virtude do vírus Sars-CoV, na efetivação do 
direito à saúde das domésticas. Diante disso, propõe-se analisar os impactos das 
normas de regulamentação de isolamento social no contexto das trabalhadoras 
domésticas, a partir de um diálogo entre direito à saúde e vulnerabilidade social. 
Trata-se de pesquisa bibliográfica e documental, realizada no campo teórico e 
empírico, com abordagem qualitativa. Constatou-se que a manutenção da 
vulnerabilidade social prejudicou a efetivação do direito à saúde da categoria em 
tempos de pandemia, e que é necessário (re)pensar o formato das relações 
estabelecidas e perpetuadas no trabalho doméstico, a partir da formulação de 
políticas públicas voltadas à qualidade e à segurança dessa categoria profissional, 
como medida de justiça e de efetivação da dignidade humana das trabalhadoras 
domésticas no Brasil. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, o trabalho doméstico corresponde à terceira maior 

parcela do trabalho de mulheres, realizado predominantemente por 

mulheres pretas e de baixa renda. Essa composição revela aspectos do 

mercado de trabalho, da formação das trabalhadoras, da realidade 

social e econômica brasileira, bem como complexidades e a 

manutenção de preconceitos, em especial em relação à mulher e à 

responsabilidade pelo cuidado (TASSIGNY; GOMES, 2021). Por essas 

razões, o trabalho doméstico deve ser analisado a partir de lentes 

interseccionais, ou seja, considerando-se a relação direta das 

condições de trabalho com o eixo estrutural escravagista, de 

segregação racial, de classe e/ou dicotomias de gênero. Apesar do 

Brasil contar com vasto “aparato” legal sobre o trabalho doméstico, a 

realidade aponta para condições de extrema precariedade.  

Além disso, as médias de salário do trabalho doméstico 

encontram-se abaixo da metade do salário médio no mercado de 

trabalho, bem como aproximadamente 90% das(os) trabalhadoras(es) 

domésticas(os) não dispõem de acesso à seguridade social. Em 2020 o 

Brasil tinha aproximadamente 4,5 milhões de trabalhadoras(es) 

domésticas(os), dos quais 92% eram mulheres, segundo dados do 
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Departamento Intersindical de Estatísticas e Estudos 

Socioeconômicos (DIEESE). Estes números revelam, por si só, o 

fenômeno da feminização da pobreza. 

Desde o início da pandemia vivenciada mundialmente em 

virtude do vírus Sars-CoV, causador da Covid-19, a vulnerabilidade das 

trabalhadoras domésticas tornou-se ainda maior. A Convenção nº 189 

da OIT, ratificada pelo Brasil em 2018, estabelece que a trabalhadora 

doméstica tem direito a usufruir de um ambiente de trabalho seguro e 

saudável. Em 2020, devido à pandemia da Covid-19, a necessidade de 

promover a segurança e saúde do trabalhador no local de trabalho 

torna-se essencial para sua sobrevivência para essas trabalhadoras e 

de responsabilidade de todos no combate à propagação da Covid-19.  

Essa vulnerabilidade resulta também em ausência de fiscalização 

e na aparente justaposição da esfera afetiva na relação de trabalho. A 

máxima “ela é como se fosse da família” é usada para flexibilizar e/ou 

mascarar o valor do “trabalho” existente por trás de serviços 

relacionados também aos cuidados. Nesse cenário, a contabilidade de 

horas extras, a sobrecarga laboral diferente da pactuada e até mesmo 

os abusos morais, físicos ou sexuais perpetrados são ocultados em um 

discurso que busca esconder a desigualdade jurídica e efetiva de 

direitos em que se encontra essa categoria profissional, se comparada 

às demais.  

Durante a pandemia, o trabalho doméstico foi inserido por 

alguns Estados no rol de atividades essenciais, como ocorreu em 

Pernambuco e no Pará. Com isso, as trabalhadoras domésticas 

enfrentaram o risco do contágio, sem que pudessem cumprir as 

medidas protetivas sanitárias necessárias. Ademais, como a grande 

maioria da categoria trabalha na informalidade (IPEA, 2019), maior 

ainda é o temor da demissão e/ou da diminuição dos salários, o que as 

coloca em situação de vulnerabilidade diante do contato frequente 

com o risco de contágio pelo coronavírus, por ocasião do 

deslocamento, em transportes coletivos urbanos. 
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Em perspectiva constitucional, os artigos 1º, 3º e 5º, caput, da 

Constituição Federal resguardam os princípios estruturantes do 

ordenamento jurídico brasileiro. Contudo, o trabalho doméstico muito 

se distancia das demais categorias de trabalhadores respaldados 

constitucionalmente, o que ilustra uma realidade complexa de 

perpetuação de preconceitos estruturais. 

Nesse contexto, e apesar do direito à saúde ser direito 

fundamental consagrado nos artigos 1º, inciso III, 6º, 23, inciso II, 

196, 198, inciso II e § 2º, e 204, da Constituição Federal de 1988, na 

realidade há uma “relativização” ou mesmo enfraquecimento desse 

direito no caso das trabalhadoras domésticas, em detrimento de sua 

eficácia e efetividade, decorrente de seu caráter essencial para a 

dignidade humana. Enquanto isso, diversas categorias de 

trabalhadores gozam da possibilidade de redução da exposição ao 

risco de contágio, por meio do trabalho remoto ou do benefício de 

medidas preventivas.  

Ao seguirem sua rotina de trabalho durante a pandemia, sem 

gozar de medidas protetivas efetivas e adequadas, com o objetivo de 

manter seu “ganha-pão”, a trabalhadora doméstica se expôs a riscos 

sanitários que prejudicaram seu direito à saúde e/ou ao ambiente de 

trabalho seguro. Diante disso, e considerando-se a interação entre 

direito à saúde e vulnerabilidade, questiona-se: em que medida as 

normas de regulamentação voltadas ao isolamento social, como é o 

caso das restrições de funcionamento dos estabelecimentos 

comerciais, alcançaram o contexto das empregadas domésticas? 

Parte-se do seguinte paradoxo: a casa, suposto ambiente de segurança, 

torna-se local de risco de contágio para as trabalhadoras domésticas e 

para os próprios empregadores, mediante a manutenção das relações 

de trabalho, em tempos de crise sanitária.  

Neste sentido, o objetivo do artigo é analisar a relação entre as 

normas de regulamentação voltadas ao isolamento social que 

estabeleceram restrições de funcionamento aos estabelecimentos 

comerciais, e o contexto laboral das empregadas domésticas, com 

vistas a compreender a interação entre direito à saúde e 
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vulnerabilidade, no tratamento jurídico oferecido a essa categoria em 

tempos de pandemia. 

Para tanto, destaca-se a relevância da teoria marxista, que 

permanece importante no que concerne à conceitos de 

mercantilização, exploração e alienação, pois chama a atenção para o 

caráter da realidade social construída em torno do ca, hierarquias de 

dinâmica do trabalho, e rejeita conceitos identitários naturalizados 

e/ou perpetuadores, utilizados para justificar referida dinâmica 

preconceituosa na divisão social do trabalho. Como argumenta 

Federici (2021), a teoria marxista apresenta ferramentas voltadas à 

detecção de processos hierárquicos nas “formas de trabalho”, como 

também expõe categorias necessárias para se pensar o sistema 

capitalista e sua lógica (re)produtiva e/ou problemática. Parte-se deste 

ponto de análise, em uma perspectiva decolonial acerca da 

insuficiência do sistema de proteção legal do trabalho doméstico no 

Brasil.  

Quanto aos aspectos metodológicos, trata-se de pesquisa 

bibliográfica e documental, realizada a partir das bases de dados 

google acadêmico e redalyc, com análise da legislação vigente e de 

relatórios que apresentam dados empíricos coletados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e pelo Departamento 

Intersindical de Estatísticas e Estudos Socioeconômicos (DIEESE), 

com abordagem qualitativa, por meio do método hipotético-dedutivo. 

Quanto aos seus objetivos, a pesquisa classifica-se ainda como 

descritiva e exploratória. 

A relevância do assunto decorre da posição que o trabalho 

doméstico ocupa nas economias capitalistas. Com isso, essa ocupação 

ilustra variados aspectos da formação da classe trabalhadora e da 

realidade social e econômica brasileira. Destarte, é preciso confrontar 

o aparato jurídico correspondente com a realidade experienciada pelas 

trabalhadoras domésticas, em tempos de pandemia, com foco na 

interação entre vulnerabilidade social e direito à saúde das domésticas. 
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2 DESIGUALDADE E EXPLORAÇÃO: RESQUÍCIOS DE UMA 

HERANÇA COLONIAL 

 

Gilberto Freyre (1993) em Casa-grande e Senzala, (re)constrói 

uma “unidade” de entendimento social do Brasil a partir de visão 

histórica-mítica das trabalhadoras domésticas e da divisão sexual e 

racial do trabalho. Freyre em sua narrativa enfatiza a importância da 

“democracia racial”, ou seja, de um sistema no qual a raça não é apenas 

elemento significativo para ascensão social, mas fator decisório para 

processos de mobilidade social, mensurados pelo grau de proximidade 

aos valores europeus.  

Mesmo com a independência das colônias, o sistema colonial de 

poder fundado na hierarquização e subalternidades determinadas por 

vieses de raça, cor, gênero, sexo, classe, nacionalidade, conhecimento, 

religião, espiritualidade, etc, permanece. Na visão de Bernardino-

Costa (2015), a diferença estabelecida pelo colonialismo é um aspecto 

constitutivo do mundo moderno, o que significa que não é possível 

pensar em modernidade sem levar em consideração os resquícios da 

colonialidade. E, diante disso, depreende-se a construção de posições 

subalternas de processos de conquistas e exercício de direitos. Há, 

portanto, a formação de uma sociedade hipoteticamente harmônica, 

plástica e flexível, entretanto, com enorme desigualdade social e 

hierarquia de “vozes” e posições (BERNARDINO-COSTA, 2015). 

O trabalho doméstico, predominantemente feminino e negro, 

encontra-se inserido nesse contexto, no qual a codificação das 

diferenças baseadas na raça, articulam estratégias de controle do 

trabalho, dos recursos e dos produtos dentro do sistema capitalista e 

do mercado global (Quijano, 2005). Sobretudo, a divisão laboral 

binômica raça-sexo, proveniente de processo colonizatório na América 

Latina, contemporaneamente ainda reverbera nas relações laborais no 

Brasil sujeições que permanecem majoritariamente ignoradas pela 

doutrina do direito do trabalho, quiçá pela própria lógica 

mercadológica.  
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Na América Latina, ademais a divisão racial do trabalho foi 

estabelecida por meio de relações de dominação que estão 

intrinsecamente relacionadas ao gênero. Neste sentido, Hooks (1994) 

aponta que analisar somente o imperialismo do colonizador branco 

sem considerar a questão do patriarcado é uma estratégia que busca 

minimizar a forma como o gênero determina a opressão em grupos 

específicos (MURADAS; PEREIRA, 2018). Ainda, é importante 

reconhecer o papel das mulheres no processo de colonização da 

América Latina, especialmente das mulheres indígenas e negras, que 

foram estereotipadas como "inferiores", o que favoreceu a sua 

objetificação sexual (MURADAS; PEREIRA, 2018). 

Ademais, a abordagem do processo colonizatório na América 

Latina utiliza-se de percepções acerca de estereótipos de raça e gênero 

para sustentar como natural a inferioridade de certos trabalhos na 

divisão social do trabalho. Como resultado, esses estereótipos 

permanecem ignorados pelo eurocentrismo predominante, o qual 

relaciona-se a abordagem doutrinária prevalentemente protetiva do 

Direito do Trabalho, no qual vende-se a utopia da troca do trabalho 

escravo-servil, pelo trabalho livre e subordinado, com ênfase na 

relação de emprego enquanto grande conquista advinda da sociedade 

moderna. 

Como foi desvelado, todavia, durante a pandemia, o trabalho 

doméstico muito distancia-se do conceito de trabalho “livre”. Pelo 

contrário, resta evidenciada a aniquilação dessa hipotética 

“liberdade”, já que o conceito de “trabalho livre” percorre, 

indispensavelmente, a igual distribuição de oportunidades, capaz de 

sustentar uma “lógica mercadológica” política, econômica e social, 

voltada à promoção e ao efetivo exercício da dignidade da pessoa 

humana (TASSIGNY; GOMES, 2021). Do mesmo modo, inexiste 

“trabalho livre” quando a desigualdade entre os dois sujeitos na 

relação de emprego não é expurgada, mediante a equiparação dos 

polos, em virtude de sujeições interseccionais (MURADAS; PEREIRA, 

2018).    
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A desigualdade deve ser compreendida não como um fator 

individual, mas como um efeito coletivo que permite que grupos que 

compartilham formas semelhantes de opressão se unam e encontrem 

pontos de convergência. (CARASTATHIS, 2013; CHUN, LIPSITZ, & 

SHIN, 2013; COLE, 2008). No caso do trabalho doméstico, é visível 

que a situação de exploração e/ou precariedade do referido labor, em 

decorrência da intersecção de gênero-raça-classe, o condiciona a uma 

condição de subalternidade. No entanto, essa condição não é estática 

ou permanente. Os atores sociais têm a possiblidade de superá-la e 

transformá-la para o agir coletivo, a partir da percepção das formas 

específicas de opressão que enfrentam. (ALINIA, 2015; 

BERNARDINO-COSTA, 2013).  

Neste sentido, Muradas (2018) ressalta que, como parte de um 

“processo urgente de decolonização epistêmica”, é essencial 

implementar “mecanismos de desobediência teórica” capazes de negar 

os padrões de colonialidade que excluem e marginalizam as classes 

trabalhadoras no Brasil. Deve-se compreender que há grupos de 

trabalhadores ainda presos a essa divisão racial e sexual desde a 

colonização, dentre os quais as trabalhadoras domésticas, que 

continua imbricada na precariedade, subalternidade e sub-

representação nas esferas de poder.  

Segundo Mèszáros (2011), importa considerar que a 

preocupação com a igualdade é permeada por transformações e/ou 

questionamentos do sistema vigente e pelas (re)definições necessárias 

no próprio Direito. Nessa medida, é necessário (re)pensar o trabalho 

doméstico dentro dessa hierarquia opressora e até mesmo ambígua em 

alguns pontos, como o relacionado a supostos laços afetivos, como será 

abordado do tópico seguinte. 

 

 

 

 



 
Trabalho Doméstico, Direito À Saúde E Pandemia: Raio X Da Vulnerabilidade De...  

 

51 

 

3 DIREITO À SAÚDE DAS TRABALHADORAS 

DOMÉSTICAS: ELA É MESMO “COMO SE FOSSE DA 

FAMÍLIA”? 

 

As dificuldades mais relevantes para a organização das 

trabalhadoras domésticas encontram-se relacionadas à natureza desse 

trabalho, realizado dentro dos domicílios dos empregadores, em meio 

a supostas relações afetivas (DIEESE, 2021). Soma-se, ainda, a ideia 

de que é labor naturalmente vocacionado às mulheres (FEDERICI, 

2021). O filme brasileiro “Que horas ela volta” (Pandora Filmes, 2015) 

retrata bem essa relação ambígua. A narrativa gira em torno da 

trabalhadora doméstica “Val”, dentro do lar de uma família de classe 

média-alta, que é considerada “quase da família”. Nesse enredo, a 

personagem cria os filhos dos patrões como se fossem seus – inclusive 

na esfera afetiva e/ou emocional. No entanto, a trabalhadora come 

separa da família,  dorme no “quartinho de empregada” e nunca faz 

uso da piscina da residência.  

A empregada doméstica no filme evidenciado foi utilizada como 

símbolo para retratar a condescendência da classe empregadora, que 

“acredita sinceramente ter sido feita para ocupar tal posição” 

hierárquica no seio social. Percebe-se que, por trás do discurso “ela é 

como se fosse da família”, há na verdade a construção de justificavas 

para a flexibilização de limites entre empregada e empregador, o que 

compromete o efetivo cumprimento dos direitos dessa classe 

trabalhadora, frente aos supostos vínculos familiares e/ou afetivos 

tecidos na relação patrão versus empregada.  

Em nome desses supostos vínculos, presentes na relação – 

empregatícia, como em qualquer outra, trabalhadoras domésticas 

deixam de ingressar com reclamações trabalhistas, o que dificulta a 

judicialização de seus próprios direitos e favorece a solução informal 

de questões relacionadas à demissão, pagamento de férias, 

recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, 

dentre outros direitos.  
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A informalidade prevalece e persiste, “[...] tanto em relação aos 

direitos trabalhistas, quanto aos direitos previdenciários”, pois, em 

2019, “[...] apenas 28,6% das trabalhadoras domésticas possuíam o 

reconhecimento do vínculo empregatício” (PINHEIRO; LIRA; 

REZENDE; FONTOURA, 2019, p. 23). Por outro lado, “dados da Pnad 

Contínua, do IBGE, revelam que, entre o 4º trimestre de 2019 e o 4º 

trimestre de 2020, o número de ocupados no Brasil passou de 94,5 

milhões para 86,2 milhões” (IBGE, 2021). Nesse período, as 

trabalhadoras domésticas perderam 1,5 milhões de postos de trabalho, 

passando de 6,4 milhões, em 2019, para 4,9 milhões, em 2020 

(DIEESE, 2021, p. 1).  

Ademais, entre as mulheres – que compõem mais de 92% das 

pessoas ocupadas com o trabalho doméstico no Brasil, 65% são negras 

(IBGE, 2021). Entre as medidas provisórias anunciadas pelo Governo 

Federal na tentativa de “proteger” o trabalho doméstico durante a 

pandemia, destacam-se: a possibilidade de antecipação de férias e de 

feriados, o banco de horas e a redução em 25%, 50% ou 70% da jornada 

de trabalho, ou mesmo a suspensão temporária do contrato de 

trabalho por até 60 dias (BRASIL, 2019). Nesse contexto, não houve 

na prática uma diminuição significativa das demissões contabilizadas, 

ou seja, mostra-se ineficaz e/ou frágil à proteção conferida a referida 

categoria, tendo em vista que a mesma continua predominantemente 

na informalidade. A pandemia deixou em evidência o que já era 

anunciado: a necessidade premente de formalizar o trabalho 

doméstico para que quem o exerce tenha acesso a um trabalho decente 

e, enquanto isso, desenhar políticas que alcancem essas trabalhadoras 

na informalidade. 

Com a pandemia e a necessidade de isolamento social, impôs-se 

outrossim a necessidade de isolamento das trabalhadoras domésticas. 

Alguns estados contornaram essa situação ao decretarem o serviço 

doméstico como atividade essencial, como foi o caso do Pará. No 

Estado do Ceará (2020), ao contrário, o Decreto Estadual nº 33.519 de 

19 de março de 2020 que intensificou medidas para enfrentamento da 

Covid-19, não incluiu o trabalho doméstico como serviço essencial. 
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Ainda, o Ministério Público do Trabalho (2020) elaborou e divulgou 

nota técnica conjunta durante a pandemia indicando diretrizes a 

serem observadas nas relações de trabalho doméstico, dentre outros, 

na qual houve o reforço no sentido de dispensar a pessoa que realiza 

tal labor ao comparecimento ao local de trabalho, com remuneração 

assegurada no período vigente das medidas de contenção da pandemia 

do coronavírus (MPT, 2020). 

A nota técnica sugeriu ainda que os trabalhadores tivessem a 

prestação de serviço interrompida, mantida a remuneração, durante 

períodos de isolamento ou quarentena, caso os empregadores tenham 

sido diagnosticados ou haja suspeita de contaminação pela COVID-19. 

Além disso, no caso de situações de maior risco, por exemplo, 

cuidadores de idosos e pessoas com necessidades especiais, a nota 

técnica propôs medidas da jornada de trabalho de modo a evitar que o 

empregado entre e saia do trabalho em horários de pico e aglomeração 

no transporte público (MPT, 2020).  

O Ceará possui por volta 276 mil trabalhadores domésticos, 

conforme informa o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE, 2021). Durante a pandemia, o estado perdeu 472 mil postos de 

trabalho e, apesar das orientações do Ministério Público, a cada cinco 

vagas fechadas, uma foi no serviço doméstico (COELHO, 2020). Logo, 

os impactos provocados pela pandemia do coronavírus, na economia 

cearense, refletiram e continuam a refletir diretamente no emprego 

doméstico. 

Ainda, em uma perspectiva global, instituições como ONU 

Mulheres, OIT e Cepal lançaram o documento intitulado 

“Trabalhadoras remuneradas do lar na América Latina e no Caribe 

frente à crise da covid-19” (CEPAL, 2020), no qual são elencadas treze 

recomendações, com o escopo de salvaguardar as trabalhadoras 

domésticas e diminuir os impactos da crise sobre tais profissionais 

(DIEESE, 2021). As recomendações dispõem sobre “garantia dos 

empregos, ampliação do seguro-desemprego, subsídios, elaboração de 

protocolos de saúde e segurança, garantia de acesso à saúde e serviços 
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ligados aos cuidados”, dentre outros relacionados à implementação 

das Convenções nº 189 da OIT (DIEESE, 2021). 

No entanto, apesar das medidas voltadas à referida classe no 

momento pandêmico, e, diante dos elevados números de demissões, 

observa-se que a máxima “ela é como se fosse da família” não é posta 

em prática. É necessário que a proteção ao trabalho doméstico seja 

uma prioridade e as tomadas de decisões relacionados ao referido 

labor, sejam destituídas de preconceito, em especial que essa 

modalidade de trabalho não possui “valor” econômico.  

Para tanto, deixar de lado supostos sentimentalismos propagados 

pelos empregadores relacionados à figura da trabalhadora doméstica 

e efetivar seus direitos – inclusive o direito à saúde, constituem 

atitudes determinantes para que se possa garantir a integridade da 

classe, tanto em época pandêmica como em tempos “normais”. É 

urgente repensar o trabalho doméstico à luz do conceito de emprego e 

trabalho decente; e mitigar a vulnerabilidade e a informalidade que 

caracterizam esse labor, erroneamente visto como “flexível” e/ou 

“desvalorizado”.  

Para tanto, há que se contemplar suas condições, dentro das 

residências, com caráter suspostamente “íntimo”, no que se refere à 

afetividade, porém distante, quando se trata da efetivação de direitos 

e garantias conquistados mediante um longo processo histórico, que 

vem desde o período escravista colonial. Neste sentido, Meireles 

(2004) em Romanceiro da Inconfidência sensivelmente retrata em 

seus versos “já se houve cantar o negro/chora neblina, a 

alvorada/pedra miúda não vale/liberdade é pedra grada/a terra 

toda mexida/a água toda virada/Deus do céu, como é possível/penar 

tanto e não ter nada”. 

Logo, o jargão “ela é como se fosse da família” no fundo tenta 

legitimar uma incoerência perpassada por relações de supostas 

afetividades, hierarquias e submissões; com comportamentos 

ambíguos e contraditórios que dificultam a incorporação e/ou 

efetividade de valores de cidadania para classe das trabalhadoras 

domésticas. Essa “subjetividade” presente na relação empregatícia – 
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afeto versus subordinação, não gera garantia de proteção social, 

tampouco cumprimento de direitos, logo vem desacompanhada da 

presença efetiva do Estado. Isso só reforça a vulnerabilidade de uma 

categoria, que está longe de ser transitória.  

Trata-se, isto sim, de uma questão de justiça – também 

distributiva, como se verifica, por exemplo, na obtenção do controle 

sobre o próprio ambiente material, a que se refere Nussbaum (2013). 

Somente assim, ao adquirir capacidade para trabalhar como ser 

humano em pleno exercício da razão prática, em condição de 

reconhecimento mútuo com os demais trabalhadores, é possível 

superar a ambiguidade relacionada à esfera afetiva e/ou aos cuidados, 

que dificulta o acesso à justiça.  

Uma sociedade incapaz de garantir um nível mínimo de 

dignidade aos cidadãos falha também na aplicabilidade da justiça, que 

não prescinde da concretização de tratamento digno (Nussbaum, 

2013). Logo, a possibilidade de controle por parte dos indivíduos sobre 

o ambiente material subjacente alinha-se à própria capacidade de 

exercer trabalho como ser humano, mediante a compatibilização do 

status jurídico desta categoria frente as demais categorias de 

trabalhadores, em um processo de reconhecimento mútuo de direito e 

garantias, como por exemplo o direito à saúde (TASSIGNY; GOMES, 

2021). 

 

 

4 DIREITO À SAÚDE DA TRABALHADORA DOMÉSTICA EM 

TEMPOS DE PANDEMIA: O RAIO-X DA 

VULNERABILIDADE 

 

A partir de dezembro de 2019, com o comunicado da China ao 

mundo acerca da descoberta de novo tipo de coronavírus, verificou-se 

um alto índice de contaminação e letalidade do referido agente 

patógeno, o que ocasionou o aumento de mortes por todo o país, bem 

como a rápida propagação da doença por todos os continentes do globo 
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terrestre. Nesse contexto, em 11 de março de 2020, a Organização 

Mundial da Saúde (OMS) declarou o status de pandemia, em escala 

global. 

Dentre os primeiros casos confirmados de contaminação no 

Brasil, enfatiza-se o ocorrido no Rio de Janeiro, o qual gerou grande 

repercussão à época, de uma trabalhadora doméstica que contraiu o 

vírus de sua empregadora, que havia retornado recentemente de 

viagem à Itália. Fato intrigante destacado na ocasião foi o rápido 

falecimento da empregada, após a constatação da contaminação, que 

ocorreu em apenas um dia, o que levou o Ministério Público do 

Trabalho (MPT) a questionar a possibilidade de instauração de Ação 

Civil Pública (LEMOS, 2020). 

Nos cinco primeiros meses da pandemia, várias denúncias 

foram enviadas ao MPT (BRUNO, 2021), acerca de abusos e/ou 

violações cometidos contra trabalhadoras domésticas. Ainda, a crise 

socioeconômica, sanitária, bem como a recessão, que se agravaram na 

pandemia, aprofundaram ainda mais o abismo entre o 

reconhecimento jurídica dos direitos das trabalhadoras e a proteção 

efetiva de seus direitos trabalhistas. 

Diante desse cenário, a garantia do direito à saúde das 

domésticas durante a pandemia é um aspecto essencial da proteção a 

essas trabalhadoras. Em que medida houve e há uma efetiva proteção 

do direito fundamental à saúde das trabalhadoras domésticas? Para 

enfrentar essa questão, segundo informações da Pesquisa Nacional 

por Amostra de Domicílios Contínua (Pnad Contínua) referente ao ano 

de 2018, cerca de 6,23 milhões de indivíduos trabalhavam como 

empregados domésticos, sendo que 92,7% eram mulheres (IBGE, 

2021).  

A atenção à saúde é elevada à categoria de direito fundamental, 

sendo obrigação do Estado e garantia de todo cidadão. Com esclarece 

Ladeira (2009, s.p.) “o direito à saúde configura-se como direito social 

prestacional que objetiva assegurar à pessoa humana condições de 

bem-estar e de desenvolvimento mental e social livre de doenças 

físicas e psíquicas”. Soma-se, ainda, a referido direito fundamental o 
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disposto na Convenção nº 189 da OIT, a qual determina medidas 

assecuratórias para promoção e a proteção dos direitos humanos de 

trabalhadoras domésticas, como por exemplo direito a um ambiente 

de trabalho seguro e saudável, como também, referida organização 

veem depreendendo esforços para o alcance da igualdade no âmbito 

laboral por intermédio da proteção de grupos vulneráveis à 

discriminação (GOMES, 2010). 

Por outro lado, o trabalho doméstico foi decretado, durante a 

pandemia, como atividade essencial em alguns estados como no Pará 

e Pernambuco, o que impossibilitou que referida classe pudesse 

cumprir o período de quarentena sanitária. A perspectiva de aumento 

do risco de infecção pelo coronavírus no ambiente doméstico fragiliza 

o direito a saúde da referida classe trabalhadora, que se tornou-se 

“desimportante” frente a suposta “essencialidade” do serviço prestado.  

O risco de contágio é ainda maior para as empregadas 

domésticas que trabalham como faxineiras e diaristas, em virtude da 

sua interação com diversos núcleos familiares. Todavia, o fato de essas 

profissionais visitarem as casas de outras pessoas não justificou sua 

inclusão em grupo prioritário de vacinação pelo Governo Federal, 

como ocorreu com os caminhoneiros, por exemplo, apesar da classe 

representar mais que o triplo do total de caminhoneiros no país. Outro 

ponto ignorado, foi o fato de o número de trabalhadoras domésticas só 

ser menor do que o dos profissionais da área da saúde, que 

compreende 6,6 milhões de pessoas (LIMA, 2021). 

Existe ainda a problemática dos transportes coletivos, os quais 

representam elevado risco de contágio, e são utilizados pela maioria 

das trabalhadoras domésticas. Percebe-se, também, uma flexibilização 

por parte dos empregadores no que concerne às medidas “profiláticas” 

sanitárias voltadas para o combate ao coronavírus. Assim, o risco à 

saúde percorre, no caso das domésticas, por no mínimo três vieses: 

núcleo familiar da doméstica, núcleo familiar dos empregadores e 

transporte coletivo.  

A suposta “essencialidade” do trabalho doméstico se confunde 
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com comodidade. Em que medida o trabalho doméstico é essencial se 

foi justamente um dos mais atingidos no momento pandêmico? 

Apesar da suposta essencialidade do trabalho doméstico, dados do 

IBGE (2021) mostram que o mesmo foi o segundo setor mais atingido 

no país no tange a demissões, perdendo 1,5 milhão postos de trabalho 

em 2020, como já ressaltado. Esse volume de perda corresponde a 

segunda com maior perda (-24,2%), em relação ao mesmo período de 

2019, dentre dez atividades econômicas avaliadas pelo IBGE, atrás 

apenas do setor de alojamento e alimentação (-26,7%).  

O cenário mostra que, se por um lado a COVID-19 não 

diferencia o corpo que irá infectar, por outro, não há igualdade de 

resultados/efeitos provenientes da pandemia, no Brasil. Logo, a 

pandemia impacta de forma desproporcional grupos sociais 

específicos, dentro da própria lógica social sustentada em uma 

“sociedade marcada por privilégios, invisibilidades e negação de 

direitos” (AMATRA1, 2020, s.p.). Depreende-se, portanto, uma visível 

discriminação relativa ao emprego e/ou ocupação da classe das 

empregadas domésticas, em especial no que concerne ao respeito e 

efetivação do direito à saúde, em momento pandêmico.  

Nesse sentido, estudo realizado pelo Instituto Pólis demostrou 

que grande parte das vítimas fatais de Covid-19 em São Paulo, no 

período entre março de 2020 a março de 2021, foram justamente 

profissionais que não concluíram a educação básica e que não 

interromperam as prestações de suas atividades laborativas. De 

acordo com os números da pesquisa, pedreiros e empregadas 

domésticas estão entre as ocupações mais afetadas pela doença 

(KLINTOWITZ; NISIDA; CAVALCANTE; FAUSTINO; LUIZ; 

KAYANO, 2021). 

A crise pandêmica revela a essencialidade dos serviços voltados 

à preparação de alimentos, a satisfatória higienização da casa, o 

cuidado com crianças e idosos, estejam eles enfermos ou não. Há que 

se contabilizar a enorme quantidade de tempo e energia dirigidos a 

essas tarefas do cotidiano, bem como a importância desse trabalho por 

vezes invisibilizado, naturalizado como predominantemente feminino 
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(AMATRA1, 2020).  

As trabalhadoras domésticas ficaram expostas ao risco de 

contrair o vírus durante a pandemia, já que enfrentaram a difícil 

escolha entre trabalhar e perder sua renda. Essa exposição ocorreu 

devido à dependência do transporte público para chegar ao trabalho, 

ao contato direto com outras pessoas e à falta de um ambiente de 

trabalho seguro (OIT, 2020). 

A pandemia da Covid19 mostrou com maior intensidade o que 

já estava latente na realidade brasileira: o processo de proteção legal 

do trabalho doméstico no sentido de equalizar as condições laborais 

do trabalho doméstico e do empregado típico é insuficiente. Razões 

estruturais relacionadas à divisão racial-sexual do trabalho 

permanecem intocadas.  

Como ressalta Wermuth e Castro (2021, p.65) a vida e a morte 

continuam constituindo-se como “fenômenos interessantes nas 

interlocuções com o poder e a política”. A pandemia trouxe à luz a 

atuação do Estado no tratamento dessas interlocuções, 

especificamente, na adoção de medidas que expuseram diretrizes não 

somente da esfera da saúde, mas também de cunho cultural, 

econômico e político. Assim, privilégios e invisibilidades tornaram-se 

evidentes no momento vivenciado.  

É preciso re(pensar) políticas e/ou estratégicas efetivas 

voltadas para a promoção da real dignidade do trabalho doméstico, 

com a participação de todos dos atores sociais envolvidos nesses 

processos, na condição de institutos jurídicos, políticos e sociais 

positivados no ordenamento jurídico brasileiro, como por exemplo a 

realização de campanhas em prol da valorização e promoção dos 

direitos associados ao referido labor, incentivos à assinatura da 

carteira de trabalho e previdência social – CTPS, revisão da CLT e 

melhor delineamento das legislações que tratam do tema, bem como 

fiscalização efetiva acerca do descumprimento dos direitos trabalhista. 

Ainda, qualquer processo de que ressignifique e/ou fortaleça o 

trabalho doméstico deve ser acompanhado pela ampliação da 
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participação das próprias trabalhadoras domésticas em espaços de 

poder, para que assim, possam ser ainda mais protagonistas de seu 

próprio processo. Afinal, como pontua Ferreira, Koury e Oliveira 

(2020) o trabalho humano não pode ser pensado dentro de uma 

estrutura que o torne “acessório” em relação à empresa ou 

empregador, passível de ser flexibilizado, precarizado e 

desumanizado. É necessário ressignificar o modo de se promover em 

contexto digno, justo e garantidor das satisfações básicas dos cidadãos. 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

O direito à saúde como direito fundamental, fundado no direito 

à vida e à dignidade, constitui um dos fundamentos da República 

Federativa do Brasil, assegurado na Constituição Federal como 

obrigação do Estado e direito de todos. No entanto, e a despeito de a 

Convenção nº 189 da Organização Internacional do Trabalho 

determinar que os países que ratificarem a convenção, como é o caso 

do Brasil, adotem medidas assecuratórias à promoção e a proteção dos 

direitos humanos das trabalhadoras domésticas, na prática isso não se 

efetiva, uma vez que tais medidas restam prejudicadas ou apenas 

parcialmente aplicadas, no Brasil.  

A visão de Marx acerca do potencial de correção gradativa do 

“salário familiar”1 e das restrições ao trabalho das mulheres não se 

confirmou com o tempo, e talvez tenha decorrido de uma confiança 

exagerada no processo revolucionário desencadeado pelo 

desenvolvimento capitalista. Tal desafio se mantém, e incumbe a todos 

os partícipes sociais, por meio da mudança de paradigmas no papel 

estatal, em suas articulações jurídico políticas, diante das 

configurações sociais existentes, perpetuadas, de forma histórica, em 

 

1 O “salário familiar” é compreendido, na Teoria Marxista, como o salário necessário 
para o sustento do trabalhador, sua esposa e as filhos. O cálculo para tal salário leva 
em consideração uma família de “tamanho médio”, podendo ser incluído um valor 
adicional por cada filho. Já o salário-mínimo é calculado em suposto valor necessário 
para a subsistência de um indivíduo adulto. 
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um cenário de colonialidade que perdura até o século XXI.  

É o próprio exercício da justiça, aliado a valores humanísticos, 

que resulta prejudicado, no cenário de vulnerabilidade desvelado pela 

pandemia, que distancia o trabalho doméstico da proteção capaz de 

promover a efetivação da dignidade da pessoa humana. Assim, 

vislumbra-se que a crise pandêmica ressalta o que já era sabido: a 

sociedade brasileira está longe de vivenciar a garantia da formalização 

e da efetiva conquista dos direitos sociais, dentre eles o direito à saúde, 

especialmente para as empregadas domésticas do país.  

Embora desempenhe um papel fundamental na organização 

social e econômica dos países, o trabalho doméstico ainda é ignorado 

e subestimado pela regulação e políticas públicas. Assim, e embora as 

trabalhadoras domésticas constituem uma parcela importante da mão 

de obra global na economia informal, verifica-se que as mesmas 

permanecem situadas entre as categorias de trabalho mais 

vulneráveis, especialmente em tempos de pandemia. 

A pandemia escancarou a precariedade das condições 

vivenciadas pelas trabalhadoras domésticas – como o direito a saúde 

– e os obstáculos que essas pessoas enfrentam para exercer seu 

trabalho no mercado informal. Nessa linha, a afirmação de que “ela é 

como se fosse da família” mostra-se falaciosa, e, por outro lado, tenta 

legitimar uma incoerência perpassada por relações de supostas 

afetividades, hierarquias e submissões. 

Nessa perspectiva, verifica-se que há uma ambiguidade e 

contradição na relação de trabalho doméstica feminina que dificulta a 

incorporação e/ou efetividade de valores de cidadania para a classe das 

trabalhadoras domésticas. Diante disso, a vulnerabilidade social 

constatada prejudica a efetivação do direito à saúde desta categoria, o 

que resta demonstrado a partir da análise das normas de 

regulamentação voltadas ao isolamento social, que trataram, 

especificamente, do isolamento, e estabeleceram restrições para o 

funcionamento dos estabelecimentos comerciais no Brasil. 
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Por outro lado, vislumbra-se, no cenário pandêmico, uma 

janela de oportunidade para se repensar o formato das relações 

estabelecidas e perpetuadas entre patrões e trabalhadoras domésticas, 

mediante a oportuna e necessária formulação de políticas públicas 

voltadas à qualidade e à segurança desta categoria profissional, a fim 

de que ela possa vivenciar a efetivação da dignidade da pessoa humana 

e do conceito de justiça traduzido por Nussbaum. 
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Resumo: O meio ambiente do trabalho foi diretamente afetado pela pandemia do 
coronavírus enfrentada de forma mais intensa nos anos de 2020 e 2021. A existência 
de um vírus contagioso e com grande potencial letal trouxe consigo modificações 
associadas ao local em que o empregado estava habituado a exercer suas atividades 
laborativas, vez que o teletrabalho, o home office e outras formas de trabalho remoto 
foram rapidamente incorporadas na rotina dos indivíduos. Entretanto, superado o 
momento mais conturbado da pandemia, observa-se um novo cenário quanto ao 
meio ambiente do trabalho, empresas cada vez mais compactas e um maior número 
de indivíduos trabalhando remotamente, com a adoção de um regime de trabalho 
híbrido, o qual permite que o empregado exerça suas atividades na empresa, em sua 
residência ou em qualquer lugar que esteja. Isto posto, observa-se uma atual 
tendência em que, para muitos, o meio ambiente do trabalho se confunde com o meio 
ambiente familiar, tornando-se necessária uma discussão sobre as vantagens e 
desvantagens desses novos modos de labor e da amplitude do conceito de meio 
ambiente do trabalho. Para o presente estudo, utilizou-se o método dedutivo, 
especialmente artigos científicos, bibliografias e sites que abordavam o tema em 
discussão. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O homem, enquanto ser social, promove, através de suas 

interações e relações, uma série de transformações no ambiente em 

que vive. Ao longo da história, torna-se possível observar, com o 

capitalismo e os avanços tecnológicos, uma despreocupação dos 

indivíduos para com o meio ambiente, haja vista a supremacia de 

interesses individuais sobre coletivos, o que propicia o 

desencadeamento de poluições das mais diversas formas, tais como: 

poluição atmosférica, hídrica, do solo, radioativa, térmica, visual, 

sonora e espacial. 

Com o objetivo de promover condições básicas de sobrevivência 

aos indivíduos, a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 1º, elenca 

como um dos fundamentos da República Federativa do Brasil a 

dignidade da pessoa humana, bem como estabelece, através dos 

artigos 5º e 6º, uma gama de direitos fundamentais e sociais a fim de 

que sejam estabelecidas condições dignas aos cidadãos.  

Além disso, a Carta Magna trata, individualmente, em seu 

artigo 225 sobre a proteção de um meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, isto porque tal direito é interpretado pela doutrina como 
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um direito transgeracional, superando o próprio interesse coletivo e 

impondo responsabilidades às futuras gerações. Logo, promover a 

existência de um meio ambiente saudável significa, 

consequentemente, garantir qualidade e condições de vida ao ser 

humano. 

Dentre as quatro espécies de meio ambiente, encontra-se 

aquela denominada meio ambiente do trabalho, a qual também sofre 

consequências oriundas das relações humanas e sociais. Nesse viés, a 

pandemia ocasionada pelo coronavírus trouxe diversas mudanças na 

seara trabalhista, ao passo que, para o enfrentamento do vírus, houve 

a necessidade de adequação das relações de trabalho, com a inserção 

de grande parte dos empregados no trabalho remoto, afetando 

diretamente o meio ambiente laboral. 

Todavia, embora pareça que o momento mais crítico da 

pandemia da COVID-19 tenha se dado entre os anos de 2020 e 2021, 

as mudanças ocorridas no âmbito trabalhista parecem se mostrar 

como uma tendência atual e permanente, tal qual se observa com a 

grande continuidade de empresas adotando o teletrabalho ou um 

regime de trabalho híbrido, onde as atividades dos empregados podem 

ser realizadas em mais de um ambiente.  

Apesar disso, a utilização do regime de trabalho remoto possui 

algumas peculiaridades que demandam atenção às partes envolvidas, 

especialmente no que tange as especificidades do local da prestação de 

serviços, podendo acarretar o surgimento de eventuais dúvidas com 

relação a aplicação de determinados direitos dispostos na legislação 

trabalhista.  

Para a presente pesquisa, utilizou-se o método dedutivo, 

consistente em uma análise de informação a fim de uma conclusão 

sobre o tema, bem como procedimentos instrumentais como 

bibliografias, artigos científicos e sites a respeito da matéria ora 

abordada.   
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2 O DIREITO CONSTITUCIONAL AO MEIO AMBIENTE 

ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO E O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

O meio ambiente ecologicamente equilibrado somente ganhou 

proteção objetiva com a promulgação da Carta Magna de 1988, 

passando a figurar como um importante direito fundamental 

constitucional. Nesse sentido, enfatiza Paulo Roberto Barsano e Rildo 

Pereira Barbosa:   

Mediante uma breve análise do constitucionalismo 
brasileiro, podemos afirmar que foi somente na 
Constituição de 1988 que se estabeleceu, de maneira 
específica, objetiva e global, a proteção ao meio ambiente. 
Desde a Carta Magna de 1934, todas as constituições 
brasileiras mantiveram a proteção do patrimônio 
histórico, cultural e paisagístico do país. Houve constante 
indicação no texto constitucional da função social da 
propriedade (1934, art. 115; 1946, arts. 147 e 148; 1967, art. 
157, III, § 8o; 1969, arts. 160, III, e 163), solução que não 
tinha em mira – ou era insuficiente para – proteger 
efetivamente o patrimônio ambiental (BARSANO; 
BARBOSA, 2019, p. 42).  

 

Na Constituição Federal de 1988, o direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado foi garantido através do artigo 225 e 

corresponde a um direito coletivo, haja vista que o objeto protegido 

pelo dispositivo legal é de uso comum do povo, tendo como 

destinatárias todas as pessoas inseridas no território nacional, 

consubstanciando-se o próprio direito à vida, na medida em que, ao 

garantir um meio ambiente sadio e equilibrado, garante-se, por 

conseguinte, mais qualidade de vida aos indivíduos.  

Nesse sentido, destaca Sérgio Braga Júnior:  

 

Mas é certo que a proteção do meio e sua devida motivação 
estejam mais explícitas no caput3 do art. 255, CF/88, o 
qual inicia o capítulo do meio ambiente na Lex Mater. 
Expõe o bem comum como causa, ao passo que decorre de 
um ambiente ecologicamente equilibrado. Assim, está 
claro que este bem de “uso comum do povo” gera a 
felicidade deste e proporciona a sadia qualidade de vida, 
embasando e reiterando a necessidade da proteção do 
Estado para o usufruto deste bem por toda a Nação 
(BRAGA JUNIOR, 2021, p. 89). 
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Através do citado dispositivo constitucional, extrai-se ainda que 

cabe ao Poder Público, juntamente com a coletividade, entendida aqui 

como todos os cidadãos, o dever de defender e preservar o meio 

ambiente para os presentes e as futuras gerações. 

Segundo Édis Milaré, antes da Constituição Federal de 1988, 

não havia preocupação por parte do legislador em proteger o meio 

ambiente de modo específico, motivo pelo qual a ele se referia 

considerando os seus elementos separadamente, tais como florestas, 

caça, pesca ou, ainda, dispondo sobre matérias a ele inerentes de 

forma indireta, como a mortalidade infantil, a saúde, a propriedade 

etc. (MILARÉ, 2000, n.p.). 

Nesse escopo, especialmente com a entrada em vigor da Carta 

Constitucional de 1988, a proteção ambiental ganhou forças, 

despertando o surgimento de diversos regramentos jurídicos, quais 

sejam: leis, decretos, resoluções, portarias, com o objetivo de 

assegurar um ambiente saudável às presentes e futuras gerações. Além 

da proteção ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, diversos 

dispositivos constitucionais passaram a regulamentar e conferir meios 

de proteção a questões relacionadas à matéria, como é o caso do art. 5, 

LXXII, ao estabelecer acerca da ação popular como meio de proteção 

do meio ambiente; arts. 23 e 24 ao dispor sobre competências de 

legislar da União, Estados, Distrito Federal e Municípios; art. 170 ao 

inserir a defesa do meio ambiente como princípio da ordem econômica 

(BARSANO; BARBOSA, 2019, p. 42-43). 

Ademais, conforme dispõe o art. 3º da Lei nº. 6.938/1981, que 

trata da Política Nacional do Meio Ambiente, o conceito de meio 

ambiente deve ser interpretado para além daquele exclusivamente 

naturalístico, correspondendo, assim, ao conjunto de condições, leis, 

influências e interações de ordem física, química e biológica, que 

permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas (BRASIL, 1981). 

Sob esta égide, Solange Teles da Silva: 
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Aliás, o meio ambiente comporta uma ordem bem mais 
complexa de significação que vai além do meio ambiente 
como sinônimo de meio natural. Para antropologia, o meio 
ambiente é definido enquanto espaço de vida dos seres 
humanos e pressupõe uma análise das dimensões 
históricas, e culturais que estão atreladas a sua própria 
definição e delimitação. O meio ambiente diz respeito aos 
elementos habilitados a influenciar o próprio dinamismo 
social e inclui, portanto, a repercussão das intervenções 
artificiais implantadas pelo homem, as interferências 
culturais e conjunto das condições que permitem o 
estabelecimento e reprodução da vida humana. Considera-
se, portanto, o papel da cultura na definição dos espaços 
de vida humana (SILVA, 2006, p.170-171).  

 

Nessa toada, Gustavo Filipe Barbosa Garcia classifica o meio 

ambiente nas seguintes espécies: a) meio ambiente natural ou físico, o 

qual constitui solo, água, ar atmosférico, flora e fauna; b) meio 

ambiente cultural, englobando valores históricos, tais como: o 

patrimônio histórico, artístico, arqueológico, paisagístico e turístico de 

um país; c) meio ambiente artificial, o qual inclui espaço urbano 

construído pelo ser humano, abarcando o conjunto de edificações e 

espaços urbanos públicos, e, d) meio ambiente do trabalho, o qual 

envolve o local de realização da atividade laborativa, e inclui as 

condições de trabalho, a sua organização e as relações intersubjetivas 

ali presentes (GARCIA, 2006, p. 20-21).  

Também, impossível nos dias atuais, não associar o meio 

ambiente e seus desdobramentos com o desenvolvimento sustentável. 

De acordo com a Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e 

Desenvolvimento: “o desenvolvimento sustentável é o 

desenvolvimento capaz de suprir as necessidades da geração atual, 

garantindo a capacidade de atender as necessidades das futuras 

gerações. É o desenvolvimento que não esgota os recursos para o 

futuro” (WWF-BRASIL, 2022, n.p.).  

No Brasil, existem 17 objetivos elencados a fim de se atingir o 

desenvolvimento sustentável. Tais objetivos constituem um apelo 

global à ação para erradicar a pobreza, proteger o meio ambiente e o 

clima e garantir que as pessoas, em todos os lugares, possam desfrutar 

de paz e de prosperidade (BRASIL, 2022, n.p.). 
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O desenvolvimento sustentável surge numa ideia de 

responsabilidade, de modo a estabelecer limites de crescimento ao 

desenvolvimento tecnológico industrial, o qual, apesar de ter trazido 

mudanças benéficas à sociedade, trouxe consigo a utilização 

exacerbada de recursos naturais sem que fosse realizado qualquer 

controle, o qual culminou em poluição e degradação do meio ambiente 

(BARSANO; BARBOSA, 2019, p. 143). 

Além do desenvolvimento tecnológico industrial, outros 

fenômenos sociais causam impacto direto no meio ambiente, tal como 

se pode mencionar a pandemia da COVID-19. Ao tratar sobre o 

assunto, Ligia da Paz de Souza dispõe sobre diversos cenários que 

foram afetados pela pandemia do coronavírus, mais intensamente 

entre no ano de 2020, como o compartilhamento de imagens e vídeos 

de paisagens, antes escondidos pela poluição atmosférica, e no período 

mais intenso da pandemia límpidas e visualmente recuperadas diante 

do isolamento social; o aumento da produção de resíduo sólido 

hospitalar. Ainda destaca que, durante a pandemia, houve, do ponto 

de vista ambiental, uma falsa ideia inicial de recuperação natural de 

locais degradados, ataques às políticas ambientais de maneira 

consentânea e aumento do desmatamento na Amazônia (SOUZA, 

2020, p. 69-71).  

Evidente, portanto, que os fenômenos sociais interferem 

diretamente no meio ambiente e suas espécies. A par disso, garantir 

proteção ao meio ambiente e promover um desenvolvimento 

sustentável se associa diretamente à ideia de existência do ser 

humano. Para Sandro Marcos Godoy (2017, p. 53), “a proteção 

ambiental dentro do contexto do acesso à justiça, na medida em que 

protegendo o meio ambiente se protege as espécies que dele depende, 

em especial o ser humano”. Logo, as medidas adotadas para o 

enfrentamento da pandemia do coronavírus, objetivando a não 

disseminação do vírus, tinham como vertente a proteção do meio 

ambiente social e também da vida humana, sendo certo que, mesmo 

após a vacinação em massa e a diminuição dos casos da doença, as 
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mudanças causadas no meio ambiente ainda podem ser observadas e, 

em alguns setores, encaradas como uma tendência a ser mantida. 

 

 

3 O MEIO AMBIENTE DO TRABALHO E A SUA AFETAÇÃO 

PELA PANDEMIA DA COVID-19 

 

O meio ambiente do trabalho corresponde ao local onde os 

indivíduos costumam passar grande parte do seu dia. Segundo Celso 

Antonio Pacheco Fiorillo, o meio ambiente do trabalho está associado 

ao ambiente onde as pessoas exercem suas atividades laborais, sejam 

remuneradas ou não, de modo que o equilíbrio se baseia na 

salubridade do meio e na ausência de agentes que possam 

comprometer a incolumidade físico-psíquica dos trabalhadores, 

independente da condição que ostentem (FIORILLO, 2003, n.p.). 

Ao tratar do meio ambiente do trabalho, Tulio Caio Chaves 

Lima ressalta a importância deste enquanto direito difuso, garantidor 

de direitos fundamentais previstos na Carta Magna:  

 

As condições laborais influenciam na qualidade de vida do 
trabalhador e está diretamente relacionada à sua saúde, 
pois é no ambiente laboral que passa a considerável 
parcela do tempo de sua existência e, por causa disso, é 
necessário dispor de um sistema constitucional que 
garanta direitos a esse espectro social. Sendo assim, a 
própria Saúde e Segurança do Trabalho (SST) foi 
desenvolvida para estudar riscos e métodos de prevenção 
dentro do local de trabalho, buscando, em última análise, 
garantir a concretização dos direitos fundamentais ao 
trabalhador insculpidos da CRFB/88 (LIMA, 2021, p. 27).  

 

Por ser um ambiente onde os trabalhadores se concentram para 

o exercício de suas atividades, este sofreu grandes impactos com a 

pandemia do coronavírus, ao passo que foi necessária a 

implementação de isolamento social, o qual gerou diversas mudanças 

no modo de vida dos indivíduos e em suas relações, especialmente nas 

relações de trabalho e no ambiente laboral. 
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De acordo com o juiz do trabalho Xerxes Gusmão, a pandemia 

de Covid-19 gerou diversos efeitos no âmbito trabalhista, uma vez que 

o meio ambiente do trabalho foi fortemente afetado em razão da 

necessidade de se adaptar a uma nova realidade, ameaçada por um 

vírus contagioso e com um considerável potencial letal (GUSMÃO, 

2021, p. 70).  

Também enfatizam Otávio Bruno da Silva Ferreira, Suzy 

Elizabeth Cavalcante Koury e Felipe Guimarães de Oliveira ao 

tratarem da afetação gerada pela pandemia no coronavírus no mundo 

do trabalho:  

Com a decretação do estado de calamidade pública, houve 
uma disruptura em diversos setores da sociedade, com a 
necessidade de adoção de mecanismos voltados à 
adequação dos cenários específicos a uma nova realidade. 
Tal situação alcançou, especialmente, as relações laborais, 
em face da tomada de medidas necessárias à prevenção de 
contaminação pelo novo coronavírus (FERREIRA, 
KOURY, OLIVEIRA, 2020, p. 46).  

 

Uma mudança importante e visivelmente observada foi a 

utilização do teletrabalho, home office e demais modos de trabalhos 

remotos durante a pandemia do coronavírus. Apesar de a Lei nº 

13.467/2017, também conhecida como reforma trabalhista, dispor 

sobre essas modalidades de trabalho, estas se apresentavam de forma 

mais concentrada em algum setores específicos, tal como o ramo da 

tecnologia, não sendo tão aderidas pelos demais. 

Antes de mais nada, para fins didáticos, o TST diferencia o 

teletrabalho do home office, dispondo que teletrabalho diz respeito a 

um termo mais abrangente, que inclui o trabalho realizado na 

residência ou em outros locais que não sejam a empresa. O home 

office, por sua vez, corresponde a termo específico ao trabalho 

realizado em casa, abrangendo também trabalhadores autônomos e 

freelancers. Assim, pode-se dizer que o home office é uma espécie de 

teletrabalho (BRASIL, 2020, n.p.).  

De acordo com a pesquisa denominada home office Brasil, 

realizada pela SAP Consultoria em Recursos Humanos, o home office 

já se fazia presente em 45% das empresas brasileiras em 2018, 
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apresentando um crescimento de 22% com relação ao ano de 2016. 

Também segundo dados apurados à época, a maior parte das empresas 

que aderiram o home office, qual seja 58%, atuavam na área de 

tecnologia da informação (SAP, 2018, n.p.).  

Durante o momento mais crítico da pandemia do coronavírus, 

as empresas precisaram estabelecer políticas e normas internas para 

implantar e assegurar o teletrabalho. A segurança da informação teve 

que ser revista para incorporar a rotina de trabalho remoto. Recursos 

foram investidos para possibilitar acesso a equipamentos e 

ferramentas de comunicação remota, os trabalhadores foram 

desafiados em aprender de forma rápida sobre o uso de novas 

tecnologias, e, ainda, suas vidas familiares precisaram ser conciliadas 

com o trabalho (LOSEKANN; MOURÃO, 2020, p. 73).  

Com base em análise de dados da Pesquisa Nacional por 

Amostra de Domicílios (Pnad) Covid-19, divulgados pelo Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), o Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) concluiu que, no período compreendido 

entre maio a novembro de 2020, a média da população ocupada e não 

afastada no Brasil foi de 74 milhões de pessoas, sendo que 8,2 milhões, 

isto é, 11% exerceram suas atividades laborais de forma remota. Ainda, 

em média, 51% das pessoas na atividade de educação privada, 38,8% 

do setor financeiro privado e 34,7% da comunicação privada estavam 

em trabalho remoto (GÓES; MARTINS; NASCIMENTO, 2021, pp.1-

11).  

Com o aumento de trabalhadores exercendo o trabalho remoto 

e/ou home office e a necessidade de regulamentação mais específica 

para tratar dessa modalidade de trabalho, atrelada a sua crescente 

tendência atual, foi publicada a Medida Provisória 1.108/2022, a qual 

disciplinou temas importantes, tais como a possibilidade de disposição 

expressa em contrato individual de trabalho sobre a prestação de 

serviços por teletrabalho ou trabalho remoto; a possibilidade de adição 

do modelo híbrido pelas empresas, com prevalência do trabalho 

presencial sobre o remoto ou vice-versa; liberdade de exercício das 
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atividades, quando não for essencial o controle de jornada; aplicação 

do teletrabalho para aprendizes e estagiários, dentre outros 

(CAVALLINI, 2022, n.p.).  

Contudo, observa-se que o meio ambiente do trabalho pode ser 

diretamente afetado em razão de questões sociais e doenças 

epidemiológicas, haja vista que corresponde a um local onde os 

indivíduos passam grande parte de seu tempo, mantendo contato com 

diversas pessoas. A pandemia da Covid-19, por sua vez, trouxe 

inúmeras modificações na seara trabalhista, especialmente porque 

empregadores e empregados tiveram que se adaptar a forma de 

trabalho remoto, nos mais diversos setores de uma empresa e em um 

curto período de tempo. Tais mudanças se mostraram essenciais para 

o enfretamento do momento mais crítico da pandemia, e, mais do que 

isso, desmitificaram o preconceito existente quanto à efetividade do 

trabalho remoto, trazendo à tona uma discussão acerca dos benefícios 

e malefícios do home office e da necessidade de uma maior 

regulamentação da matéria, o que propiciou, inclusive, a edição e 

publicação da Medida Provisória 1.108/2022.  

A partir disso, nota-se que o trabalho remoto e home office vem 

se tornando uma tendência nas relações de trabalho, sendo certo que 

algumas empresas optaram pela adoção da modalidade híbrida, onde 

uma parte da jornada é realizada na empresa e outra de forma remota. 

A desnecessidade de estar presente no ambiente da empresa todos os 

dias traz mudanças para o empregador, que muitas vezes acaba 

escolhendo se mudar para um local mais compacto, mas também para 

o empregado, o qual geralmente adapta um dos ambientes de sua 

residência para o exercício do labor.  
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4 A TENDÊNCIA DO REGIME DE TRABALHO HÍBRIDO 

PELAS EMPRESAS E A (DES)NESCESSIDADE DE 

ADEQUAÇÃO DO CONCEITO DE MEIO AMBIENTE DO 

TRABALHO 

 

Notável que a pandemia do coronavírus afetou e alterou as 

relações trabalhistas, tornando os meios remotos mais usuais e 

atrativos para empregadores e empregados, porém essa nova 

modalidade também apresenta desafios a serem enfrentados, os quais 

são mais facilmente verificados na prática, de modo que eventuais 

falhas estão sendo reparadas na medida em que são observadas pelas 

partes. Nesse sentido, Cleide Calgaro, Guilherme Bettiato Bortolotto e 

Natasha Giacomet destacam a tendência do labor fora das 

dependências da empresa, ressaltando pontos relevantes e que devem 

ser observados quando da contratação de um trabalhador:  

 

Pelo cenário a qual estamos inseridos, se vislumbra que a 
tendência é de que mais áreas passem a utilizar tal 
modalidade de contratação, e não apenas as áreas de 
tecnologia, bem como que tal modalidade seja utilizada 
não só durante a pandemia, mas também que passe a ser 
usual. Contudo, possui algumas particularidades que 
devem ser observadas, a fim de não causar prejuízo tanto 
aos empregados quanto aos empregadores, devendo se 
levar em conta a saúde e segurança dos trabalhadores, a 
questão da jornada de trabalho, desconexão do labor, 
custos com equipamentos necessários para o trabalho, 
entre outros (CALGARO; BORTOLOTTO; GIACOMET, 
2020, p. 125). 

 

 Não é somente o trabalho exclusivamente remoto que se 

apresenta como uma tendência atual: o regime de trabalho híbrido tem 

sido adotado por diversas empresas. Conforme enfatiza Rita Lima, o 

regime híbrido combina o trabalho remoto com o presencial, o que 

permite a divisão da semana ou mês entre exercer as atividades na 

empresa e em outro qualquer lugar, podendo essa escolha ser da 

empresa ou do próprio trabalhador (LIMA, 2022, p. 3)  

Ainda, de acordo com uma pesquisa da Robert Half realizada 

em janeiro de 2022, o modelo híbrido de trabalho é a preferência de 

48% das empresas, sendo que 58% das empresas exigem presença em 
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suas dependências de duas a três vezes por semana (ROBERT HALF, 

2022, n.p.). As empresas adotaram o regime híbrido, principalmente 

como uma alternativa de transição entre o regime remoto e o 

presencial pós pandemia, entretanto, os dados evidenciados indicam 

que essa modalidade de trabalho será uma tendência a ser mantida por 

grande parte das companhias. 

Embora seja uma realidade já praticada, o modo de trabalho 

híbrido, que mescla o remoto e presencial, desafia conceitos já 

existentes, os quais podem influir diretamente na aplicação de direitos 

já regulamentados pela legislação trabalhista. 

Um ponto que merece destaque diz respeito ao próprio meio 

ambiente do trabalho, vez que o empregado que exerce suas atividades 

laborais de forma híbrida acaba por constituir dois ambientes de 

trabalho distintos, quais sejam: o local de trabalho na empresa e o local 

onde desempenha suas funções em sua própria residência. 

Vale lembrar que o empregador é quem assume o risco da 

atividade econômica, conforme dispõe o artigo 2º da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT). Do mesmo modo, compete ao ele garantir um 

meio ambiente do trabalho com as condições mínimas necessárias, 

zelando pela segurança e saúde do trabalhador, como pode ser 

observado através do artigo 7º, inciso, XX da Constituição Federal de 

1988 e artigos 166 e seguintes da CLT ao tratar dos equipamentos de 

proteção individuais e as regras de medicina do trabalho. 

Ademais, a salubridade e o perigo existentes no ambiente em 

que os empregados exercem seu labor possuem grande relevância para 

o direito do trabalho, de modo que, diante da ausência de salubridade, 

ou, ainda, ante a existência de perigo permanente, serão devidos aos 

trabalhadores, respectivamente, os adicionais de insalubridade (artigo 

192 da CLT) ou periculosidade (artigo 193 da CLT). 

Nesse sentido, para o reconhecimento ao direito do adicional de 

insalubridade, faz-se necessário o contato habitual e permanente com 

agentes nocivos à saúde acima dos limites previstos na Norma 

Regulamentadora 15 do Ministério do Trabalho. Já para a 

periculosidade se faz necessária a exposição, ainda que de forma 
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intermitente (Súmula 364 do Tribunal Superior do Trabalho), a 

atividades perigosas, segundo a Norma Regulamentadora 16 do 

Ministério do Trabalho, e o contato permanente com explosivos, 

inflamáveis e energia elétrica em condições de risco elevado.  

 Vale ressaltar que as empresas geralmente possuem um setor 

de segurança e medicina do trabalho, os quais são responsáveis pela 

análise das funções e ambiente laboral, bem como emissão de 

documentos como Laudo Técnico das Condições do Ambiente de 

Trabalho (LTCAT), Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional (PCMSO) e Programa de Prevenção de Riscos Ambientais 

(PPRA), todos com objetivo de assegurar as condições de trabalho 

básicas e os direitos devidos aos trabalhadores. 

Apesar da necessária demonstração de requisitos 

caracterizadores para o direito aos adicionais de insalubridade e 

periculosidade, importante mencionar que, em algumas situações, a 

salubridade ou não do ambiente de trabalho não está ligada 

exclusivamente às funções exercidas pelo trabalhador, mas sim ao 

próprio ambiente onde as atividades são desempenhadas. Nesse 

sentido, as jurisprudências dos Tribunais Regionais do Trabalho já 

decidiram pelo direito do adicional de insalubridade em situações que, 

embora as funções não demandem o contato direito com agentes 

insalubres, este acaba por ocorrer a depender do ambiente onde a 

prestação de serviços acontece:  

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AMBIENTE 
HOSPITALAR. FUNÇÃO ADMINISTRATIVA. Ainda que 
o empregado desempenhe função administrativa, sem 
atendimento clínico de pacientes, a possibilidade concreta 
de contato com agentes biológicos no exercício rotineiro 
das suas atividades, pela própria natureza hospitalar, 
enseja o pagamento do adicional de insalubridade em grau 
médio. Interpretação do Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 
3.214/78. (TRT-4 - ROT: 00206108720185040303, Data 
de Julgamento: 29/05/2022, 3ª Turma) 

 

Ainda, no mesmo sentido:  

 
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA EXECUTADA EM AMBIENTE 
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INSALUBRE. O trabalhador que executa atividade 
administrativa faz jus à percepção de adicional de 
insalubridade, se constatada, através de perícia técnica, a 
exposição a agentes nocivos à saúde em seu ambiente 
laboral. Recurso não provido. (TRT-13 - RO: 
01108006920125130008 0110800-69.2012.5.13.0008, 
Data de Julgamento: 19/03/2013, 2ª Turma, Data de 
Publicação: 25/03/2013)  

 

 Assim, diante de uma situação hipotética onde o trabalhador de 

um setor administrativo de um hospital seja contratado em regime de 

trabalho híbrido, mantendo contato com agentes insalubres quando 

realiza trabalho nas dependências da empresa, seria devido o adicional 

de insalubridade? Nessas condições, bem como naquelas em que o 

empregado que trabalhava presencialmente e recebia adicionais de 

periculosidade ou insalubridade passa a laborar de forma remota ou 

híbrida, faz-se imprescindível reavaliar o risco dos agentes periculosos 

e insalubres com relação ao atual ambiente laboral para apurar se é ou 

não devido o pagamento dos mencionados direitos (FONSECA, 2021, 

n.p.).  

 Outra situação que merece destaque refere-se ao acidente de 

trabalho, o qual, segundo o artigo 19 da Lei nº 8.213/91:  

[...] ocorre pelo exercício do trabalho a serviço de empresa 
ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho 
dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 
provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho (BRASIL, 
1991).  

 

 Um ponto tanto quanto polêmico e que ainda causa dúvidas 

seria a responsabilidade do empregador no caso de acidentes de 

trabalho ocorridos durante a execução das atividades de forma remota. 

Isso porque, em consonância com o artigo 6º da CLT, não existe 

distinção entre o trabalho realizado no estabelecimento do 

empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado à 

distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos da relação 

de emprego. 

Apesar disso, ao tratar do teletrabalho, o legislador parece 

considerar peculiaridades, isto pois a Lei nº 13.467/2017 inseriu na 

CLT o artigo 75-E, atribuindo ao empregador o dever de instruir os 
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empregados, de maneira expressa e ostensiva, quanto às precauções a 

tomar a fim de evitar doenças e acidentes de trabalho. 

O controle por parte do empregador precisa ser mais rigoroso e 

preciso, sendo assim, a estipulação em contrato é mecanismo essencial 

para que a fiscalização pelo empregador possa ocorrer, não podendo 

essa ultrapassar os limites do razoável e nem a esfera de privacidade. 

Desse modo, quando no regime de trabalho remoto, fiscalização deve 

ser frequentemente realizada com a finalidade de se evitar eventuais 

complicações e manter presente o direito do empregado em laborar em 

boas condições. Vale dizer que, além da preocupação com a pessoa do 

empregado, as empresas devem se atentar ao local de trabalho, 

evitando possíveis responsabilizações acerca de doenças profissionais, 

atreladas a um mau ambiente de trabalho, por falta de 

acompanhamento do empregador (RODRIGUES, 2014, pp. 63 e 66). 

Portanto, torna-se imprescindível às partes estabelecerem 

claramente, quando da contratação, as normas e condutas que deverão 

ser observadas caso seja realizado o regime de trabalho híbrido, 

especialmente no que tange ao meio ambiente do trabalho que o 

empregado estará submetido quando a realização do trabalho ocorrer 

nas dependências da empresa, bem como quando ocorrer em sua 

própria residência ou outro local, destacando-se o papel de fiscalização 

do empregado no trabalho remoto. Tudo para garantir o cumprimento 

da legislação trabalhista atinente à medicina e segurança do trabalho 

e assegurar um meio ambiente do trabalho ecologicamente 

equilibrado nos ditames da Carta Magna.  

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

As interações sociais e relações humanas interferem 

diretamente no meio ambiente e em suas espécies. Com a Constituição 

Federal de 1988, o legislador assegurou a proteção de um meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, de modo a promover, 
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consequentemente, qualidade de vida e condições dignas de 

sobrevivência a todos os cidadãos. 

A pandemia ocasionada pelo coronavírus modificou a vida dos 

indivíduos, afetando diretamente as formas de relacionamento, haja 

vista a necessidade de isolamento social para contenção e não 

disseminação do vírus. 

Na seara trabalhista, ocorreu uma série de transformações, 

sendo que os empregados precisaram, rapidamente, adaptar-se a uma 

nova realidade, haja vista que foram inseridos no regime de trabalho 

remoto, antes mais comum nas áreas de tecnologia. Por sua vez, 

indubitável que a afetação da pandemia da COVID-19 alterou 

drasticamente o meio ambiente laboral, especialmente porque os 

empregados, antes habituados a se dirigir até as dependências da 

empresa, viram-se exercendo suas atividades laborativas em sua 

própria residência. 

Apesar de o momento mais intenso da pandemia parecer ter 

ficado no passado, alguns de seus reflexos se demonstram inerentes 

em nossa sociedade, apresentando-se como uma tendência a ser 

mantida. Os dados apresentados na pesquisa confirmam que o 

teletrabalho fora adotado por diversas empresas, além disso, as 

companhias têm aderido ao regime de trabalho híbrido, no qual o 

empregado desempenha parte de suas atividades nas dependências da 

empresa e outra parte em regime remoto, teletrabalho ou home office. 

Sem adentrar diretamente os benefícios e malefícios do 

teletrabalho, visto que, assim como o trabalho presencial, torna-se 

possível uma análise pormenorizada de vantagens e desvantagens, 

certo é que, com a adoção do trabalho remoto, altera-se o local de 

trabalho, especialmente porque o empregado pode exercer suas 

atividades de qualquer lugar, de modo que, no regime híbrido passa a 

ter dois ambientes laborativos distintos, quais sejam: o local da 

empresa e a sua própria residência. 

Com a pesquisa, foi levantada a discussão a respeito de uma 

necessidade ou desnecessidade de adequação do conceito de meio 

ambiente laboral frente às novas modalidades de trabalho remoto 
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existentes, principalmente no que tange à aplicação de alguns direitos 

trabalhistas que levam em conta o local de trabalho para sua 

concretização, como os adicionais de insalubridade e periculosidade e 

a própria caracterização do acidente de trabalho, quando este último 

ocorrer fora das dependências da empresa. 

Contudo, apesar de não haver uma conclusão definitiva, visto 

que os reflexos dessas novas formas de trabalho estão sendo aos 

poucos regulamentados, tal como ocorreu com a publicação da Medida 

Provisória 1.108/2022, orienta-se que as partes disponham de 

maneira clara e concreta sobre as regras do trabalho remoto ou híbrido 

no momento da contratação, utilizando-se de meios formais para 

prevenção de riscos no decorrer da relação jurídica, especialmente 

porque, embora distante da empresa, compete sempre ao empregador, 

aquele que assume a responsabilidade pela atividade econômica, zelar 

pela proteção e saúde do trabalhador.  
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Resumo: O presente trabalho pretende analisar os contornos jurídicos do direito 
humano e fundamental social à alimentação. Para além disso, busca-se evidenciar 
como a situação de crise alimentar deflagrada em todo o globo está relacionada com 
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Procura-se demonstrar, ainda, que a eclosão da pandemia do Coronavírus ampliou 
de forma significativa a desigualdade no acesso à alimentação adequada, agravando 
o cenário de crise alimentar. Diante desse contexto, investigou-se quais os impactos 
da pandemia do Coronavírus à fruição do direito humano e fundamental social à 
alimentação. Para conduzir o processo de pesquisa empregou-se o método de 
abordagem dedutivo, o método de procedimento monográfico e como técnica de 
pesquisa a documentação indireta. Ao final, conclui-se que a captura do alimento 
pelo capital privado conforma um cenário de intensa desigualdade social e 
inefetividade do direito à alimentação, agravado, sobretudo, pela eclosão da Covid-
19. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A fome e a insegurança alimentar são problemas sociais 

presentes em todo o globo. Muito embora o direito à alimentação goze 

de proteção jurídica no cenário internacional e integre uma série de 

textos constitucionais – inclusive o brasileiro –, a sua fruição plena não 

é assegurada a um grande contingente da população mundial1. Com o 

avanço da Covid-19, as deficiências estruturais dos sistemas 

alimentares locais e globais foram expostas e intensificadas, 

agravando o quadro de desatendimento do direito à alimentação no 

mundo.  

Diversos têm sido os documentos e relatórios oficiais que 

externam não apenas a amplitude e a gravidade do problema, como a 

necessidade de que sejam articuladas com urgência políticas e 

estratégias para a reversão desse quadro. As dimensões globais da 

questão alimentar, aliás, sinalizam para o fato de que se está diante de 

uma questão estrutural que perpassa e é perpassada pelo próprio 

modo de organização político-econômica das sociedades 

contemporâneas. 

 

1 Aproximadamente 928 milhões de pessoas estavam em situação de insegurança 
alimentar grave no ano de 2020 (FAO, 2021a, p.14). 
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A partir do advento da pandemia da Covid-19, cujos efeitos 

alcançaram o Brasil no início de 2020, os índices relativos à fome, ao 

desemprego e à desigualdade que já eram preocupantes se expandiram 

rapidamente. A ausência de medidas voltadas à gestão da crise 

sanitária em nível nacional repercutiu sobre praticamente todos os 

setores econômicos e sociais do país. 

Considerando esse contexto, o trabalho pretende investigar 

quais os impactos da pandemia do Coronavírus à fruição do direito 

humano e fundamental social à alimentação. Para tanto, o texto será 

dividido em dois blocos. No primeiro, analisar-se-á os contornos 

jurídicos do direito à alimentação como direito humano e fundamental 

social e o protagonismo do Estado enquanto garantidor dos chamados 

direitos sociais, sobretudo do direito à alimentação. Para além desses 

aspectos, direcionar-se-á especial atenção à questão da captura do 

alimento pelo capital privado e os reflexos socioeconômicos 

decorrentes dessa interação, quando então será possível investigar se, 

de fato, esse processo é responsável por estruturar um cenário de 

intensa desigualdade e inefetividade do direito à alimentação.  

No segundo, pretende-se averiguar a extensão dos impactos 

produzidos pela pandemia do Coronavírus sobreo sistema alimentar. 

Nessa perspectiva, buscar-se-á esclarecer se o modelo global de 

produção e distribuição de alimentos já se encontrava em completo 

estado de colapso. Em sendo assim, poderá se afirmar 

categoricamente, ao final deste estudo, que a pandemia atingiu um 

sistema alimentar que ostentava uma série de fragilidades pré-

existentes, oriundas de um modelo produtivo capitalista que prioriza 

o lucro em detrimento do ser humano. Diante disso, apresentar-se-á 

algumas alternativas para reconfiguração desse sistema explorador e 

predatório e superação da crise alimentar. 

Para conduzir o processo de pesquisa, utilizar-se-á o método de 

abordagem dedutivo, bem como o método de procedimento 

monográfico. A abordagem dedutiva permite que se analisem 

elementos desde uma perspectiva mais ampla para o direcionamento 
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a um campo de observação mais particularizado. Por isso, o trabalho 

examina, inicialmente, os contornos jurídicos estabelecidos para a 

proteção do direito à alimentação, seja no plano internacional, seja no 

plano nacional, para, na sequência, analisar o cenário de crise 

alimentar ampliada pela pandemia do Coronavírus, buscando, de todo 

modo, por alternativas viáveis dentro dessa conjuntura. Como técnica 

de pesquisa empregar-se-á a documentação indireta por meio da 

pesquisa bibliográfica em livros, periódicos, artigos e legislação. 

Como principais resultados, destaca-se que a captura do 

alimento pelo capital privado conforma um cenário de intensa 

desigualdade social e inefetividade do direito à alimentação, agravado, 

sobretudo, pela eclosão da Covid-19. 

 

 

2 OS CONTORNOS JURÍDICOS DO DIREITO HUMANO E 

FUNDAMENTAL SOCIAL À ALIMENTAÇÃO E A 

APROPRIAÇÃO DO ALIMENTO PELO CAPITAL PRIVADO 

 

O Estado, enquanto ente jurídico, passou por intensas 

transformações, de tal modo que a sua estrutura se remodelou de 

forma significativa ao longo dos séculos. No que diz respeito ao Estado 

de Bem-Estar Social, a desigualdade e as vulnerabilidades sociais são 

enxergadas não como uma problemática inerente ao indivíduo, mas, 

acima disso, como um problema da sociedade. Nessa perspectiva, o 

Estado passa a privilegiar a criação de mecanismos voltados à 

promoção e proteção dos direitos sociais. Essa configuração estatal 

preocupa-se em amparar o cidadão, buscando preencher a lacuna 

aberta por um modelo liberal que até então tinha como finalidade 

precípua se abster de qualquer interferência no âmbito das relações 

privadas (COPELLI; MORAIS, 2020, p.3-4). 

Nesse contexto, a ação estatal passa a ser dirigida à satisfação 

do bem-estar social. O indivíduo que esperava do Estado apenas a 

garantia de paz para um livre crescer, torna-se credor de um conjunto 
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de prestações sociais, de um fazer estatal (COPELLI; MORAIS, 2020, 

p. 5). Não se cuida mais de evitar a intervenção estatal na esfera da 

liberdade individual, mas, sim, de proporcionar ao indivíduo direitos 

realizáveis por intermédio do Estado. Observa-se assim uma 

verdadeira transição das liberdades formais abstratas para as 

liberdades materiais concretas (SARLET, 2018, p.47).  

O Estado assume, portanto, um papel de protagonismo na 

realização dos direitos sociais. Isso porque tais direitos não podem ser 

usufruídos sem a manifestação estatal prévia, eis que cobram, 

justamente, uma ação positiva do Estado (COPELLI; MORAIS, 2020, 

p.5). Nessa linha de raciocínio, a dogmática constitucional classifica-

os como direitos de segunda dimensão, oriundos dos amplos 

movimentos reivindicatórios do século XIX. Notadamente, os graves 

problemas sociais e econômicos decorrentes do processo de 

industrialização e a constatação de que a previsão formal da liberdade 

e igualdade não gerava a garantia de efetivação e gozo, demandaram 

do Estado o reconhecimento progressivo de direitos e um 

comportamento ativo na realização do bem-estar social (SARLET, 

2018, p.47). 

Nessa esteira, os direitos sociais têm como característica 

distintiva a atuação preponderantemente positiva do Estado, com 

vistas à promoção da igualdade material e realização da justiça social 

(MAGALHÃES, 2012, p.32-33). Desse modo, o Estado passa a tutelar 

e prover um uma série de prestações sociais como educação, moradia, 

trabalho, alimentação, entre outras. Cabe esclarecer aqui que o direito 

fundamental social à alimentação será objeto de especial análise, uma 

vez que figura como temática central da presente pesquisa. 

Inicialmente, cumpre destacar que o direito à alimentação está 

atrelado à provisão de alimentos, em quantidade suficiente e com 

carga nutricional adequada, capaz de garantir ao indivíduo segurança 

alimentar e nutricional. É importante ponderar que o direito à 

alimentação adequada não deve ser interpretado em um sentido 

restritivo, que o reduz ao fornecimento de um quantitativo mínimo de 
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calorias, proteínas e nutrientes. Diferente disso, esse direito 

compreende o acesso regular à alimentação de qualidade, sem o 

comprometimento de outras necessidades básicas do indivíduo 

(CDESC, 1999, p.2). Dessa forma, sua realização exige: a) o respeito à 

cultura alimentar de cada povo; b) o acesso à alimentação saudável e 

diversificada de modo sustentável; c) a assistência aos grupos 

humanos em situação de vulnerabilidade social e econômica; e, d) o 

fortalecimento da capacidade do ser humano de alimentar e nutrir a si 

próprio e à sua família, com dignidade (VALENTE, 2003, p.54-55). 

Verifica-se assim que o direito à alimentação é condição 

indispensável à preservação da vida humana, não apenas no que toca 

à mera sobrevivência física, mas também à sobrevivência que atenda 

aos mais elementares padrões de dignidade. Nesse sentido, não é 

possível conceber o exercício do direito à alimentação desvinculado da 

fruição do direito à saúde ou do direito à vida. Para além disso, ele 

guarda relação intrínseca com a noção de dignidade da pessoa 

humana, princípio fundamental da ordem constitucional brasileira. 

Evidentemente, a dignidade assume uma vinculação direta com o 

assim designado mínimo existencial (SARLET, 2018, p.318). Nessa 

óptica, entende-se que dispor de uma alimentação adequada é 

condição essencial para que se alcance o chamado mínimo existencial2, 

que compreende as necessidades básicas do indivíduo.  

Dada a relevância desse bem jurídico, não resta dúvida quanto 

à necessidade de conferir-lhe ampla proteção tanto no cenário 

internacional como no âmbito do direito interno. Nessa perspectiva, a 

Declaração Universal dos Direitos Humanos (1948) salvaguardou o 

direito à alimentação em seu artigo XXV. A Declaração ostenta um 

caráter simbólico, inspirando, assim, a elaboração de tantos outros 

instrumentos de proteção, como o Pacto Internacional sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais (1966), ratificado pelo Brasil em 1992. 

 

2 Necessário esclarecer que a ideia de um direito ao mínimo existencial tem origem 
na jurisprudência alemã, a partir da conjugação dos princípios da dignidade da 
pessoa humana, da liberdade material e do Estado Social. Em precária síntese, essa 
teoria está vinculada à garantia de condições mínimas de sobrevivência digna 
(SARMENTO, 2008, p.577-578). 



 
A Fome, O Capital E O Vírus: A Apropriação Do Alimento Pelo Capital Privado E O...  

 

97 

 

O referido Pacto reconhece que um nível de vida adequado 

compreende a satisfação do direito humano à alimentação. Além disso, 

prevê a cooperação dos Estados-parte na produção, conservação e 

repartição equitativa dos gêneros alimentícios (ONU, 1966).  

O ordenamento jurídico brasileiro, por sua vez, resguarda o 

direito à alimentação no caput do artigo 6º da Constituição Federal 

(CF), consagrando-o entre o rol dos direitos fundamentais sociais. No 

entanto, muito antes de sua positivação ele já gozava de proteção 

jurídica por força da cláusula geral prevista no artigo 5º, § 2º da CF 

(dispositivo que contempla a possibilidade de reconhecimento de 

outros direitos fundamentais, ainda que não expressamente 

contemplados pelo texto constitucional). Assim, a previsão formal do 

direito à alimentação junto ao texto constitucional amplia a esfera de 

proteção de um direito humano já tutelado por instrumentos 

normativos de caráter internacional (MAGALHÃES, 2012, p.68-69).  

Diante disso, importa destacar que o direito à alimentação 

assume uma natureza essencialmente prestacional3, inerente à 

estrutura jurídica dos direitos sociais. Cabe lembrar aqui que tais 

direitos têm como objeto de proteção bens indispensáveis à vida digna. 

Esses bens são escassos e custosos, de tal forma que o indivíduo 

somente conseguirá alcançá-los se dispuser de recursos financeiros 

suficientes ou se obtiver do Estado as prestações materiais 

correspondentes (NOVAIS, 2010 p.41). Essa é uma característica 

particular dos direitos sociais: a de serem direitos a ações positivas 

fáticas que representem uma mudança concreta na realidade, ações 

cuja essencialidade, por força de determinação constitucional, 

inclusive, faz com que sejam dirigidas contra o Estado, responsável 

pela promoção de igualdade e bem-estar (LEIVAS, 2006, p.87-88). 

 

3 Apesar de ser uma característica distintiva, oportuno esclarecer que a natureza 
prestacional não esgota a complexidade jurídica dos direitos sociais. Tais direitos se 
desdobram e se desenvolvem em diferentes dimensões, deveres e garantias. Desse 
modo, assim como os direitos de liberdade, os direitos sociais impõem ao Estado 
deveres de respeitar, proteger e promover o acesso individual aos bens jus 
fundamentais tutelados. Logo, o Estado assume as funções de defesa e de prestação 
dos chamados direitos sociais (NOVAIS, 2010, p.42). 



 
Prima@Facie                                                                 João Pessoa, v. 21, n. 48, set..- dez., 2022, p. 91-118 
 

 

98 

 

Nessa perspectiva, a Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 2006, 

responsável por criar o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional, reforça a determinação constitucional e atribui ao poder 

público brasileiro o dever de implementar políticas, planos, programas 

e ações destinadas a promover e garantir a segurança alimentar e 

nutricional da população. Mas não só isso, a legislação ainda elenca 

como dever do Estado o respeito e proteção do direito à alimentação 

adequada (BRASIL, 2006). 

Muito embora haja preocupação do constituinte e do legislador 

infraconstitucional em garantir mecanismos de proteção e promoção 

do direito social à alimentação, a sua fruição ainda enfrenta sérios 

desafios. Atualmente, tem-se observado a abertura ao capital de 

inúmeros setores sociais com o intuito de oferecer oportunidades de 

lucro. Trata-se de um verdadeiro desmonte dos Estados de Bem-Estar 

Social (MACHADO, et al., 2016, p.510). O desmantelamento de 

políticas e programas destinados a garantir segurança alimentar é um 

exemplo claro dessa prática4. Cada vez mais a alimentação vem sendo 

dominada pela lógica privada do capital, responsável por transformar 

o alimento em mercadoria (MACHADO, et al., 2016, p.506).  

Nesse cenário, o alimento perde o seu valor de uso e adquire 

valor de troca, sujeitando-se à exploração econômica. Percebe-se, 

assim, uma busca desenfreada pela produção de alimentos em larga 

escala, com emprego de tecnologia industrial de ponta aliada a 

ingredientes de baixo custo (MACHADO, et al., 2016, p.506). Esse 

processo tem como fim específico assegurar maior rentabilidade às 

empresas que figuram neste nicho de mercado. 

A busca pela redução dos custos e maximização do lucro sujeita 

produtores e trabalhadores a salários ínfimos e os força a arcar com a 

maior parte dos riscos associados à produção de alimentos (OXFAM, 

 

4 Com relação ao contexto brasileiro, o país vem implementando, nos últimos anos, 
medidas de austeridade que seguem o receituário neoliberal, aprofundadas 
sobretudo após 2016 com os governos de Michel Temer e de Jair Bolsonaro. Entre 
as ações adotadas, destacam-se a redução de políticas sociais, de programas de 
transferência de renda, a redução de recursos do Programa de Aquisição de 
Alimentos, a extinção do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
entre outras (SCHAPPO, 2021, p.46). 



 
A Fome, O Capital E O Vírus: A Apropriação Do Alimento Pelo Capital Privado E O...  

 

99 

 

2020, p.11). Ao passo que assegura um ganho significativo de capital 

aos grandes empresários do ramo alimentício, essa prática também 

reproduz um cenário de intensa desigualdade. Vale destacar, aqui, que 

no momento em que a taxa de remuneração do capital, oriunda da 

exploração econômica de determinado bem, ultrapassa a taxa de 

crescimento da produção, o capitalismo produz automaticamente 

desigualdades insustentáveis e arbitrárias que ameaçam de maneira 

radical toda a estrutura social (PIKETTY, 2020, p.11).  

Com efeito, quando se discute essa apropriação do alimento 

pelo capital, é preciso analisar atentamente o modelo de produção e 

consumo capitalista, bem como o processo de deslocamento do lucro 

dentro da cadeia produtiva. A partir da análise dessas duas dimensões, 

a presente pesquisa buscará evidenciar como o quadro de 

inefetividade do direito social à alimentação está intimamente 

associado à dinâmica produtiva e à expansão do capital privado.  

Nessa linha, Dowbor (2017, p.93) destaca que o pequeno 

produtor usufrui de uma parcela ínfima do valor agregado do alimento 

que produz. O intermediador, por outro lado, retém parte substancial 

desse valor. Nitidamente, os reflexos econômicos dessa relação 

desigual são sentidos, mais fortemente, por aqueles que figuram nos 

extremos da cadeia de produção e consumo. Para o produtor, o lucro é 

inexpressivo, o que impossibilita o aperfeiçoamento do processo 

produtivo e a ampliação da oferta. Para o consumidor, o preço final é 

muito elevado, fazendo com que o consumo seja limitado (DOWBOR, 

2017, p.96). Nessa dinâmica quem ganha é o intermediador, auferindo 

uma margem de lucro extremamente alta. 

Historicamente, a repartição da produção entre a remuneração 

do trabalho e do capital figurou como a principal dimensão do conflito 

distributivo. A tensão entre aquele que se beneficia dos lucros e aquele 

que os possibilitava, se encontra no cerne da desigualdade social e de 

todas as revoltas e rebeliões até então vivenciadas (PIKETTY, 2020, 

p.48). Como se pode observar, essa dimensão conflituosa também se 

faz presente na estrutura do sistema global de produção e distribuição 
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de alimentos. À medida que os grandes atores financeiros enxergam o 

alimento, única e exclusivamente, como uma mercadoria, dotada de 

valor de troca, toda a cadeia produtiva se vê condicionada à busca pelo 

lucro. 

Ademais, os grandes comerciantes de produtos agrícolas, 

empresas de alimentos e supermercados que dominam o setor de 

alimentação detêm o poder de ditar o preço e os termos do comércio 

de alimentos (OXFAM, 2020, p.11). Compreender essa dinâmica é 

fundamental para a desconstrução de uma visão distorcida acerca da 

flutuação dos preços de muitos produtos, especialmente dos gêneros 

alimentícios.  

Inegavelmente, o sistema de preços desempenha o papel 

fundamental de coordenar as ações de bilhões de indivíduos, o 

problema é que esse sistema não conhece nem limites, nem moral 

(PIKETTY, 2020, p.16).  Dessa forma, a variação de preço, comumente 

atribuída à lei da oferta e demanda, decorreria dos “mecanismos 

naturais” do mercado. Contudo, o que se observa é a “intensificação de 

um sistema alimentar cada vez mais concentrado e determinado por 

poucas empresas transnacionais” (MACHADO, et al., 2016, p.508), de 

modo que a oscilação de preços advém, basicamente, dos mecanismos 

de especulação econômica e de poder político (DOWBOR, 2017, p.101). 

Diante disso, verifica-se que a interação entre oferta e demanda 

não impede que ocorra uma divergência significativa e duradoura na 

distribuição da riqueza ligada a movimentos extremos de certos preços 

relativos (PIKETTY, 2020, p.16).  No que se refere à alimentação, 

observa-se que, entre 1995 e 2011, os supermercados abocanharam a 

maior fatia do preço repassado ao consumidor final nas cadeias globais 

de fornecimento de alimentos, essa fatia aumentou de 27% para mais 

de 30%.  No mesmo período, a participação dos agricultores caiu de 

apenas 16% em 1995, para menos de 14% em 2011, com alguns países 

recebendo apenas 7%, em média (OXFAM, 2018, p. 16).  

A desigualdade crescente na cadeia de fornecimento de 

alimentos está intimamente associada à forma como os atores políticos 

e econômicos se comportam no cenário financeiro. É produto da 
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influência relativa dos grandes atores do mercado global e de suas 

escolhas coletivas (PIKETTY, 2020, p.29-30). Reequilibrar a 

distribuição de poder entre as empresas transnacionais, 

supermercados, agricultores e trabalhadores incentivaria uma divisão 

mais justa das enormes receitas da indústria e abriria espaço para o 

crescimento de alternativas ao atual sistema alimentar (OXFAM, 

2018, p.18). 

Necessário registrar que essa desigualdade alcança dimensões 

inconcebíveis. No topo da pirâmide, os gigantes da indústria e os 

grandes supermercados controlam o sistema de produção e 

distribuição de alimentos, o que lhes permite: “[...] espremer vastas 

cadeias de fornecimento espalhadas pelo planeta para extrair valor” 

(OXFAM, 2018, p.7). Os pequenos agricultores e trabalhadores, que 

figuram na base dessa pirâmide, vêm perdendo constantemente o seu 

poder de negociação em muitos desses países onde essas empresas se 

estabelecem (OXFAM, 2018, p.7).  

No Brasil, esse modelo agrícola industrial está fortemente 

enraizado, o país é submisso a um sistema de importação e exportação 

que gera entraves ao desenvolvimento interno. Embora o país se 

destaque como um dos maiores exportadores de insumos agrícolas do 

mundo, os brasileiros sofrem com a desigualdade na distribuição de 

alimentos e a fome. De acordo com a Companhia Nacional de 

Abastecimento, o Brasil apresenta um histórico de safras recorde. Em 

2014, a produção de grãos no país alcançou 193 milhões de toneladas. 

Em 2015, a safra brasileira fechou com uma produção de 209,5 

milhões de toneladas, superando em 7,7% a de 2014.  Em 2017, 

produziu-se 238,5 milhões de toneladas de grãos. Na safra de 2018, a 

produção de grãos foi de 242,1 milhões de toneladas. Em 2019, a safra 

brasileira de grãos fechou com um recorde histórico de 257,8 milhões 

de toneladas (CONAB, 2021, s/p). Nesse mesmo período, em que se 

registrou uma crescente produção de grãos no país, cerca de 36,7% da 

população brasileira encontrava-se em situação de insegurança 

alimentar (GALINDO, et al., 2021, p.2).  A questão intrigante que 

https://www.oxfam.org.br/blog/epicentro-da-fome/
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surge a partir da análise desse cenário é, justamente, como um país 

referência na produção de grãos pode ostentar tais níveis de 

insegurança alimentar. 

Curiosamente, o volume de alimentos exportados anualmente 

seria suficiente para suprir a demanda da população. Entretanto, 

investe-se na produção agrícola para a venda de commodities, sem 

qualquer incentivo governamental para que se destine uma parcela da 

produção ao mercado interno (OXFAM, 2021a, s/p). Trata-se do 

neocolonialismo, pautado na exportação de commodities e importação 

de produtos beneficiados (MACHADO, et al., 2016, p.511).  

Nesse contexto, o pequeno agricultor não detém o poder de 

gestão sobre a sua produção, os grandes atores financeiros apropriam-

se do controle de milhões de toneladas de alimentos com uma única 

pretensão: especular e aumentar seus lucros, fortalecendo o circuito 

da “inflação alimentar” (ABRANDH, 2013, p. 228).  Esse controle é 

exercido, principalmente, por meio da dependência tecnológica e 

econômica. O produtor encontra-se subordinado aos desejos das 

empresas transnacionais, proprietárias de insumos, sementes e 

tecnologias. Mas não só isso, também se vê amarrado às grandes 

indústrias e supermercados, que estabelecem preços, quantidades e 

prazos de pagamento, anulando a produção local, diversificada e 

independente (MACHADO, et al., 2016, p.511). Há de se reconhecer 

que os grandes supermercados se tornaram guardiões do comércio 

global de alimentos, articulando cadeias geograficamente dispersas e 

altamente especializadas de distribuição de alimentos, com rígidos 

“padrões de qualidade” (OXFAM, 2018, p.9). 

Todo o sistema alimentar global está sob o controle de um seleto 

grupo de empresas. De acordo com a Oxfam (2018, p.8), três 

conglomerados dominam quase 60% do movimento global de 

sementes comerciais e agrotóxicos. Quatro empresas respondem por 

70% do comércio de commodities agrícolas em termos globais. No que 

diz respeito à comercialização de gêneros alimentícios, 50 fabricantes 

de alimentos respondem por metade de todas as vendas do setor no 
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mundo e apenas dez supermercados concentram mais de metade de 

todas as vendas de alimentos do varejo na União Europeia.  

Os dados colacionados pela Oxfam revelam que o mercado 

deixou de ser um mero instrumento para tornar-se dominador e 

doutrinador. As relações de produção passaram a ser condicionadas 

pelos detentores do capital, que determinam quais bens serão 

produzidos e como serão distribuídos para a sociedade (MACHADO, 

et al., 2016, p.511). A lógica do lucro que contamina toda a cadeia 

alimentar produz um quadro paradoxal, fazendo com que “alimentos 

transformados em commodities gerem fome e insegurança alimentar 

em diversos países” (ABRANDH, 2013, p.20). 

Além disso, as prioridades políticas por um modelo de produção 

de commodities para exportação impacta negativamente a produção 

de alimentos. A ocupação hegemônica desse modelo gera uma série de 

consequências, tais como: a) concentração de capital; b) desigualdade 

na ocupação dos territórios; c) aumento no uso de agrotóxicos; d) 

comprometimento dos espaços de produção dos agricultores 

familiares; e) aniquila a produção local e diversificada (SCHAPPO, 

2021, p. 39). 

Ademais, esse modelo de produção predatório impacta 

seriamente a fruição do direito à alimentação adequada. Segundo 

Dowbor (2017, p.102), o planeta produz cerca de dois bilhões de 

toneladas de grãos por ano, o que equivale a cerca de um quilo por dia 

e por habitante, e ainda assim existem 800 milhões de pessoas 

passando fome. Portanto, a carência de alimentos não decorre de uma 

produção global insuficiente, mas tem origem no acesso desigual e no 

desperdício. 

Em âmbito mundial, aproximadamente um quarto dos 

alimentos produzidos anualmente para o consumo humano é 

desperdiçado. Isso equivale a cerca de 1,3 bilhões de toneladas de 

alimentos, o que inclui 30% dos cereais, entre 40 e 50% das raízes, 

frutas, hortaliças e sementes oleaginosas, 20% da carne e produtos 

lácteos e 35% dos peixes. Calcula-se que o total de alimentos 
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desperdiçados a cada ano seria suficiente para alimentar dois bilhões 

de pessoas (FAO, 2021b, s/p).  

Só a quantidade de alimentos desperdiçados pelos Estados 

Unidos bastaria para alimentar 84% da população mundial. Os 

estadunidenses tendem a não consumir, anualmente, cerca de 40% 

dos alimentos que compram. São milhões de toneladas de alimentos 

desperdiçados (IHU, 2017, s/p). No Brasil, a situação não é muito 

diferente. O país desperdiça 41 mil toneladas de alimentos por ano, o 

que seria suficiente para satisfazer as necessidades nutricionais de 11 

milhões de pessoas e permitiria reduzir a fome a níveis inferiores a 5%. 

(FAO, 2021b, s/p). 

O paradoxo mais cruel é o fato de que as pessoas responsáveis 

por produzir os gêneros alimentícios comercializados em todo o 

mundo, frequentemente, encontra-se em situação de fome ou 

insegurança alimentar (OXFAM, 2018, p.11).  Esse dado revela um 

quadro grave de desatendimento do direito social à alimentação e 

escancara um cenário de intensa desigualdade social.  

A Oxfam destaca também que a renda média dos pequenos 

agricultores e trabalhadores de muitas cadeias de fornecimento de 

alimentos não proporciona um padrão de vida digno. Quando 

comparada à remuneração obtida no outro extremo da cadeia de 

fornecimento, a renda auferida pelos produtores e trabalhadores 

parece irrisória. O executivo mais bem pago de um supermercado do 

Reino Unido, por exemplo, ganha, em apenas 5 dias, o mesmo que uma 

mulher que colhe uvas em uma fazenda na África do Sul recebe 

durante toda a vida (OXFAM, 2018, p.14-15). Além da desigualdade 

social gritante, esse cenário deflagra um sistema alimentar em 

completo estado de crise. 

As causas estruturais dessa crise estão diretamente associadas 

aos conflitos e contradições do modo de produção, distribuição e 

consumo capitalista (MACHADO, et al., 2016, p.511), que se valem de 

relações de dependência para dizimar a noção de soberania alimentar. 

Nesse sentido, é necessário registrar que a soberania alimentar diz 

respeito ao direito que cada nação possui de estabelecer políticas 

http://www.ihu.unisinos.br/559373-comida-desperdicada-e-a-pobreza-crescendo
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voltadas a garantir a segurança alimentar e nutricional de sua 

população, bem como ao direito à preservação de práticas de cultivo e 

práticas alimentares tradicionais. Não só isso, a soberania alimentar 

também está relacionada ao reconhecimento de que o processo 

produtivo deve ter como fundamento a sustentabilidade ambiental, 

econômica e social (ABRANDH, 2013, p. 15).  

Em âmbito local, a noção de soberania alimentar pressupõe o 

controle dos produtores sobre os recursos necessários à produção 

sustentável. Desse modo, ela se distancia da agricultura convencional 

e de grande porte, comandada pelas dinâmicas de comoditização e 

alicerçadas pelos interesses corporativos (ABRANDH, 2013, p. 228). 

Essa ideia de soberania alimentar, no entanto, parece ainda 

mais distante na atualidade. Como restou demonstrado, a apropriação 

do alimento pelo capital privado provoca sérios efeitos sobre a 

dinâmica de preços dos gêneros alimentícios e não garante renda 

digna à classe trabalhadora que os produz. Ademais, o alimento, na 

condição de mercadoria, sujeita um grande contingente da população 

mundial à fome e à insegurança alimentar. Há, de fato, um grave 

quadro de desatendimento do direito social à alimentação. Esse 

cenário crítico ganha contornos ainda mais sombrios diante da 

pandemia do Coronavírus. 

 

 

3 A CRISE ALIMENTAR ACENTUADA PELA PANDEMIA DO 

CORONAVÍRUS E A BUSCA POR ALTERNATIVAS 

 

A pandemia do Coronavírus atingiu um mundo extremamente 

desigual. Um mundo em que um seleto de grupo de 2 mil bilionários 

detém mais dinheiro do que poderia gastar em mil vidas. Um mundo 

em que quase metade da humanidade foi obrigada a viver com apenas 

US$5,50 por dia. Um mundo em que, por 40 anos, o 1% mais rico 

auferiu mais do que o dobro da renda da metade mais empobrecida da 

população mundial. Esses abismos sociais são produtos de um sistema 
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econômico falho e explorador, que tem suas raízes assentadas em um 

conjunto de políticas neoliberais, responsáveis por alavancar as 

estruturas produtoras de desigualdade (OXFAM, 2021b, p.11). 

No que diz respeito ao sistema alimentar, a crise sanitária 

deflagrada a partir do ano de 2020aprofundou e tornou mais 

expressiva a situação de colapso na qual se encontra o modelo de 

produção e distribuição de alimentos. A pobreza, a miséria e a 

insegurança alimentar, ampliadas com a expansão do Coronavírus 

expressam o agravamento de uma tendência ascendente dessas vul-

nerabilidades. Notadamente, as tragédias sociais e econômicas no 

contexto pandêmico têm raízes profundas ligadas ao processo de 

desenvolvimento capitalista que agudizou as desigualdades sociais em 

todo o globo (SCHAPPO, 2021, p.31).  

Dessa forma, entende-se que a crise alimentar em sua origem 

não decorre meramente dos impactos deste momento específico, mas 

é resultante da estrutura desigual perpetrada pelo modelo econômico 

vigente. Como avanço da pandemia, as problemáticas sociais 

presentes no cenário mundial se intensificaram, especialmente as 

relacionadas à fome, ao desemprego, ao trabalho informal e precário, 

ao acesso incerto aos serviços públicos e aos direitos (SCHAPPO, 2021, 

p.41). Como se sabe, há uma série de repercussões negativas dessa 

crise sanitária, sobretudo no que se refere à fruição do direito à 

alimentação. 

A magnitude e a gravidade da crise alimentar pioraram à 

medida que as consequências econômicas e sociais da Covid-19 

escancararam uma série de fragilidades pré-existentes (GNAFC, 2021, 

p.3), abalando as estruturas de um sistema alimentar global já falido e 

deixando um contingente adicional de milhões de pessoas à beira da 

fome (OXFAM, 2020, p.1).  Segundo a Organização das Nações Unidas 

para Alimentação e Agricultura, uma em cada três pessoas no mundo 

não tiveram acesso à alimentação adequada no ano de 2020 e quase 
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12% da população global sofreu insegurança alimentar grave5 nesse 

período (FAO, 2021a, p. 14). 

Nesse mesmo sentido, o relatório Global Report on Food Crises 

aponta quem 2020 cerca de 155 milhões de pessoas, em 55 países, 

encontravam-se em situação de crise alimentar, o que equivale a um 

aumento de aproximadamente 20 milhões de pessoas nessa situação 

com relação ao ano de 2019. Nesse contexto, as crianças em situação 

de crise alimentar são especialmente vulneráveis. O relatório aponta 

que 15,8 milhões de crianças menores de 5 anos apresentam sintomas 

de fraqueza, e 75,2 milhões têm seu desenvolvimento comprometido 

em razão da crise alimentar vivenciada nos países abrangidos pelo 

relatório (GNAFC, 2021, p.3).  

Esse número de pessoas em situação de crise alimentar é o mais 

alto nos últimos cinco anos. Há de se reconhecer que a pandemia do 

Coronavírus aumentou os níveis de desigualdade e expôs as 

vulnerabilidades estruturais dos sistemas alimentares locais e globais, 

atingindo mais fortemente as famílias de baixa renda. A dramática 

desaceleração econômica, associada às restrições impostas à 

circulação de pessoas6, levou a uma perda maciça de empregos em 

âmbito global. A ausência de medidas voltadas à gestão desse cenário 

crítico, em alguns países, fez com que um número expressivo de 

pessoas perdesse os seus meios de subsistência e, por consequência, 

deixassem de ter acesso à alimentação adequada (GNAFC, 2021, p. 10).   

Estima-se que nesse período os níveis de pobreza relativa dos 

trabalhadores da chamada economia informal sofrerão um aumento 

significativo. Em 2018, mais de 61% da população trabalhadora 

mundial atuava na economia informal (ILO, 2018). Esses 

trabalhadores, que incluem ajudantes domésticos, vendedores 

 

5 A insegurança alimentar moderada diz respeito a um estado de incerteza sobre a 
capacidade de obter alimentos. Por outro lado, a insegurança alimentar grave está 
relacionada à fome experimentada, ficar sem comer por um dia ou mais (FAO, 
2021a, p.14). 
6 Importante frisar que o isolamento social consistiu em um mecanismo fundamental 
ao enfrentamento da crise sanitária. No entanto, a adoção dessa medida sem um 
correspondente amparo econômico por parte dos Estados sujeitou as camadas 
sociais mais carentes a um quadro de extrema vulnerabilidade.  
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ambulantes, motoristas de entrega e assalariados diários em canteiros 

de obras, foram severamente afetados pela pandemia (OXFAM, 2020, 

p.5).  A redução drástica na renda auferida por esses trabalhadores tem 

impacto direto na sua capacidade de prover uma alimentação de 

qualidade e em quantidade suficiente.  

Ao passo que o rendimento percebido pelo trabalhador sofre 

vertiginosa redução, o preço pago pelo alimento aumenta 

significativamente. A exemplo disso, durante a pandemia o Brasil 

registrou um acréscimo expressivo no preço dos principais itens que 

compõem a cesta básica. O óleo de soja sofreu um aumento de 103% 

no seu preço, o arroz cerca de 76%, a batata 67%, o tomate 52%, o leite 

27% e a carne 17% (GALINDO, et al., p.4, 2021). O resultado disso é a 

redução massiva da quantidade e da qualidade dos alimentos 

consumidos pelos brasileiros.  

Cabe destacar ainda que os reflexos da pandemia também são 

sentidos pelos pequenos produtores rurais. Embora formem a espinha 

dorsal dos sistemas alimentares, desempenhando um papel 

importante na produção de alimentos, os pequenos produtores estão 

entre os mais vulneráveis à fome durante a pandemia (OXFAM, 2020, 

p.7).  

No Brasil, a insegurança alimentar apresenta maior frequência 

nos domicílios rurais se comparada aos domicílios urbanos. Enquanto 

apenas 13,1% dos domicílios urbanos encontra-se em situação de 

insegurança alimentar grave, mais de 27% dos domicílios rurais 

apresentam esse nível de insegurança alimentar (GALINDO, et al., 

2021, p.21).  Notadamente, esse quadro é fruto das mudanças 

macroeconômicas, especialmente no que diz respeito aos preços de 

insumos, que comprometem a produção de alimentos e, 

consequentemente, a renda proveniente dessa atividade (FAO, 2020, 

p.62). 

De acordo com Schappo (2021, p.43), a crise sanitária afetou 

mais fortemente as populações que já se encontravam com seus 

direitos fundamentais violados e que apresentavam os piores 

indicadores sociais e de saúde. Nitidamente, o agravamento da 



 
A Fome, O Capital E O Vírus: A Apropriação Do Alimento Pelo Capital Privado E O...  

 

109 

 

doença, o desemprego e a incerteza de acesso à renda e às políticas 

públicas incidem com maior intensidade nas camadas populacionais 

mais carentes, refletindo em quadros de fome e insegurança alimentar. 

Importa esclarecer, no entanto, que a crise alimentar não está 

adstrita às regiões globais economicamente debilitadas. A Oxfam 

(2020, p.21/25) destaca que novos países e regiões com alta incidência 

de fome estão surgindo em meio à pandemia. Países de renda média 

como Índia, África do Sul e Brasil estão experimentando níveis de fome 

crescentes à medida que milhões de pessoas que estavam conseguindo 

se alimentar razoavelmente bem a duras penas são empurradas para 

uma situação de fome pela má gestão da pandemia.  

Necessário ressaltar que antes mesmo da pandemia de Covid-

19 já se verificava uma tendência no Brasil de diminuição da segurança 

alimentar. A Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios de 2013 

registrou o melhor nível de segurança alimentar de toda a série 

histórica - 77,4%. Entretanto, quatro anos depois, a Pesquisa de 

Orçamento Familiar 2017-2018 revelou que a situação de segurança 

alimentar era vivenciada por 63,3% dos domicílios pesquisados. Ou 

seja, observou-se uma queda de 14,1 pontos percentuais. Com isso, 

36,7% dos domicílios passaram a apresentar algum grau de 

insegurança alimentar (GALINDO, et al., 2021, p.2).  

Nessa mesma linha, a OXFAM (2020, p.22) aponta que no ano 

de 2018 o número de pessoas em situação de fome no Brasil aumentou 

em 100 mil (para 5,2 milhões) devido ao crescimento acentuado nas 

taxas de pobreza e desemprego e a cortes radicais nos orçamentos para 

agricultura e proteção social. A pandemia da COVID-19 somou-se a 

essa combinação tóxica de fatores, aumentando rapidamente as taxas 

de pobreza e fome em todo o país. 

Além disso, os países mais ricos também estão enfrentando o 

fenômeno da insegurança alimentar. De acordo com o governo do 

Reino Unido, “nas primeiras semanas de lockdown no país, cerca de 

7,7 milhões de adultos foram obrigados a reduzir o tamanho das suas 
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refeições ou pular refeições, e até 3,7 milhões de adultos precisaram 

recorrer à caridade ou a bancos de alimentos” (OXFAM, 2020, p.2). 

Esses dados revelam um sistema alimentar predatório e 

excludente que tem mantido milhões de pessoas em situação de fome 

em um planeta que produz alimentos em quantidade suficiente para 

todos. Mas não só isso, esse mesmo sistema permitiu que as 8 maiores 

empresas de alimentos e bebidas do mundo desembolsassem mais de 

US$ 18 bilhões para remunerar seus acionistas desde o início de 2020, 

no mesmo momento em que a crise sanitária do Coronavírus assola o 

mundo.  Esse valor equivale a mais de 10 vezes o volume de recursos 

para assistência alimentar e agrícola solicitado pela ONU como ajuda 

humanitária durante a pandemia (OXFAM, 2020, p. 2). 

A própria assistência humanitária encontra sérias limitações 

nesse período de pandemia (que ainda se vive). As restrições impostas 

à circulação de pessoas e bens e as medidas necessárias para 

resguardar a saúde dos assistidos afetaram os esforços para prestar 

ajuda alimentar. Em alguns países da África Ocidental, as agências de 

ajuda humanitária foram obrigadas a reduzir ou suspender suas 

atividades em virtude da pandemia. Somado a isso, apenas 24% do 

financiamento previsto para o Plano Global de Resposta Humanitária 

à Covid-19 − de US$ 7,3 bilhões − foi disponibilizado e somente 9% do 

financiamento necessário para aplacar a crescente insegurança 

alimentar foi efetivamente garantido (OXFAM, 2020, p.9). 

Diante disso, é evidente a necessidade de se intensificar a 

promoção e a proteção do direito fundamental social à alimentação em 

tempos de pós-pandemia do Coronavírus, especialmente porque não 

há uma perspectiva animadora quanto à superação da crise alimentar. 

As previsões apontam um panorama sombrio para 2021, com a 

persistência da fome no mundo (GNAFC, 2021, p.10). Portanto, 

desarticular esse sistema alimentar insustentável é uma medida 

urgente a fim de se garantir a fruição plena do direito à alimentação. 

Cabe lembrar que, mesmo antes da pandemia, esse modelo agrícola 

industrial não garantia a segurança alimentar nem diminuía os índices 

de pobreza para milhões de pessoas (OXFAM,2020, p.10). 
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Nesse contexto, a necessidade de fomentar novas práticas 

produtivas que contribuam para a soberania alimentar é urgente e isso 

inclui repensar as relações de distribuição e uso da terra, discutindo 

com seriedade a questão da reforma agrária. É necessário também 

promover uma reconexão com a natureza e estabelecer novas relações 

de trabalho. Por fim, é preciso cuidar dos bens comuns e incentivara 

agroecologia (SCHAPPO, 2021, p.44). Essas práticas são essenciais à 

fruição do direito à alimentação e à proteção da vida. 

Ao longo desse processo de reconfiguração do sistema 

alimentar é indispensável compreender que a inefetividade do direito 

à alimentação envolve não apenas a indisponibilidade de alimentos, 

mas uma série de outros fatores, como a ausência de condições 

adequadas para produzir o alimento, a falta de acesso à terra, a falta 

de remuneração digna de produtores e trabalhadores e as precárias 

condições de saúde também precisam ser consideradas. Efetivar o 

direito à alimentação exige, portanto, ações que não apenas amenizem 

a fome, mas que busquem a superação dos fatores geradores desta 

condição. Tal processo envolve questões que vão muito além da oferta 

de alimento em si, demandando estratégias que contribuam para uma 

proteção social abrangente que atenda às necessidades básicas do ser 

humano (SCHAPPO, 2021, p.32). 

As medidas de combate à fome e à insegurança alimentar, no 

contexto da pandemia, demandam esforços articulados entre 

sociedade e Estado. A participação social, especialmente na elaboração 

de planos e estratégias se mostra extremamente necessária neste 

momento crítico. Mas não só isso, é preciso que os governos estejam 

comprometidos com a sustentação da renda, efetivação de direitos, e 

realização de investimentos em políticas públicas capazes de 

concretizar o direito à alimentação. Somente a partir da conjugação de 

esforços será possível superar a perspectiva produtivista baseada 

exclusivamente no lucro (SCHAPPO, 2021, p.43). 

Sendo assim, são necessárias medidas urgentes direcionadas à 

implementação de sistemas alimentares mais resilientes e 
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sustentáveis, que funcionem para todas as pessoas e para o planeta 

(OXFAM, 2020, p.26). Nessa perspectiva, Schappo (2021, p.32/36) 

destaca a importância da adoção de novas políticas e ações voltadas a 

sistemas alimentares mais equitativos, com formas de produção e 

consumo alternativas. Esse processo compreende o incentivo e o apoio 

governamental à agricultura de pequeno porte e o acesso a alimentos 

saudáveis, produzidos de forma justa, a partir de uma economia que 

priorize a vida humana, não o lucro.  

Diante disso, a reorganização do sistema alimentar deve ser 

pautada por ações e políticas efetivas que possibilitem a soberania e a 

segurança alimentar e nutricional dos povos (SCHAPPO, 2021, p.37).  

Nessa linha, a Oxfam elenca uma série de ações para fazer frente à crise 

alimentar que vem se agravando em razão da pandemia do 

Coronavírus. Dentre as principais medidas, pode-se destacar: a) a 

assistência emergencial; b) construção de sistemas alimentares mais 

justos e sustentáveis; c) a promoção de mecanismos mais sólidos de 

proteção social (OXFAM, 2020, p.26-27).  

A partir dessa visão abrangente do sistema alimentar, 

proporcionada pela presente pesquisa, é possível concluir que a 

positivação do direito à alimentação representa um importante passo 

na longa caminhada em busca de sua fruição plena. Contudo, para 

além dessa proteção formal, mostra-se necessário adotar medidas 

concretas voltadas à efetivação desse direito e reestruturação do 

sistema alimentar global. Essa necessidade tornou-se ainda mais 

evidente diante dos impactos sociais e econômicos da Covid-19.   

 

 

4 CONCLUSÃO 

 

Este texto propôs-se a investigar os impactos da pandemia do 

Coronavírus à fruição do direito humano e fundamental social à 

alimentação. Inicialmente, foram apurados os contornos jurídicos, 

internacionais e constitucionais, que estabelecem a necessidade de 
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proteção e amparo a um direito tão básico, cuja efetivação associa-se 

diretamente à saúde, à vida e à dignidade humana.  

A partir da análise proposta pode-se constatar que o conjunto 

de políticas sociais implementadas no bojo dos Estados de Bem-Estar 

Social tem um papel fundamental na busca pela efetivação da justiça 

social. No entanto, ao longo dos últimos anos, observa-se um processo 

contínuo de desmantelamento dessas políticas e da própria estrutura 

do Estado garantidor. O capital privado apropriou-se de inúmeros 

setores sociais e o sistema alimentar não escapa do seu domínio. Como 

restou demonstrado, a captura do alimento pelo capital privado 

conforma um cenário de intensa desigualdade social e inefetividade do 

direito à alimentação.  

Se o alimento se converte em mercadoria, seu acesso somente é 

garantido àqueles que têm condição de pagar, o que afronta todas as 

previsões jurídicas analisadas. Na perspectiva internacional, os 

direitos humanos devem, por sua própria definição, ser garantidos a 

todos, indistintamente. Sob a égide da Constituição brasileira de 1988, 

igualmente, os direitos humanos, com destaque, aqui, para os sociais, 

estendem-se a cada brasileiro. 

No contexto investigado é visível que a eclosão da pandemia do 

Coronavírus aliada à ausência de amparo econômico por partes de 

alguns Estados provocou impactos significativos à fruição do direito 

fundamental social à alimentação. Em especial, a crise sanitária 

agravou a desigualdade no acesso à alimentação adequada, sujeitando 

um grande contingente de pessoas à insegurança alimentar e à fome.  

No entanto, cabe lembrar que o sistema alimentar global 

possuiu deficiências crônicas, oriundas de um processo produtivo 

pautado pelo lucro e especulação. Desse modo, a Covid-19 apenas 

escancarou uma problemática latente. Logo, para que se possa 

combater a crise alimentar instaurada e garantir o direito à 

alimentação adequada é preciso remodelar esse sistema falho e 

excludente.   
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Nessa perspectiva, são apresentadas algumas medidas 

indispensáveis no processo de reconfiguração do modelo de produção 

e distribuição de alimentos. Tais medidas têm como finalidade 

fornecer diretrizes para estruturação de um sistema alimentar mais 

equitativo e sustentável, que privilegie a vida humana e o acesso 

igualitário ao direito à alimentação.  

Em síntese, é possível concluir que a pandemia do Coronavírus 

comprometeu a fruição do direito humano e fundamental social à 

alimentação, notadamente pelo agravamento de um quadro de 

desatendimento que a precedia. A despeito da relevância da 

positivação do direito à alimentação e da proteção formal que disso 

decorre, mostra-se indispensável e inadiável a articulação de medidas 

concretas voltadas à reestruturação do sistema alimentar como um 

todo, para que assim, finalmente, busque-se a efetivação do direito à 

alimentação para todos.  
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food turning it into merchandise. It is also sought to demonstrate that the outbreak 
of the Coronavirus pandemic significantly increased the inequality in access to 
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investigated: what are the impacts of the Coronavirus pandemic on the enjoyment of 
the fundamental social right to food? To conduct the research process, the deductive 
approach method, the method of monographic procedure and as a research 
technique indirect documentation. From the research, it is concluded that the food 
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Resumo: O presente artigo tem como objetivo analisar a questão do direito à saúde 
da perspectiva da soberania nacional na produção de vacinas contra a COVID-19, 
além de trazer elementos para a discussão atual sobre inovação, focalizando a 
experiência das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo (PDP’s) na história de 
nosso desenvolvimento científico e tecnológico. A atenção reside em levantar a 
possibilidade de o Brasil possuir um projeto de soberania na produção de vacinas 
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objeto do Direito Sanitário. Foi realizada uma revisão bibliográfica de obras 
relacionadas ao tema, envolvendo análises qualitativas dos textos selecionados. 
Diante desta revisão foi possível elaborar o questionamento central proposto no 
artigo: Como as PDP’s favoreceram a consolidação da soberania nacional na 
produção das vacinas contra a COVID-19? 
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1 INTRODUÇÃO 

 

O presente estudo tem por finalidade abordar a relação entre 

as Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo (PDP’s) e o direito à 

saúde, elegendo a produção de vacinas contra a COVID-19 da 

perspectiva da soberania nacional.  

A inserção da saúde na Constituição Federal de 1988 fez com 

que ela fosse apresentada como um direito de todos, devendo ser 

garantido pelo Estado mediante ações de políticas públicas. São 

dispositivos que preveem, como incumbência do Estado, garantir o 

acesso universal e igualitário da população às ações e serviços de 

saúde. Destacam-se como pilares constitucionais dessa política os 

seguintes artigos: 

 
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação. 
[...] 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei: 
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I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e 
substâncias de interesse para a saúde e participar da 
produção de medicamentos, equipamentos, 
imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos; 
II - executar as ações de vigilância sanitária e 
epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador 
(BRASIL, 2021). 

  

Além disso, a saúde foi conceituada de forma mais abrangente, 

adicionando aos seus principais determinantes a universalidade, a 

integralidade e a equidade, ou seja, os princípios que o sistema 

nacional de saúde deveria possuir. A universalidade e a equidade da 

saúde foram propostas políticas dos movimentos de cunho social que 

surgiram nas décadas de setenta e de oitenta, cuja proposta era tratar 

a saúde como direito humano, acessível a todos, elegendo a forma de 

financiamento do sistema. Nos termos expostos pela 8ª Conferência 

Nacional de Saúde, isso somente seria possível em uma sociedade 

democrática e cidadã. 

Nesse contexto, o presente texto busca apresentar aspectos 

gerais das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo na produção 

de vacinas no contexto da pandemia da COVID-19, e sua relação com 

a soberania e o direito à saúde no cenário nacional. A indagação acerca 

do tema é específica: as Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo, 

influenciadas pelas políticas sociais voltadas ao direito à saúde, 

favoreceram a consolidação da soberania nacional na produção das 

vacinas contra a COVID-19? 

Para isso, a presente pesquisa realizou uma revisão 

bibliográfica de obras relacionados ao tema, envolvendo análises 

qualitativas dos textos selecionados, buscando obter uma resposta ao 

problema de que o Brasil se mostrou incapaz de enfrentar a pandemia 

da COVID-19 em decorrência da falta de meios econômicos e 

industriais. Essa falta está relacionada à opção política e econômica de 

não produção interna de bens e serviços de saúde.  

A busca dos materiais teve início a partir de janeiro de 2022. 

Para a realização deste trabalho foram feitos dois levantamentos 

(procedimentos de coleta e seleção) através de sítios de pesquisa 

previamente selecionados, tais como Google Acadêmico, Scielo Brasil, 

https://scholar.google.com.br/?hl=pt
https://www.scielo.br/
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Biblioteca Virtual da Saúde, Ministério da Saúde e Associação 

Brasileira de Saúde Coletiva - ABRASCO, analisando fontes teóricas e 

demais publicações previamente selecionadas sobre o tema. 

Por meio destes resultados, foi realizada a leitura dos resumos 

das obras e os critérios de inclusão foram os estudos que tinham 

relação aos conceitos e objetivos desta pesquisa e que foram 

publicados nos últimos 20 anos (2002-2022). Após a análise crítica 

dos estudos, foi realizada leitura analítica e fichamento das obras, para 

construção da lógica do trabalho e análise de conteúdo, comparando, 

quando necessário, com a legislação vigente sobre o tema. 

 

 

2 PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES (PNI) 

 

Foi montada no Brasil, há quase meio século, uma 

extraordinária estrutura para cobertura vacinal da população 

associada à produção de imunizantes. Coordenado pelo Ministério da 

Saúde (MS) de forma partilhada com as secretarias estaduais e 

municipais de saúde, o Programa Nacional de Imunizações (PNI) do 

Sistema Único de Saúde (SUS), criado em 1973, tem seu 

reconhecimento aqui e no exterior como um dos mais relevantes 

instrumentos de saúde pública, contribuindo tanto para a erradicação 

de doenças como para a redução da mortalidade infantil e o aumento 

da expectativa de vida da população brasileira.  

Segundo Temporão (2003, p.03), maiores investimentos no 

controle de doenças infecciosas preveníveis por imunizações foram 

fortalecidos, no âmbito do Ministério da Saúde, pela bem-sucedida 

Campanha de Erradicação da Varíola (CEV), que foi criada pelo 

Decreto 59.152 de 13/08/1966 e terminou em 1973, com a certificação 

do reconhecimento da erradicação da doença aqui pela Organização 

Mundial da Saúde (OMS). Ainda nas palavras de Temporão (2003, 

p.06), foi durante as décadas de 1970 e 1980 que a estratégia de 

combate às doenças infectocontagiosas foi planejada e conduzida sob 

https://bvsms.saude.gov.br/
https://www.gov.br/saude/pt-br
https://www.abrasco.org.br/site
https://www.abrasco.org.br/site
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uma perspectiva científica e institucionalmente consistente, 

transformando-se numa característica que acompanha as políticas 

públicas em saúde até hoje. Ele ressalta a avaliação da Sociedade de 

Pediatria do Rio de Janeiro (SOPERJ) sobre o desempenho do PNI: 

 
O PNI é o ponto alto das ações de saúde pública no país. 
Temos um dos melhores programas de imunização do 
mundo. Ele pode ser considerado um dos programas de 
melhores resultados... A cobertura vacinal pode não ser 
excelente, mas é muito boa e traduz um trabalho de grande 
qualidade, considerando a extensão territorial do país, 
além do tamanho e condições da população (SOPERJ, 
2001 apud TEMPORÃO, 2003, p.15). 

 

Atualmente, o Brasil é um dos países que oferece à população 

o maior número de vacinas de forma gratuita, com calendário para sua 

aplicação definido para todas as faixas etárias. Segundo o sítio do 

Ministério da Saúde, atualmente são distribuídos anualmente pelo 

PNI quarenta e sete (47) imunobiológicos (BRASIL, 2022) (vacinas, 

imunobiológicos especiais, soros e imunoglobulinas), sendo 17 vacinas 

oferecidas às crianças, 07 aos adolescentes, 05 aos adultos e idosos, 

além de 03 às gestantes, conforme o Calendário Nacional de 

Vacinação. 

Com o avanço da pandemia da COVID-19, houve a 

necessidade de se pensar a operacionalização da vacinação junto à 

população. Após a aprovação da primeira vacina Covid-19 pela Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) para aplicação na população 

brasileira, foi criado pelo Ministério da Saúde o Plano Nacional de 

Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19 (PNO)1, em 

conjunto com o Conselho Nacional de Secretários de Saúde (Conass) e 

com o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(Conasems) com parceria com as Sociedades Científicas, Conselhos de 

Classe e Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS/OMS). 

 

1 O PNO define e detalha a operacionalização da vacinação contra a COVID-19 em 
território nacional, dando suporte aos estados e municípios, bem como, aos 
profissionais de saúde no planejamento e operacionalização da vacinação. Desde o 
começo da campanha, já foram distribuídas cerca de 520 milhões de vacinas para os 
estados e o Distrito Federal (BRASIL, 2022).  
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Ressalta-se que a incorporação de qualquer vacina ao 

Calendário Nacional de Vacinação do PNI depende de uma avaliação 

técnica, que avalia diversos aspectos, como a situação epidemiológica, 

o comportamento da doença ao longo do tempo e o tipo de vacina. A 

análise deste processo também se faz necessária pela Comissão 

Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de Saúde 

(Conitec).  

A Conitec foi criada pela Lei nº 12.401/2011, que altera a Lei 

n° 8.080/1990 e que dispõe sobre a assistência terapêutica e a 

incorporação de tecnologia em saúde no âmbito do SUS. Segundo 

definição contida no sítio do Ministério da Saúde (BRASIL, 2022), ela 

é assistida pelo Departamento de Gestão e Incorporação de 

Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS), e tem por objetivo 

assessorar o Ministério nas atribuições relativas à incorporação, 

exclusão ou alteração de tecnologias em saúde pelo SUS, bem como na 

constituição ou alteração de protocolo clínico ou de diretriz 

terapêutica. 

As vacinas já utilizadas no país contra COVID-19 (Astrazeneca, 

Coronavac, Janssen e Pfizer) continuam adotando as diretrizes do 

PNO. A campanha nacional de vacinação prossegue a partir das 

recomendações do Ministério da Saúde. Os imunizantes precisam 

passar, portanto, por várias etapas antes da definição pela inclusão ao 

calendário, respeitando o processo técnico de incorporação definido 

pelo Ministério da Saúde. 

O PNI completará cinco décadas em 2023, consagrando-se ao 

longo do tempo como uma das grandes conquistas no controle de 

doenças infecciosas no Brasil. Para atingir este estágio, promoveu 

campanhas periódicas, vacinações de rotina e dias nacionais de 

vacinação, além de vigilância epidemiológica. Informações contidas no 

sítio do DataSUS mostram que, apesar de a cobertura vacinal das 

crianças ter caído de 82,01% para 72,51%, entre os anos de 2018 e 

2020 (queda essa atribuída à pandemia da COVID-19), o país ainda 

detém uma considerável cobertura vacinal neste público. Diante do 

impacto positivo percebido nas condições de saúde das populações 
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mais carentes, sempre mais vulneráveis ao acesso à proteção social, 

inclusive vacinal, e as que mais sofreram com as doenças 

infectocontagiosas, nesse aspecto o Brasil progrediu em termos de 

equidade. 

 

 

3 A VACINAÇÃO E SEUS BENEFÍCIOS 

 

O direito à saúde, prescrito no artigo 196 da Carta Magna, 

impõe ao Estado duas atribuições fundamentais para a sua 

concretização, a saber: a assunção de políticas públicas que impeçam 

o risco de piora à saúde e a oferta de serviços públicos assistenciais 

para acesso a todos e de forma igualitária, sob responsabilidade de 

todos os entes federativos, na esfera do Sistema Único de Saúde (SUS).  

Segundo Fernando Aith (2011, p. 83), o princípio da segurança 

sanitária foi reconhecido pela Constituição de 1988 como aparato 

basilar para a proteção da dignidade da pessoa humana, impondo ao 

Estado o dever de preservação da saúde das pessoas que não devem 

adoecer por motivos evitáveis, tornando-se ação estatal prioritária, 

conforme determinação constitucional prescrita nos artigos 196, 198, 

II e 200. 

A vacinação revela-se, portanto, um instrumento eficiente e 

seguro para prevenir doenças infecciosas. A imunização elimina ou 

reduz drasticamente o risco de adoecimento ou de manifestações 

graves, que podem levar a internação e até mesmo a óbito. Segundo 

informações da Organização Mundial da Saúde (OMS), são evitadas 

anualmente de dois a três milhões de mortes (aproximadamente 04 

mortes por minuto) (BBC NEWS BRASIL, 2020).  

Em 07/07/2020, a BBC NEWS noticiou que um grupo de 21 

pesquisadores estimou as perdas causadas por dez doenças que 

poderiam ser evitadas com a vacinação (dentre elas sarampo, rubéola 

e hepatite B). O cálculo tratou de 73 países em desenvolvimento que 

são apoiados pelo GAVI (Aliança Global para Vacinação e 
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Imunização), entre eles Bolívia, Etiópia e Paquistão. As projeções 

indicam que o programa contribuiu para evitar 350 milhões de casos 

de doença, 14 milhões de mortes e 8 milhões de casos de incapacidade 

permanente. O estudo foi publicado em 2017 e efetuou os cálculos e 

projeções para duas décadas, de 2001 a 2020, a partir de custos de 

internação, medicamentos e transporte e perda de produtividade, 

entre outros pontos. Da economia total estimada de US$ 350 bilhões, 

aproximadamente 70% deste valor corresponde ao que seria a renda 

na vida adulta das pessoas que morreram prematuramente. Abaixo, o 

Gráfico 1 demonstra a redução considerável dos casos registrados de 

Caxumba, Sarampo e Rubéola, entre os anos de 1980 e 2017, graças ao 

avanço da vacinação. 

 

Gráfico 1 - Casos registrados de 1980 a 2017 

Fonte: OMS/BBC. 

 

Atualmente, a redução do risco de contágio da Covid-19, 

intensificado pelo surgimento de novas variantes como a Gama 

(variante de Manaus), a Delta e a Ômicron (subvariantes BQ.1 e XBB2), 

exige a cobertura vacinal da população como uma das principais 

medidas preventivas existentes, configurando-se como altamente 

relevante e impondo deveres ao Estado, especificamente ao Ministério 

 

2 As subvariantes BQ.1 e a XBB já causam impacto na Europa, na China, nos Estados 
Unidos e agora crescem no Brasil (COFEN, 2022). 
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da Saúde, como gestor nacional do SUS e coordenador do Plano 

Nacional de Imunização (PNI), conforme prescrevem o artigo 9°, I, da 

Lei 8.080/1990 e a Lei n° 6.259/1975, respectivamente.  

As vacinas contra covid-19 já administradas no Brasil têm 

proteção contra as novas subvariantes, mas o nível de eficácia é menor. 

De acordo com a OMS, o risco de reinfecção pode ser mais elevado com 

a BQ.1 e a XBB. A gigante farmacêutica Pfizer já produz vacinas 

bivalentes, capazes de combater as subvariantes BA.1, BA.4 e BA.5, o 

que ajudaria, em tese, na prevenção contra a BQ.13.  

Segundo Vargas, et al. (2021), a cooperação internacional para 

enfrentamento da pandemia tem se mostrado essencial em ações para 

o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para a imunização e 

tratamento da Covid-19. Entretanto, em se tratando de novos 

imunizantes, o potencial para proteger grande parte da população 

mundial de surtos de doenças infecciosas só será possível com altos 

percentuais de imunização.  

Ainda nas palavras do autor, diante do cenário de 

desenvolvimento, produção e distribuição de novas vacinas, que 

certamente serão patenteáveis, encontram-se coordenando tais 

projetos as grandes empresas farmacêuticas, com foco na maior 

rentabilidade das suas operações, que inclui mecanismos de proteção 

de patentes e de outros direitos de propriedade intelectual. E esses 

interesses corporativos normalmente conflitam com os objetivos 

perseguidos pela saúde pública, de garantir extensa disponibilidade e 

fornecimento a preços razoáveis para o enfrentamento da pandemia. 

  

 

 

 

 

 

3 A BQ.1 descende da BA.5, que era uma das prevalentes em todo o mundo, junto 
com a BA.4 (todas subvariantes da Ômicron) (COFEN, 2022). 
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4 PARCERIAS PARA O DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO 

(PDP’s) 

 

Com o objetivo de fortalecer a política industrial do Complexo 

Econômico-Industrial da Saúde (CEIS), utilizando o poder de compra 

do Estado de forma mais estruturada e conectada com o processo 

tecnológico do país, surgem em 2009 as Parcerias para o 

Desenvolvimento Produtivo (PDP’s). Lançadas pelo Grupo Executivo 

do Complexo Industrial da Saúde (GECIS), sob a coordenação do 

Ministério da Saúde (MS), as PDP’s buscam aumentar o acesso da 

população a medicamentos e produtos estratégicos e de alto custo ao 

Sistema Único de Saúde (SUS), fortalecendo o complexo industrial 

nacional.   

A constituição e o aperfeiçoamento da normatização desse tipo 

de parceria aconteceram conforme a sua implementação no país. A 

primeira normativa específica publicada foi a Portaria nº 837/2012, 

que foi revisada em 2014 através da Portaria nº 2.531/2014. Esta 

última, ainda vigente, estabelece as diretrizes e os critérios para 

produtos estratégicos para o SUS e o estabelecimento das PDP’s e 

demais processos. 

Sob este olhar, as PDP’s surgem como ferramentas na 

consolidação da base industrial e tecnológica do país, com o intuito de 

garantir os preceitos constitucionais pertinentes ao maior acesso da 

população à saúde, reduzindo assim a dependência tecnológica 

nacional, estimulando a produção e inovação interna de 

medicamentos e produtos para saúde. 

Segundo definição encontrada no sítio do Ministério da 

Saúde: 

As Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo (PDP’s) 
visam ampliar o acesso a medicamentos e produtos para 
saúde considerados estratégicos para o Sistema Único de 
Saúde (SUS), por meio do fortalecimento do complexo 
industrial do País. O objetivo principal é fomentar o 
desenvolvimento nacional para reduzir os custos de 
aquisição dos medicamentos e produtos para saúde que 
atualmente são importados ou que representam um alto 
custo para o SUS. As parcerias são realizadas entre duas 
ou mais instituições públicas ou entre instituições públicas 
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e empresas privadas, buscando promover a produção 
pública nacional. Também está incluído no escopo das 
PDP’s o desenvolvimento de novas tecnologias 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022). 

 

  

O sítio do Ministério da Saúde ainda apresenta os oito 

objetivos das PDP’s, que buscam a autonomia econômica e tecnológica 

do país, de forma sustentável, promovendo o desenvolvimento 

industrial para a redução das vulnerabilidades do SUS e maior acesso 

da população à saúde. São eles: 

1. Ampliar o acesso da população a produtos 
estratégicos e diminuir a vulnerabilidade do SUS; 
2. Reduzir as dependências produtiva e tecnológica;  
3. Racionalizar o poder de compra do Estado, mediante a 
centralização seletiva dos gastos na área da saúde; 
4. Proteger os interesses da Administração Pública e da 
sociedade ao buscar a economicidade; 
5. Fomentar o desenvolvimento tecnológico e o intercâm
bio de conhecimentos; 
6. Promover o desenvolvimento e a fabricação em 
território nacional de produtos estratégicos para o SUS; 
7. Buscar a sustentabilidade tecnológica e econômica 
do SUS a curto, médio e longo prazos, com promoção de 
condições estruturais para aumentar a capacidade 
produtiva e de inovação do País, 
contribuir para redução do déficit comercial do CIS e 
garantir o acesso à saúde; e 
8. Estimular o desenvolvimento da rede de 
produção pública no País e do seu papel 
estratégico para o SUS. (MINISTÉRIO DA SAÚDE, 2022) 

 

Segundo Gadelha et al. (2021, p. 294), a PDP é uma 

“encomenda” de produtos com elevado conteúdo tecnológico e com 

risco no processo de absorção e desenvolvimento interno, com formato 

de articulação produtiva e tecnológica regulado pelas necessidades 

sociais, e que tem a capacidade de auxiliar o país na redução do gap 

tecnológico existente em relação à produção global. Abaixo, no Gráfico 

2, é demonstrado pelo autor como seria o modelo de PDP’s e de 

Encomenda Tecnológica (Etec) que auxiliaria o país na superação de 

vulnerabilidades no sistema produtivo e tecnológico. 
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Gráfico 2: O Modelo de PDP e Etec no sistema produtivo e 
tecnológico do Brasil 

Fonte: Gadelha et al. (2021, p. 294)4 

 

Ainda segundo Gadelha et al. (2021, p. 295), tanto a 

capacidade tecnológica da Fiocruz em biofármacos quanto a do 

Butantan em vacinas virais, ambas construídas com base em 

tecnologias complexas obtidas pelas PDP’s, foram as viabilizadoras 

dos acordos que inseriram o Brasil no mercado global para a produção 

de uma vacina nova, concomitantemente às demais instituições, 

empresas e países inovadores. 

O parque industrial e tecnológico da Fiocruz e do Butantan 

possuem capacidade para articular parcerias com o setor privado para 

apropriação tecnológica, desenvolvimento e produção em escala, o que 

capacitou o Brasil para produção de vacinas contra a Covid-19. A 

Fiocruz foi a primeira detentora do registro de uma vacina Covid-19 

produzida no país, registro este concedido pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária de forma definitiva em 12 de março de 2021. O 

 

4 Conforme o Marco Legal de Ciência, Tecnologia e Inovação (Lei nº 13.243/2016), 
os Institutos de Ciência e Tecnologia (ICTs) são entidades da administração pública 
ou entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como missão institucional 
executar atividades de pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou 
tecnológico. As ICTs desenvolvem um papel fundamental de pesquisa, e no Brasil 
temos uma série de instrumentos jurídicos para que essas instituições e o setor 
produtivo cooperem na condução dessa pesquisa à inovação (RIO GRANDE DO 
SUL, 2022). 
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primeiro lote de vacinas contra a Covid-19 produzidas na instituição 

foi entregue ao PNI em 17 de março (FIOCRUZ, 2021). 

 

 

5 A OBRIGAÇÃO ESTATAL DE GARANTIR O ACESSO À 

SAÚDE ATRAVÉS DA VACINAÇÃO – DIREITO À SAÚDE 

VACINAL 

 

No contexto em que foi formado o conceito de PDP e da 

pandemia, o Brasil possui tecnologia testada e com altos índices de 

êxito no combate a doenças que pode ser realizado por meio de 

vacinas. Com experiência no desenvolvimento e na produção 

adquirida em quase cinco décadas, as vacinas podem ser utilizadas 

para diminuir o adoecimento e o óbito causado pela Covid-19, já que 

são capazes de diminuir o contágio e a gravidade da doença. 

Aqui não se está simplesmente afirmando uma possibilidade 

moral de fornecimento da vacina pelo Estado em decorrência da 

evolução da ciência biomédica, mas sim um dever legal como prescrito 

no artigo 1º, parágrafo único da Lei Federal 6.259/75: 

 
Art. 1º Consoante as atribuições que lhe foram conferidas 
dentro do Sistema Nacional de Saúde, na forma do artigo 
1º da Lei nº 6.229, inciso I e seus itens a e d , de 17 de julho 
de 1975, o Ministério da Saúde, coordenará as ações 
relacionadas com o controle das doenças transmissíveis, 
orientando sua execução inclusive quanto à vigilância 
epidemiológica, à aplicação da notificação compulsória, ao 
programa de imunizações e ao atendimento de agravos 
coletivos à saúde, bem como os decorrentes de calamidade 
pública.  
Parágrafo único. Para o controle de epidemias e na 
ocorrência de casos de agravo à saúde decorrentes de 
calamidades públicas, o Ministério da Saúde, na execução 
das ações de que trata este artigo, coordenará a utilização 
de todos os recursos médicos e hospitalares necessários, 
públicos e privados, existentes nas áreas afetadas, 
podendo delegar essa competência às Secretarias de Saúde 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios 
(BRASIL, 1975). 

 

Essa obrigação legal possui a prescrição adicional de que toda 

ação de vigilância epidemiológica, para sua efetivação, “compreende 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6229.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6229.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L6229.htm#art1
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as informações, investigações e levantamentos necessários à 

programação e à avaliação das medidas de controle de doenças e de 

situações de agravos à saúde” (artigo 2º), bem como a prescrição 

contida no artigo 7º, I, que obriga a “notificação compulsória às 

autoridades sanitárias os casos suspeitos ou confirmados” (artigo 7°) 

“de doenças que podem implicar medidas de isolamento ou 

quarentena, de acordo com o Regulamento Sanitário Internacional 

(artigo 7°, I).” 

Esse controle conferido à vigilância epidemiológica tem a 

finalidade de proteção da saúde do coletivo social que, a depender do 

resultado obtido, obriga a autoridade sanitária a “adotar prontamente, 

as medidas indicadas para o controle da doença, no que concerne a 

indivíduos, grupos populacionais e ambiente” (artigos 11 e 12 da Lei 

Federal 6.259/75). 

Complementando a prescrição dos artigos 11 e 12 da Lei 

Federal 6.259/75, seu Regulamento 78.231/76, no artigo 27, prescreve 

que as vacinações definidas pelo Ministério da Saúde serão 

obrigatórias em todo o território nacional “contra as doenças 

controláveis por essa técnica de prevenção, consideradas relevantes no 

quadro nosológico nacional”. 

Esse recorte do Ordenamento Jurídico autoriza a 

interpretação de que o fato de a pandemia de Covid-19, enquanto 

doença controlável por vacina, obrigava, expressamente, desde o 

início, as autoridades sanitárias a adotarem medidas de isolamento ou 

quarentena, bem como determinava a obrigatoriedade da vacinação, 

em todo território nacional, assim que fosse aprovada pelo órgão 

nacional responsável a vacina capaz de controlar essa doença. 

A confirmar essa obrigação para o caso específico da pandemia 

de 2020, a Lei Federal 13.979/2020 em seu artigo 3°, III, ‘d’ determina 

a realização compulsória de vacinação para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus responsável pelo surto de 2020. 

O Ordenamento Jurídico, portanto, garante ao cidadão o 

acesso ao tratamento através da vacina, desde quando reconhecida 
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pelo órgão responsável como capaz de controlar a doença pandêmica 

de 2019. 

Contudo, essa realidade jurídica, isoladamente, não foi capaz 

de fazer o Estado tomar as medidas cabíveis para vacinar a população 

imediatamente após a aprovação da vacina. Isso somente seria 

possível se estivesse implementada a inovação trazida pela Emenda 

Constitucional 85/15, que trata das atividades de ciência, tecnologia e 

inovação atreladas à soberania nacional, à soberania popular e ao 

desenvolvimento nacional, que são fundamentos e objetivo 

fundamental da República Federativa do Brasil (artigo 1º, parágrafo 

único e artigo 3º, III, ambos da Constituição Federal). 

 

 

6 FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL: A OBRIGAÇÃO DA 

PARTICIPAÇÃO DO SUS NA PRODUÇÃO DE BENS DE 

INTERESSE PARA A SAÚDE, A PERSPECTIVA DA 

SOBERANIA NACIONAL E POPULAR E SUA COMPETÊNCIA 

PARA INCREMENTAR O DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E A INOVAÇÃO 

 

Atendendo aos comandos Constitucionais, artigos 196 e 200, 

I, que prescrevem que a saúde é direito de todos e dever do Estado, e 

que o SUS deve participar da produção de bens de interesse para a 

saúde, com vista à garantia da Soberania Nacional, foi editada a Lei 

Federal 8.080/90, que em seu artigo 4°, § 1° prescreve: 

 
Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados 
por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e 
municipais, da Administração direta e indireta e das 
fundações mantidas pelo Poder Público, constitui o 
Sistema Único de Saúde (SUS). (BRASIL, 1990). 

  

A partir da constatação de que políticas econômicas devem ter 

o parâmetro da redução do risco de doença e de outros agravos, fica 

autorizada a interpretação de que é de interesse que a Ordem 

Econômica seja norteada pela prestação da saúde como direito de 
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todos e dever do Estado, inclusive com a produção dos bens descritos 

no artigo 200, I da Constituição Federal.  

Há, também, que se considerar a Soberania Nacional 

relacionada com a Ordem Econômica, que está prescrita 

expressamente no artigo 170, I da Constituição Federal: 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do 
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim 
assegurar a todos existência digna, conforme os ditames 
da justiça social, observados os seguintes princípios: 
I - soberania nacional (BRASIL, 1988). 

 

Isso também revela duas facetas da Soberania – a Nacional e 

a Popular –, assim entendidas: (1) nenhuma entidade externa pode 

impor obrigação no âmb1ito interno (artigo 1°, I da Constituição 

Federal); (2) nenhum poder interno pode limitar o poder político 

(artigo 1°, I da Constituição Federal); e (3) todo poder emana do povo 

(artigo 1°, parágrafo único da Constituição Federal). Extrai-se de José 

Afonso da Silva: 

 
Soberania significa poder político supremo e 
independente, como observa Marcelo Caetano: supremo, 
porque, “na ordem internacional, não tem de acatar regras 
que não sejam voluntariamente aceitas e está em pé de 
igualdade com os poderes supremos dos outros povos. 
A democracia, em verdade, repousa sobre dois princípios 
fundamentais ou primários, que lhe dão essencial 
conceitual: (a) o da soberania popular, segundo a qual o 
povo é a única fonte de poder, que se exprime pela regra 
de que todo poder emana do povo; (b) a participação 
direta ou indireta do povo no poder, para que este seja 
efetiva expressão da vontade popular; nos casos em que a 
participação é indireta, surge um princípio derivado ou 
secundário: o da representação (SILVA, 2015, p.104 e 
131). 

  

Diante dessa revelação do Direito, através das prescrições dos 

artigos 1°, I e parágrafo único, 170, I, e 200, I – todos da Constituição 

Federal – tem-se que compete ao Sistema Único de Saúde participar 

da produção de bens e insumos de saúde, promovendo a Ordem 

Econômica atrelada aos ditames da justiça social, com vista a atender 

a Soberania Nacional, entendida como poder político supremo e 

independente, e a Soberania Popular, entendida como a prescrição de 

que todo poder emana do povo. 
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Não se trata de mera norma programática, porque prescreve 

que o Sistema Único de Saúde participará da referida produção, ou 

seja, se as autoridades competentes não cumprirem a prescrição 

praticarão uma omissão inconstitucional. 

Porém, Soberania nacional e popular e a Ordem Econômica 

como acima descritas têm sofrido com a interferência de organismos 

internacionais, que buscam desqualificar políticas públicas de saúde 

formuladas no âmbito do Sistema Único de Saúde, através de estudos 

que utilizam metodologias enviesadas pelo neoliberalismo (SOUZA, 

2020). 

De fato, o Banco Mundial, organismo internacional, 

apresentou relatório onde aponta problemas de gestão do Sistema 

Único de Saúde, que foram gerados pela pauta neoliberal, que prega o 

subfinanciamento da saúde brasileira (SOUZA, 2020), sendo a 

Emenda Constitucional 95/2016, uma consolidação dessa ideia. 

A Emenda Constitucional 95/2016 prescreve que as aplicações 

mínimas em ações e serviços públicos de saúde serão calculadas nos 

termos do inciso I do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da 

Constituição Federal para o exercício de 2017 e nos exercícios 

posteriores os “valores calculados para as aplicações mínimas do 

exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma estabelecida 

pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias” pelo prazo de vinte exercícios 

financeiros 

Na prática isso inviabiliza investimentos públicos em saúde, 

incluindo desenvolvimento da economia de saúde e sua 

industrialização, porque se trata de segmento econômico de alto valor 

de investimento em decorrência da tecnologia a ser desenvolvida, 

fragilizando a Soberania e a Ordem Econômica, gerando a 

dependência do Brasil da importação de bens essenciais de saúde. 

Retomando Fernando Aith, o autor assim define o conceito de Direito 

Sanitário: 
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O Direito Sanitário é o ramo do Direito que disciplina as 
ações e serviços públicos e privados de interesse à saúde, 
formado pelo conjunto de normas jurídicas – regras e 
princípios – que tem como objetivos a redução de riscos de 
doenças e de outros agravos e o estabelecimento de 
condições que assegurem o acesso universal e igualitário 
às ações e aos serviços de promoção, proteção e 
recuperação da saúde (AITH, 2007, p. 92). 

  

Extraindo o conteúdo de interesse do Direito Sanitário temos 

que seus objetivos são a redução de riscos de doenças e de outros 

agravos, bem como o estabelecimento de condições que assegurem o 

acesso universal e igualitário às ações e aos serviços de promoção, 

proteção e recuperação da saúde (AITH, 2007, p.92). 

A promulgação da Emenda Constitucional 85/2015 deu nova 

redação ao inciso V ao artigo 200 da Constituição Federal, atribuindo 

nova competência ao Sistema Único de Saúde, acrescentando o 

incremento à inovação: 

 
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei: [...] V - incrementar, 
em sua área de atuação, o desenvolvimento científico e 
tecnológico e a inovação; 

 

Assim, nasceu a prescrição de que compete ao SUS, nos termos 

da lei, incrementar o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação na área de interesse à saúde. 

Compatibilizando o conceito de Aith para o Direito Sanitário e 

as competências existentes e o acréscimo de competência para o SUS 

de incrementar o desenvolvimento científico e tecnológico e a 

inovação, extrai-se a seguinte interpretação: o desenvolvimento 

científico e tecnológico e a inovação são objetos das ações e serviços 

públicos e privados de interesse à saúde, cujos objetivos são a redução 

de riscos de doenças e de outros agravos, bem como o estabelecimento 

de condições que assegurem o acesso universal e igualitário às ações e 

aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde (AITH, 

2007, p. 92), que são disciplinadas pelo Direito Sanitário, sendo o 

Sistema Único de Saúde o sujeito competente para os referidos 

incrementos. 
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Das competências prescritas, destacamos que a inovação 

nesse campo significa a realização de algo novo, portanto, não basta ao 

SUS trabalhar com o desenvolvimento científico e tecnológico 

existentes, mas também, propor e realizar algo novo nesse campo de 

conhecimento, tudo com vistas à garantia da Soberania e da Ordem 

Econômica brasileiras. 

 

  

7 O DIREITO SANITÁRIO E AS PARCERIAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO (PDP’s). 

 

O artigo 3° da Portaria 2.531/2014 prescreve oito objetivos das 

Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo, já elencados no item 3 

acima, restando verificar se as PDP’s e seus objetivos são compatíveis 

com o conceito ora adotado para o Direito Sanitário.  Para tanto, faz-

se necessário o confronto entre o conceito de Direito Sanitário, os 

objetivos da PDP’S e os efeitos da pandemia de Covid-19. 

Iniciando com os efeitos da pandemia de Covid-19 no Brasil, 

foi revelado que não havia capacidade de desenvolvimento científico e 

tecnológico e inovação capaz de apresentar isoladamente uma solução 

eficaz pelo país. Mas não foi apenas a incapacidade de apresentar uma 

solução para os cidadãos, pois o desenvolvimento da vacina pela 

indústria farmacêutica não resultou na imediata produção dos 

insumos em território nacional. Foi possível apenas o envase dos 

insumos importados, porque havia planta industrial instalada capaz 

de elaborá-los. 

Não se trata de crítica à produção inicial das vacinas contra a 

Covid-19 a partir de insumos importados, pois as instituições 

envolvidas cumpriram seu papel com os instrumentos disponíveis. Por 

elas também foi possível a celebração de outros instrumentos jurídicos 

que atenderam a demanda nacional com o parque industrial instalado, 

como os acordos firmados pela Fiocruz e pelo Instituto Butantan. 

Também não há dúvida de que se houvesse independência nacional da 
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produção dos insumos, o Brasil não necessitaria aguardar o tempo das 

compras internacionais ou a vontade política, e o processo seria 

realizado com maior presteza e com respeito à Soberania Popular. 

Analisando os objetivos das Parcerias para o Desenvolvimento 

Produtivo, temos o sujeito SUS, que será o captador dos bens gerados 

pelas parcerias para atendimento das necessidades de saúde da 

população brasileira, com vistas à sustentabilidade do SUS e à 

ampliação da produção no país de produtos estratégicos, garantindo-

se o acesso da população a esses bens. 

Consta também a forma de se operar as PDP’s impondo 

cláusulas de proteção dos interesses da Administração Pública e da 

sociedade, o fomento do desenvolvimento tecnológico e o intercâmbio 

de conhecimentos para a inovação das partes envolvidas, buscando o 

desenvolvimento do CEIS. 

Também deverá conter cláusulas que garantam a promoção, o 

desenvolvimento e a fabricação de produtos estratégicos em território 

nacional para o SUS para que alcance a sustentabilidade tecnológica e 

econômica, devendo estimular o desenvolvimento da rede de 

produção pública no país bem como do seu papel estratégico para o 

SUS. 

Mais uma vez retomando o conceito de Direito Sanitário, os 

objetivos das Parcerias para o Desenvolvimento Produtivo formam o 

conjunto de normas jurídicas, que tem como objetivos a “redução de 

riscos de doenças e de outros agravos e o estabelecimento de condições 

que assegurem o acesso universal e igualitário às ações e aos serviços 

de promoção, proteção e recuperação” da saúde (BRASIL, 1990), 

motivo pelo qual as PDP’s integram o ramo do Direito em estudo, o 

Direito Sanitário. 

 

 

8 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O mundo ainda vive os efeitos da pandemia de Covid-19, 

causada pelo vírus SARS-CoV-2. De acordo com a Universidade Johns 
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Hopkins, contabiliza-se atualmente mais de 654 milhões de casos 

confirmados, com 6,7 milhões de mortes (JHU, 2022) e mais de 13 

bilhões de doses administradas de vacinas. Considerando a situação 

política, econômica e sanitária em que se encontra o Brasil nos últimos 

anos, torna-se fundamental a implementação de medidas capazes de 

inserir o país no contexto das decisões globais sobre a produção das 

vacinas para a Covid-19, decisões estas que tanto afetam as vidas dos 

brasileiros e demais cidadãos do mundo.  

O Brasil, infelizmente considerado um dos grandes centros de 

contaminação mundial, já contabilizou aproximadamente 36 milhões 

de casos, com 692 mil mortes no mesmo período (JHU, 2022). 

Algumas vacinas contra o Coronavírus já foram testadas e 

aprovadas em tempo recorde, graças ao avanço tecnológico global, 

associado às parcerias estabelecidas entre as entidades públicas e as 

entidades privadas. O mundo se empenha em produzir e distribuir tais 

imunizantes para a imunização coletiva, considerados como o 

principal instrumento de enfrentamento à disseminação do 

coronavírus.  

Há, portanto, um estímulo à transferência de tecnologia (TT) 

para acelerar o processo de desenvolvimento de vacinas, que pode 

surgir tanto de parcerias nacionais ou internacionais. Segundo Galina, 

et al. (2021, p. 2), apesar do acesso ao imunizante constituir uma 

estratégia essencial de defesa nacional, bem como de fomento à 

soberania, a TT é um procedimento de difícil condução, pois requer 

um fornecedor comprometido a transferir conhecimento 

indispensável tanto para produção quanto para desenvolvimento, e 

um receptor qualificado para obter a informação transferida, a fim de 

facilitar e acelerar o aprendizado, potencializar o desenvolvimento de 

capacidade tecnológica e, por conseguinte, criar autonomia de 

organizações e de países. O Brasil está envolvido interna e 

externamente em parcerias para transferência de tecnologia para o 

desenvolvimento e fabricação de imunizantes contra o coronavírus. 

Nas palavras dos autores:  
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Uma das primeiras empresas a iniciar testes clínicos com 
humanos foi a empresa chinesa Sinovac Biotech que 
realizou um acordo com o Instituto Butantan de São Paulo 
para participação da fase 3 de desenvolvimento, 
objetivando a TT para produção no Brasil, conforme os 
resultados de ensaios clínicos. Outra vacina advém da 
parceria entre a farmacêutica sueca-britânica AstraZeneca 
e pesquisadores da Universidade de Oxford que também 
foi testada em voluntários brasileiros (fase 3) a partir de 
um acordo com a Fundação Oswaldo Cruz. (GALINA et al., 
2021, p.02). 

 

Nesse sentido, as PDP’s seriam uma alternativa no fomento 

dessas parcerias entre entidades públicas e privadas para a produção 

de imunizantes, além de fomentarem a consolidação da base industrial 

e tecnológica do país. 

Analisando pela perspectiva do Ordenamento Jurídico, 

garante-se, desta forma, os preceitos constitucionais relacionados ao 

maior acesso da população à saúde, além de mitigar a dependência 

externa do Brasil de insumos para a fabricação destes fármacos, que 

hoje chega a 95% de insumos importados. Não só o Brasil, mas 

também a maioria dos países desenvolvidos também transferiram suas 

produções de insumos para os países asiáticos, a fim de reduzir o custo 

de suas empresas farmacêuticas. Isso fez com que a Índia e a China 

investissem em tecnologia para essa produção, concentrando a maior 

parte da produção global. Atualmente, estes dois países são 

responsáveis por 74% da importação de IFA necessário para a 

fabricação da CoronaVac e da Oxford/AstraZeneca. O restante é 

importado, principalmente, de Alemanha, Itália, Estados Unidos e 

Suíça (PODER 360, 2022). 

Nos anos 1980, a produção de IFA no Brasil era de 55% em 

território nacional. Todavia esse panorama mudou na década de 1990, 

com a abertura comercial brasileira, que tornou a produção no próprio 

país mais onerosa que a importação. Portanto, visando a redução de 

custos, as indústrias farmacêuticas passaram a priorizar as 

importações, reduzindo a fabricação de IFA para apenas 5%. 

Infelizmente, a pandemia da COVID-19 demonstrou no Brasil o 

efeito calamitoso de se depender das importações. Afinal, por questões 

diversas e que, muitas vezes, não tem relação direta com os 
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laboratórios, podem acontecer atrasos ou grande concorrência por 

determinado insumo importado, afetando a produção de vacinas e a 

consequente imunização da população. 

A diminuição da dependência brasileira de importação de 

insumos para a fabricação de fármacos vem ao encontro com as 

prescrições contidas na Lei Federal 6.259/75, que obriga a autoridade 

sanitária a adotar “medidas indicadas para o controle da doença, no 

que concerne a indivíduos, grupos populacionais e ambiente” (art. 11 e 

12 da Lei Federal 6.259/75), inclusive a vacinação sempre que 

reconhecida como eficaz para o controle da doença, o que inclui a 

Covid-19.  

Nesse contexto tramita no Senado Federal o Projeto de Lei 

1505/2022, cuja ementa dispõe sobre “os mecanismos de estímulo ao 

desenvolvimento e fortalecimento do Complexo Econômico e 

Industrial da Saúde brasileiro no âmbito da Política Nacional de 

Inovação Tecnológica em Saúde e dá outras providências”, que precisa 

ser discutido por toda a sociedade, inclusive com a participação social 

prescrita no artigo 198, III da Constituição Federal. 

O SUS é o órgão responsável que possui a obrigação de 

participar da produção de bens e outros insumos de saúde com vistas 

a promover a ordem econômica, que tem a finalidade de garantir a 

existência digna de todos atendendo aos ditames da justiça social, bem 

como garantir a soberania nacional e a soberania popular. O 

descumprimento dessa norma implica omissão inconstitucional das 

autoridades competentes. 

Mas isso só será possível com investimento robusto em saúde, 

o que atualmente não ocorre por conta da Emenda Constitucional nº 

95/2016 (BRASIL, 2016), que contingenciou os gastos nesta área e as 

verbas para o SUS, congelando investimentos até 2036. Até agora, de 

acordo com estudo5 apresentado na Comissão de Orçamento e 

Financiamento (Cofin) do CNS, o prejuízo ao SUS, de 2018 a 2020, já 

 

5 Desfinanciamento do SUS em Tempos de Pandemia: a Emenda Constitucional nº 
95/2016 em Ação (MORETTI et. alii. 2021).  
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chega a aproximadamente R$ 22,5 bilhões se não tivesse ocorrido a 

redução do piso federal. Ao longo de vinte anos, os danos são 

projetados em R$ 400 bilhões a menos para os cofres públicos. 

Além de ter a obrigação de participar da produção de bens e 

outros insumos de saúde, o SUS possui a competência para 

implementar e incrementar o desenvolvimento científico e tecnológico 

e a inovação das ações e serviços públicos e privados de interesse da 

saúde. 

Dentro do contexto da competência do SUS para implementar 

e incrementar o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação, 

ganha destaque o instrumento das PDP’s, que, entre outros, tem como 

objetivos a diminuição da vulnerabilidade do SUS, a ampliação do 

acesso dos cidadãos a produtos estratégicos, a redução da dependência 

produtiva e tecnológica para atender as necessidades de saúde da 

população brasileira. 

Isso torna as PDP’s um instrumento estratégico relevante na 

garantia da Soberania Nacional, através da independência de 

produção de bens de saúde com tecnologia avançada, e da Soberania 

Popular, garantindo o acesso à saúde da população brasileira. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Instituído pela Lei nº 9.637/1998, o modelo jurídico das 

Organizações Sociais constitui emblema de um projeto de significativa 

transformação no papel do Estado intentado pela reforma 

administrativa da década de 1990, levada a efeito durante o governo 

de Fernando Henrique Cardoso. Na linha pretendida pelos 

reformadores, a Lei das Organizações Sociais teve como objetivo a 

criação de mecanismo que viabilizasse transferência, do Estado para 

entidades privadas (integrantes de um denominado “setor público não 

estatal”), da responsabilidade pela execução direta de serviços de 

saúde, educação, proteção ao meio ambiente, patrimônio histórico e 

acesso à ciência, condicionada a controle, regulação e fomento por 

parte do Poder Público. O modelo ainda goza de pouca eficácia, em 

face da sua relativamente baixa implementação. Dados do IPEA – 

Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (BRASIL, 2014; BRASIL, 

2019; BRASIL, 2020) revelam que ao longo dos últimos anos apenas 

uma pequena parcela de entidades do terceiro setor são OS. 

No ano de 2014, com base em dados fornecidos pelo MTE – 

Ministério do Trabalho e Emprego, constatou-se que do total de 

391.371 de entidades do terceiro setor (associações privadas, 

fundações privadas, organizações religiosas, etc.) apenas 904 (menos 

de 0,5%) eram OS e quase metade delas (414) encontrava-se na região 
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Sudeste (BRASIL, 2014). Um levantamento do ano de 2020 apontou 

algumas modificações neste cenário, mas de forma geral, não revela 

mudanças significativas em comparação ao panorama de 2014. Das 

781.921 Organizações da Sociedade Civil (OSCs) formais existentes 

atualmente, apenas 1.114 são OS (BRASIL, 2020, p. 7). A respeito da 

localização geográfica, a maior incidência de OS segue na região 

Sudeste (BRASIL, 2020, p. 8). 

Não obstante os dados apresentados, no Brasil há um processo 

de expansão especialmente das Organizações Sociais da Saúde (OSS), 

sendo este um tema de relevante recorrência na literatura (REIS; 

KRUGER, 2019; TURINO; FERNANDES; SOARES, et al., 2022). O 

modelo é relevante para fins de reflexão e enfrentamento de uma difícil 

e polêmica questão que envolve a extensão, medida e grau de 

responsabilidade que constitucionalmente cabe ao Estado na 

prestação de serviços públicos ligados às áreas de atuação dessas 

entidades. A lacuna que deu origem ao problema central enfrentado 

pelo estudo se apresentou nas discussões travadas pelo STF no 

julgamento da ADI nº 1.923/DF, na qual se pretendia a declaração da 

inconstitucionalidade da Lei nº 9.637/1998, sob o argumento (entre 

outros) de que o modelo das organizações sociais implicaria 

transferência das incumbências do Poder Público ao setor privado.  

Inicialmente será apresentando o pano de fundo no qual a lei 

foi inserida, isto é, o projeto de reforma do aparelho do Estado da 

década de 1990, especialmente no que se refere ao denominado plano 

de “publicização” de diversos serviços públicos não exclusivos, 

mediante transferência de sua execução a entidades não estatais. Na 

sequência, examina-se as posições doutrinárias em face da reforma 

estatal com a exposição de duas visões divergentes sobre o papel do 

Estado na prestação de serviços públicos ditos não exclusivos. E, por 

fim, será examinada a controvérsia estabelecida no julgamento da ADI 

nº 1.923/DF de forma crítica, buscando apresentar contribuições para 

o debate. O método utilizado é o dedutivo. 
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2 A REFORMA DO ESTADO BRASILEIRO DA DÉCADA DE 

90 E A EXPANSÃO DO TERCEIRO SETOR 

 

O surgimento das OSs está intimamente ligado à agenda de 

reforma do Estado realizada no decorrer da década de 1990, que, 

pretendendo atribuir maior eficiência à atuação estatal e reformulação 

de suas fronteiras, apostou na expansão das organizações da sociedade 

civil como fórmula de colaboração com o Estado na promoção do 

interesse público. Embora a reforma do aparelho estatal tenha 

historicamente se mostrado uma pauta constante da Administração 

Pública brasileira, não raro com vistas à maior eficiência e otimização 

dos recursos estatais, a reforma da década de 1990 é a que marcou o 

ideário do "terceiro setor" como colaborador ou mesmo substituto do 

Estado na execução dos serviços sociais. 

Segundo Lima Jr. (1998, p. 18), a reforma foi incumbida ao 

Ministério da Administração Federal e da Reforma do Estado (MARE), 

criado pelo então presidente Fernando Henrique Cardoso no dia de 

sua posse e encabeçado por Bresser Pereira, com a responsabilidade 

de promover a reformulação de políticas para a reforma do Estado, 

reforma administrativa, modernização da gestão e promoção da 

qualidade no serviço público. Em setembro de 1995 foi aprovado o 

Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE), que 

orientaria a reforma sob o ponto de vista teórico.   

Na apresentação do plano diretor, é destacada a crise 

vivenciada no Brasil, atribuída em parte ao modelo de 

desenvolvimento adotado por governos anteriores, gerando 

deterioração dos serviços públicos, agravamento da crise fiscal e da 

inflação (BRASIL, 1995, p. 9). Partindo de um diagnóstico de 

insuficiência do modelo de administração pública implementado no 

passado, baseado em princípios racionais-burocráticos, o qual, apesar 

dos avanços alcançados (no sentido de combate ao patrimonialismo e 

nepotismo), revelar-se-ia “lento e ineficiente”, a proposta do PDRAE 
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era “criar condições para a reconstrução da administração pública em 

bases modernas e racionais” (BRASIL, 1995, p. 10). 

Nesse contexto, conclamou-se um “salto adiante”, no sentido de 

uma administração pública chamada de “gerencial”, baseada em 

conceitos atuais de administração e eficiência, voltada para o controle 

dos resultados e descentralização, a fim de proporcionar melhor 

acesso por parte do cidadão, “cliente privilegiado” dos serviços 

prestados pelo Estado (BRASIL, 1995, p. 10). 

Além de propugnar uma mudança no modelo teórico de 

condução da máquina estatal – do modelo burocrático para o modelo 

dito “gerencial” – o plano da reforma também sustenta a necessidade 

de redefinição do papel do Estado, afirmando ser “inadiável 

equacionar a questão da reforma ou da reconstrução do Estado, que já 

não consegue atender com eficiência a sobrecarga de demandas a ele 

dirigidas, sobretudo na área social” (BRASIL, 1995, p. 14). 

Isso implica, segundo o PDRAE, que o Estado deveria deixar de 

ser o responsável direto pelo desenvolvimento econômico e social pela 

via da produção de bens e serviços, para fortalecer-se na função de 

promotor e regulador desse desenvolvimento (BRASIL, 1995, p. 17). E 

é nesse contexto que o plano diretor abre espaço para assunção, por 

parte de entidades organizadas da sociedade civil, de papéis que são 

de interesse público, mas que não envolvem o exercício do poder de 

Estado, num processo que denominou de “publicização” (BRASIL, 

1995, p. 17-18). 

Observando o movimento da reforma administrativa gerencial, 

Dias (2008, p. 98) afirma que ele se apropriou da ideia de redescoberta 

da sociedade civil, rebatizando-a, dentro de uma nova classificação dos 

setores do Estado, de setor público não estatal, no bojo do qual o 

Estado deve atuar com outras organizações públicas não estatais e 

privadas (DIAS, 2008, p. 140-141).  É por isso, segundo Dias (2008, p. 

141), que é frequente a referência à reforma administrativa como um 

dos fatores correlacionados ao crescimento do terceiro setor no 

momento contemporâneo. 
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De acordo com Dias (2008), as propostas brasileiras oriundas 

do Plano Diretor da Reforma do Aparelho do Estado, de 1995, 

pautaram-se sobre uma nova visão da distinção entre público e 

privado, que apregoa a ampliação da esfera pública, não mais fazendo 

coincidir com o estatal. Para Bresser-Pereira e Grau (1999, p. 17), a 

reforma deveria permitir que, no campo das “atividades sociais, que 

não são monopolistas por natureza”, o Estado as assegurasse de forma 

indireta, viabilizando que elas sejam “realizadas competitivamente 

pelo setor público não-estatal e por ele [Estado] controladas ainda que 

com seu apoio financeiro, de maneira a conseguir a ampliação dos 

direitos sociais”. Trata-se de um ponto sensível da reforma, que suscita 

as discussões sobre as quais se pretende refletir neste artigo. 

 
 
2.1 Setor público não estatal na proposta de reforma do 

aparelho do Estado  

 

Ao realizar dissociação entre público e o estatal, e apregoar um 

processo chamado de “publicização”, pelo qual entidades da sociedade 

civil assumiriam primordialmente a prestação de serviços públicos não 

exclusivos, o plano de reforma propôs uma significativa 

reconfiguração no lugar e fim do Estado. O próprio texto do PDRAE 

assume a questão da redefinição do papel do Estado como central para 

estruturação da reforma administrativa.  

A delimitação de um setor que se chamou de “público não 

estatal” constituiu cerne dessa reconfiguração, na medida em que se 

afirmou a existência de um conjunto de serviços que, não obstante 

ostentarem interesse público, não deveriam ou não precisariam ser 

executados diretamente pelo Estado.  Essa delimitação foi feita a partir 

da identificação de quatro setores do Estado, assim identificados no 

Plano Diretor: 1) Núcleo Estratégico; 2) Atividades exclusivas; 3) 

Serviços não exclusivos; 4) Produção de bens e serviços para o 

mercado.  
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É para o terceiro tipo de atividade, dos serviços não exclusivos, 

que o plano diretor propõe um processo de retirada da atuação direta 

do Estado, por meio da transferência para o que chama de “setor 

público não-estatal” de tais serviços, através de um programa de 

“publicização”, transformando as fundações públicas existentes em 

entidades de direito privado, sem fins lucrativos, que tenham 

autorização específica do poder legislativo para celebrar contrato de 

gestão com o poder executivo e assim ter direito à dotação 

orçamentária. 

O objetivo é lograr “maior autonomia e uma consequente 

maior responsabilidade para os dirigentes desses serviços”, bem como 

“um controle social direto desses serviços por parte da sociedade 

através dos seus conselhos de administração” (BRASIL, 1995, p. 58). 

Busca-se, ainda, “uma maior parceria entre o Estado, que continuará 

a financiar a instituição, a própria organização social, e a sociedade a 

que serve e que deverá também participar minoritariamente de seu 

financiamento via compra de serviços e doações” (BRASIL, 1995, p. 

58-59). Com isso, propõe-se aumentar a eficiência e a qualidade dos 

serviços, “atendendo melhor o cidadão-cliente a um custo menor” 

(BRASIL, 1995, p. 58-59). 

O intuito da reforma foi realmente fazer com que os serviços 

não exclusivos deixassem de ser prestados primordialmente pelo 

Estado e fossem assumidos por organizações integrantes de um 

denominado setor “público não estatal”, que estaria posicionada entre 

o Estado e a esfera privada. Portanto, a proposta se baseia em uma 

tomada de posição em relação ao que o Estado deve (ou não deve) 

fazer, e o que deve ser deixado à iniciativa privada ou à sociedade. Mas 

essa opção obviamente não é isenta de questionamentos, sendo 

imprescindível o debate em torno e, por isso, importante a reflexão 

proposta. 
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3 PARTIDÁRIOS E REFRATÁRIOS À REFORMA: DUAS 

VISÕES SOBRE O LUGAR E PAPEL DO ESTADO 

 

 
O papel do Estado é uma questão crucial subjacente à reforma 

da década de 90 e ao crescimento do terceiro setor quanto ao modelo 

de Estado que se quer adotar, especialmente no que toca ao lugar e o 

papel que este deve ocupar em dada sociedade. Esse difícil e polêmico 

debate é frequentemente posicionado em torno do conhecido pêndulo 

histórico entre o Estado Liberal e o Estado de Bem-Estar Social: no 

primeiro modelo, que predominou no séc. XIX e início do séc. XX, 

sustenta-se um Estado Mínimo, não interventor e essencialmente 

voltado à defesa de direitos fundamentais de primeira dimensão, como 

a liberdade e propriedade; no segundo modelo, que ganhou projeção 

sobretudo em meados do século XX, defende-se um Estado não apenas 

garantidor de segurança e liberdade, mas interventor na economia e 

provedor de direitos sociais básicos, como saúde, educação e 

previdência social.  

Os insucessos experimentados por um e outro modelo de 

Estado teriam conduzido à formulação de um tipo híbrido, baseado em 

uma lógica de interseção entre sociedade e Estado, que propicia tanto 

a cooperação mútua quanto a atuação específica da sociedade ou do 

Estado.   Nesse formato, verifica-se, comparativamente ao modelo de 

Bem-Estar, que o Estado passou a atuar como disciplinador e 

regulador dos agentes privados na prestação de serviços essenciais, 

diminuindo o seu ônus de prestar estes serviços.  

Trata-se de uma concepção de atuação do Estado orientada pela 

lógica da subsidiariedade, de acordo com a qual caberia 

“primariamente às pessoas decidirem e agirem para satisfazerem seus 

inerentes interesses individuais, e apenas secundária e 

sucessivamente, aos entes e órgãos sociais ou políticos instituídos para 

tomar decisões sobre interesses coletivos” (GONÇALVES; MARTINS, 

2004, p. 182).  
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Embora sem fazer referência à subsidiariedade, foi 

precisamente essa lógica a abraçada pelo plano diretor, o qual, 

afirmando a superação tanto do modelo liberal quanto do modelo do 

bem-estar sustenta a necessidade de “reconstrução do Estado, de 

forma a resgatar sua autonomia financeira e sua capacidade de 

implementar políticas públicas” (GONÇALVES; MARTINS, 2004, p. 

182). Ainda, é afirmado expressamente no texto do PDRAE que a 

“reforma do Estado deve ser entendida dentro do contexto da 

redefinição do papel do Estado, que deixa de ser o responsável direto 

pelo desenvolvimento econômico e social pela via da produção de bens 

e serviços, para fortalecer-se na função de promotor e regulador desse 

desenvolvimento.” (BRASIL, 1995, p. 17). 

É sobre essa justificação teórica que se sustenta o processo de 

“publicização” e de institucionalização/regulação de entidades 

integrantes do chamado setor “público não estatal”, processo no qual 

as organizações sociais despontam como figura emblemática. A 

questão é saber se esse modelo, afinal, é adequado para a realidade 

brasileira e, sobretudo, se é compatível com o Estado desenhado pela 

Constituição Brasileira de 1988. 

Em torno do tema, é possível identificar duas correntes 

doutrinárias divergentes: de um lado, há quem sustente que o Estado 

brasileiro contemporâneo pode e deve abrir espaço para a prestação 

de serviços públicos essenciais por entidades da sociedade civil 

(terceiro setor), admitindo (expressa ou implicitamente) um modelo 

de Estado subsidiário; há, por outra parte, quem defenda que a adoção 

da lógica da subsidiariedade pode implicar demissão, pelo Estado 

brasileiro, de deveres que lhe são constitucionalmente assinalados.  

Schier e Morettini (2016, p. 379), referindo-se à primeira das 

concepções, sustentam que “[...] há uma corrente doutrinária para a 

qual as entidades do chamado terceiro setor, como as OSs, retratariam 

uma concepção de atuação do Estado orientada pelo princípio da 

subsidiariedade” de modo que o Poder Público, nesse formato, atuaria 

de forma limitada, dando preferência para a participação popular.  
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Mas os mesmos autores afirmam que, embora a 

subsidiariedade seja aceita por boa parte da doutrina como 

fundamento para o Estado abster-se de atividades que o particular tem 

condições de exercer por iniciativa e recursos próprios, o princípio da 

subsidiariedade não pode servir de justificativa para autorizar a 

retirada do Estado de seu papel interventor, necessário ao 

cumprimento dos fins constitucionais, nem para legitimar o recuo do 

papel do Estado nos casos em que a Constituição impõe sua 

intervenção direta independentemente da suficiência da iniciativa 

privada (refere, nesse ponto, ao art. 173, CF/88). (SCHIER; 

MORETTINI, 2016, p. 378) 

Endereçando contundente crítica ao processo de 

recrudescimento do terceiro setor, Montaño (2003), sustenta que o 

Estado se reestrutura e se desincumbe progressivamente da atividade 

social, recortando financiamentos, precarizando, descentralizando, 

diminuindo a abrangência, ou diretamente eliminando políticas 

sociais e assistenciais (MONTAÑO, 2003, p. 225). Do ponto de vista 

ideológico, o autor sustenta que, com o objetivo de tornar esse 

processo aceitável à população, faz-se com que ele seja encarado como 

transferência de um setor falido, o Estado, para outro mais eficiente, a 

sociedade civil (MONTAÑO, 2003, p. 226). 

Gabardo (2009), também crítico da noção de subsidiariedade, 

desconstrói a assertiva de que a sociedade civil é, num primeiro 

momento, boa prestadora de serviços, e ataca o “mito do terceiro 

setor” vivenciado pela sociedade contemporânea. Sustenta ser 

contraditório conceber a prestação de um serviço público no regime 

jurídico de direito privado, mas observa que, por intermédio do 

processo de reformas gerenciais da década de 1990, romperam-se os 

limites estabelecidos originalmente entre o público e o privado, 

tornando-se comum a promoção de alternativas jurídicas até então 

inexistentes (GABARDO, 2009, p. 120). Esse processo de mudança, 

segundo o autor, acaba por gerar um grande paradoxo, pois promove 

o enfraquecimento do poder político do Estado, ao mesmo tempo em 

que conduz a uma maior intervenção estatal na esfera da sociedade 
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civil, causando uma verdadeira “estatização” do terceiro setor 

combinada com a privatização dos serviços sociais (GABARDO, 2009, 

p. 128).  

Violin (2006, p. 66), em uma posição que aparenta ser 

intermediária às duas correntes, entende que o princípio da 

subsidiariedade não é, necessariamente, oposto ao Estado social, o 

qual deve, ainda diante desse princípio, ser responsável pela execução 

direta de serviços sociais, especialmente nos países periféricos e não 

desenvolvidos, podendo atuar em conjunto com a sociedade civil, mas 

nunca se eximindo de suas responsabilidades nesse setor. 

Em sentido diverso, Modesto (2017) parece se identificar com a 

corrente defensora da lógica da subsidiariedade, admitindo a 

prestação direta de certos serviços públicos por entidades não estatais. 

A participação de entidades privadas na prestação de serviços sociais 

é autorizada expressamente pela CF/88 sem exigência de delegação (a 

exemplo do que dispõem os arts. 199, 202, 204, I, 209, entre outros), 

podendo “ser percebida como uma das respostas consequentes à crise 

do aparelho do Estado no âmbito da prestação dos serviços sociais” 

(MODESTO, 2017, p. 28). Para o autor, o fato de o Estado não prover 

diretamente o serviço em questão não implica abster-se da 

responsabilidade perante as necessidades sociais básicas ou negar o 

direito fundamental à saúde, à educação, à defesa do meio ambiente, 

etc. Nesses casos, o Estado continua obrigado a assegurar tais direitos, 

se não diretamente, por meio de fomento ou financiamento da 

execução de serviços sociais necessários à coletividade. 

Também compartilha desse entendimento Luiz Fux, em artigo 

no qual sustenta posição por ele defendida no julgamento da ADI 

1923/2015 (que será objeto de aprofundamento em tópico seguinte), 

no sentido de que a Constituição não exige que o Poder Público atue 

exclusivamente de forma direta no campo dos serviços públicos 

sociais; segundo ele, referindo-se aos arts. 199 e 213, da CF/88, o texto 

constitucional admite atuação indireta do Estado, através de fomento, 

como o faz em setores como saúde e educação (FUX, 2017, p. 72), o 
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que pode revelar-se mais eficiente, em razão da agilidade e 

flexibilidade que se verificam no direito privado.  

Bresser-Pereira (1999), um dos idealizadores da reforma estatal 

examinada, alinha-se a esse posicionamento. No texto escrito com 

Grau, o autor afirma que a reforma dos anos 90 deve permitir que “o 

Estado assegure que atividades sociais, não monopolistas por 

natureza, sejam realizadas competitivamente pelo setor público não-

estatal e por ele controladas ainda que com seu apoio financeiro, de 

maneira a conseguir a ampliação dos direitos sociais” (BRESSER-

PEREIRA; GRAU, 1999). Nas palavras dos autores, a “transformação 

de serviços sociais estatais em públicos não-estatais não significa que 

o Estado deixe de ser responsável por eles”, mas, contrariamente, que 

“o financiamento público estatal será cada vez mais necessário” 

(BRESSER-PEREIRA; GRAU, 1999, p. 17). 

Nesse contexto é que a lei das organizações sociais aposta na 

ideia de prestação eficiente de serviços públicos não estatais por 

entidades privadas, mediante incentivo e controle do Estado. A figura 

das OSs representa, assim, caso exemplar de retirada (mas nem 

tanto?) na função de provedor de determinados bens públicos 

essenciais. 

 

 

3.1 Organizações Sociais no centro do debate sobre as 

fronteiras do “público” 

 

No Brasil, a figura da OS foi instituída, em âmbito federal, pela 

Lei nº 9.637, de 1998. A Lei prevê a “qualificação, pelo Poder 

Executivo, de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, 

cujas atividades sejam dirigidas ao ensino, à pesquisa científica, ao 

desenvolvimento tecnológico, à proteção e preservação do meio 

ambiente, à cultura e à saúde.” (BRASIL, 1988) Mas há quem sustente 

(PIRES, 1999, p. 247), que o modelo das organizações sociais já 

encontrava precedentes na realidade brasileira antes de sua 

positivação e da reforma empreendida na década de 90. 
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A compreensão da origem das OSs no contexto do plano de 

“publicização” proposto pela reforma estatal da década de 90, bem 

como as suas principais características de qualificação e 

funcionamento, traçadas pela legislação federal acima mencionada, 

permite visualizar a centralidade dessa figura jurídica para o debate 

em torno das fronteiras do papel do Estado em matéria de serviços 

públicos sociais, notadamente nas áreas de atuação de tais entidades 

(ensino, pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico, proteção e 

preservação do meio ambiente, cultura e saúde). Isso porque o 

rompimento da díade Estado e mercado através das OSs financiadas 

com recursos públicos, segundo a linha traçada pela reforma estatal da 

década de 90, mostra-se de vital importância para a concretização dos 

direitos sociais previstos na Constituição Federal (MORRETINI; 

SCHIER, 2016, p. 380).  

Daí que o embate político, doutrinário e ideológico a que 

referimos acima, sobre o alcance do papel do Estado no sistema 

constitucional brasileiro, ganha todo o vigor e pertinência em matéria 

de organizações sociais. As duas correntes doutrinárias mencionadas 

se vêm claramente refletidas quando o debate é afunilado para o 

domínio específico das OSs. 

De um lado, há quem sustente que a criação das OSs significa, 

contrariamente aos ditames constitucionais, a transferência ao setor 

privado de certas atividades públicas, como uma espécie de fuga para 

o direito privado e que o principal objetivo da lei das OSs (embora não 

explícito no texto legal) é a absorção de atividades desenvolvidas por 

órgãos e entidades públicas, com a consequente extinção desses. 

(DIAS, 2008; MADEIRA, 2000; CARVALHO FILHO, 2002; DI 

PIETRO, 2006). Neste entendimento, não se verifica uma publicização 

das atividades sociais, mas sim uma desestatização ou privatização 

mediante repasse de serviços públicos a entidades privadas, sem a 

necessária submissão ao regime jurídico de direito público. 

Por outro lado, há quem defenda (MODESTO, 2017, p. 16), a 

legitimidade da colaboração entre particulares sem fins lucrativos e o 
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Poder Público na ordem social por meio das OSs e que assegurar o 

efetivo provimento dos bens sociais (por meio de 

fomento/intervenção) é mais importante do que providenciá-los 

diretamente. (MODESTO, 2017, p. 16).   

Martins (2017, p. 140), sob uma perspectiva mais gerencial e 

técnica que jurídica, sustenta que as OSs se encontram a serviço de 

uma estratégia de reordenamento da Administração Pública e 

permitem que os modelos de direitos público se ocupem do que é de 

atuação exclusiva do Estado e que agentes privados possam servir de 

prepostos confiáveis da atuação estatal, de forma descentralizada, no 

terceiro setor.1 

Na mesma linha, Fux (2017, p. 71-72), apresentando 

posicionamento compatível ao que defendeu no julgamento da ADI 

1923/15, afirma que mecanismos de colaboração público-privado 

instituídos pelos canais democráticos, como o modelo das OSs, 

constituem sinal de uma nova tendência do modelo atual de Estado, o 

qual, diante das exigências formais do regime jurídico público 

tradicional e do agigantamento do aparelho estrutural administrativo, 

encontra-se cada vez mais inclinado para uma atuação indireta, 

mediante regulação, indução e fomento. Para Fux (2017, p. 72), a 

Constituição não exige que o Poder Público atue, em certos campos 

(como saúde e educação), exclusivamente de forma direta, admitindo, 

ao contrário, a atuação indireta por meio de fomento. 

Já Morettini e Schier (2016, p. 384), sustentam uma posição 

intermediária. Reconhecem a possibilidade, sob o ponto de vista 

constitucional, de atuação das OS nas áreas relativas aos serviços 

sociais de saúde, educação, proteção do meio ambiente, patrimônio 

histórico e acesso à ciência (artigos 23, 196, 197, 199, parágrafo 1º, 205, 

206, 208, 209, 215, 216, parágrafo 1º, 218 e 225, da CF), nas quais a 

atividade de fomento realizada pelo Estado é mandamental, 

 

1No mesmo estudo, ao examinar diversas experiências de parcerias firmadas com o 
Estado por organizações sociais, especialmente na área da saúde, o autor aponta 
indícios de que as OSs têm alcançado maior eficiência técnica (mais altas ano/leito) 
e menor custo (gasto/leito e gasto/alta), comparativamente a hospitais públicos. 
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principalmente pelo estabelecido no artigo 174, que determina o 

incentivo pelo Estado nesses setores. Para os autores, “as atividades 

particulares fomentadas pelo Poder Público não poderão jamais 

substituir o dever prestacional do Estado no campo dos direitos 

sociais, sob pena de negação da dimensão subjetiva de tais direitos 

fundamentais”. Sem negar a possiblidade da prestação de serviços 

sociais por OS e da atividade administrativa de fomento, enfatizam que 

a interpretação mais adequada do texto constitucional é a que admite 

tal prestação sem prejuízo da necessária atuação estatal direta em tais 

campos. 

 

 

4 UMA ANÁLISE CRÍTICA DO JULGAMENTO DA ADI 

1.923/DF 

 

A validade jurídica do modelo das organizações sociais, tal 

como desenhado na Lei nº 9.637/1998, e a sua compatibilidade com o 

texto constitucional, foi objeto de longo e intenso debate travado na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.923/DF, proposta em 

dezembro de 1998, poucos meses após a publicação da lei em diário 

oficial julgada apenas em abril de 2015 (dezesseis anos depois). 

Os autores postularam a declaração de inconstitucionalidade da 

íntegra da Lei nº 9.637, sustentando ofensa à Constituição Federal em 

face da transferência das responsabilidades do Poder Público ao setor 

privado por meio do regime jurídico das organizações sociais.  

A ADI nº 1.923 reflete o ambiente de controvérsia em torno da 

redefinição do papel do Estado propugnada pela reforma estatal da 

década de 90 (MODESTO, 2017, p. 16; MORETTINI; SCHIER, 2016, 

p. 377). Tanto é assim que os fundamentos dos votos enfrentaram 

explicitamente a questão do papel do Estado e a possiblidade, ou não, 

de execução de certos serviços de interesse público por organizações 

sociais privadas, submetidas a controle, fomento e regulação estatal. 
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Três posições se delinearam quanto ao mérito da ação, 

retratadas nos votos dos Ministros Carlos Ayres Britto, Marco Aurélio 

Mello e Luiz Fux, tendo os demais julgadores aderido a uma dessas 

orientações. 

 

 

4.1 Análise dos votos 

 

O Ministro Carlos Ayres Britto, relator originário da ação, votou 

pela declaração de inconstitucionalidade parcial da Lei nº 9.637/98, 

especialmente dos arts. 14, §§ 1º e 2º, e arts. 18 a 22, com modulação 

de efeitos. Seu voto, que restou parcialmente vencido, essencialmente 

defendia que o modo pelo qual a Lei nº 9.637 disciplinava a atuação 

das organizações sociais violaria a Constituição Federal nas áreas da 

saúde, educação, etc., por permitir a transferência integral de serviços 

públicos à iniciativa privada, em renúncia ao dever do Estado de 

prestação direta de tais serviços.  

Segundo sustentou, a Constituição assinala ao Poder Público 

“[...] a iniciativa de ações destinadas a assegurar os direitos pertinentes 

à saúde, à previdência, à assistência social (art. 194 da CF), à educação 

(art. 205 da CF), à cultura (art. 215 da CF), ao desenvolvimento 

científico e tecnológico (art. 218 da CF) e ao meio ambiente (art. 225 

da CF)”. (BRASIL, 2017) Diversamente do que ocorre na seara da 

atividade econômica, em que o Estado atua como agente normativo e 

regulador, fiscalizando, incentivando e planejando a atuação do 

particular (art. 174 da CF), no palco das áreas mencionadas, de 

prestação de serviços públicos, o papel do Poder Público é o de 

“protagonista-mor” (BRASIL, 2015). 

No entendimento do Ministro, as atividades ligadas à saúde, 

educação, proteção do meio ambiente, etc., podem ser prestadas pelo 

particular, de modo complementar e jamais exclusivo, sem implicar 

afastamento do dever de prestação direta pelo Estado. Mas, ao se 

permitir que tais entidades operem sob o regime de direito privado e 

abrir espaço para extinção de órgãos públicos, com o repasse de todos 
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os seus bens, servidores e recursos orçamentários às organizações 

sociais, a Lei nº 9.637 estaria promovendo verdadeira privatização de 

serviço público, em afronta à Constituição Federal (BRASIL, 2015). 

Já o voto do Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelo voto 

de Rosa Weber, foi pelo provimento da ação direta, com maior 

extensão. Afirmo que, nos termos do texto constitucional   a execução 

de serviços públicos sociais, como saúde, ensino, pesquisa, cultura e 

preservação do meio ambiente, “não prescinde de atuação direta do 

Estado, de maneira que são incompatíveis com a Carta da República 

leis e programas de governo que emprestem ao Estado papel 

meramente indutor nessas áreas, consideradas de grande relevância 

social pelo constituinte” (BRASIL, 2015, p. 98). Para ele, a extinção 

sistemática de órgãos e entidades públicos que prestam serviços 

públicos de realce social, com a absorção da respectiva estrutura pela 

iniciativa privada – característica central do chamado “Programa 

Nacional de Publicização” – configura privatização que ultrapassa as 

fronteiras permitidas pela Carta de 1988. 

Para o Ministro, a Lei nº 9.637 viabiliza que pessoas jurídicas 

privadas, qualificadas como “organizações sociais”:  

 (1) realizem despesas com recursos públicos sem obedecer 
às normas constitucionais e infraconstitucionais que 
regem a execução orçamentária; (2) disponham de agentes 
estatais, sem observância do regime jurídico dos 
servidores públicos; (3) façam contratações à margem da 
regra do concurso público e (4) administrem bens e verbas 
públicas livres do controle do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público, olvidando as normas constitucionais 
que regem a matéria e resultando em afronta direta ao 
princípio republicano. (BRASIL, 2015, p. 98) 

 

Por fim, entendeu que a Lei das OS confere liberdade ao 

administrador público para classificar entidades privadas como 

organização social, “pois, com exceção dos requisitos formais listados 

no inciso I do artigo 2º, não houve fixação de parâmetros materiais 

para o gestor público qualificar pessoas jurídicas privadas, sem fins 

lucrativos, como organização social.” (BRASIL, 2015)  Por isso, 

acolheu a pretensão de inconstitucionalidade no tocante à maior parte 

dos dispositivos impugnados.  
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Mas a posição que saiu vencedora foi a do Ministro Luiz Fux, 

cujo voto reconhece, inicialmente, que a resposta à demanda “depende 

de uma profunda reflexão sobre a moldura constitucionalmente fixada 

para a atuação dos poderes públicos nos campos da saúde, educação, 

cultura, desporto e lazer, meio ambiente e ciência e tecnologia” 

(BRASIL, 2015), sendo necessário identificar o que a Constituição 

exige do Estado de forma invariável e o que é deixado para as maiorias 

políticas prevalecentes moldarem a intervenção do Estado nos 

domínios sociais. 

Os setores entregues às organizações sociais, nos termos da Lei 

nº 9.637, correspondem, para o Ministro, ao que a teoria do direito 

administrativo econômico denomina de “serviços públicos sociais”, os 

quais se encontram sujeitos, por força de diversos dispositivos 

constitucionais (arts. 215, 217, 218 e 225, entre outros) a um regime 

jurídico de titularidade compartilhada, não privativa ou não exclusiva. 

Nesse tipo de serviço, o “poder público e iniciativa privada podem, 

simultaneamente, exercê-las por direito próprio, porquanto de 

titularidade de ambos, independendo (quando prestados por 

particulares) de qualquer ato negocial de delegação estatal.” (BRASIL, 

2015) 

Enfrentando o argumento segundo o qual a Lei das 

organizações sociais representaria um abandono, pelo Poder Público, 

de seus deveres constitucionais de atuação nos setores ali enumerados, 

o Ministro sustenta que o modelo de atuação do Estado (se direta ou 

indireta) não estaria rigidamente estabelecido na Constituição, 

cabendo, como regra, aos agentes eleitos a escolha do modo de atuação 

que se mostre mais consentâneo com o projeto político vencedor do 

pleito eleitoral. Diante da circunstância de que a Constituição, nos 

setores mencionados, não exige atuação exclusivamente direta do 

Poder Público, caberia aos representantes eleitos definir a proporção 

entre a atuação direta e a indireta, desde que, por qualquer modo, o 

resultado constitucionalmente fixado – a prestação dos serviços 

sociais – seja alcançado.  
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Segundo entendimento exposto no voto, a Lei nº 9.637 

consubstancia uma opção democrática pela atuação indireta do Estado 

na prestação de serviços sociais, por meio de fomento acompanhado 

de uma regulação intensa, através da colaboração público-privado. E, 

embora a lei efetivamente disponha sobre a extinção de duas entidades 

públicas concretas (as mencionadas no art. 21), com a transferência de 

recursos a entidades privadas, essas decisões específicas tomadas pelo 

legislador não constituem imposição de um modelo perene de atuação 

do Poder Público, afirmando-se que “a lei não exige que o Estado saia 

de cena como um vetor necessário” (BRASIL, 2015). 

Assim, para o Ministro, o Poder Público não teria renunciado 

aos seus deveres constitucionais de atuação nas áreas de saúde, 

educação, proteção ao meio ambiente, patrimônio histórico e acesso à 

ciência, “mas apenas colocou em prática uma opção válida por intervir 

de forma indireta para o cumprimento de tais deveres, através do 

fomento e da regulação” (BRASIL, 2015). 

Por entender que os serviços públicos prestados pelas 

organizações sociais são de direito próprio, passíveis de execução sem 

ato de delegação estatal, o Ministro concluiu que a celebração de 

contrato de gestão não se submete ao dever de licitação. Também 

afasta a exigência de licitação para a qualificação das organizações 

sociais, uma vez que tal ato não representa contratação em sentido 

próprio. Por outro lado, enfatizou a necessidade de submissão rigorosa 

aos princípios da administração pública, com impessoalidade, 

publicidade e eficiência, tanto para a qualificação das entidades como 

OSs, como para a celebração dos contratos de gestão.  

Neste ponto, deu parcial procedência à ação apenas para 

conferir interpretação conforme à Constituição à Lei nº 9.637/98 e ao 

art. 24, XXIV da Lei nº 8.666/93, incluído pela Lei nº 9.648/98, 

declarando a necessidade de condução do procedimento de 

qualificação, da celebração do contrato de gestão e das hipóteses de 

dispensa de licitação para contratações e outorga de permissão de uso 

de bem público e os contratos a serem celebrados pela Organização 
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Social com terceiro com base nos princípios constitucionais dispostos 

no caput do artigo 37 da Constituição Federal e de forma pública, 

objetiva e impessoal e segundo o art. 20 da Lei nº 9.637/98, sendo que 

os últimos também deverão atender aos termos do regulamento 

próprio a ser editado por cada entidade. 

 

 

4.2 Análise crítica da decisão e as limitações do texto 

constitucional para a controvérsia 

 

Os votos proferidos na ADI nº 1923 evidenciam que a definição 

do papel constitucionalmente atribuído ao Estado nas áreas de atuação 

das organizações sociais (saúde, educação, proteção ao meio ambiente, 

patrimônio histórico e acesso à ciência) constitui eixo fundamental da 

controvérsia, embora dele decorram uma série de outras questões 

específicas e não menos relevantes, tais como a constitucionalidade da 

forma de qualificação das entidades como OSs (mediante decisão 

discricionária do Poder Executivo) e da celebração de contratos de 

gestão sem prévia licitação. 

Quanto ao lugar e papel do Estado, cerne do presente artigo, 

verifica-se que a mudança no status quo da atuação do Poder Público 

em certas áreas (como a dos aqui denominados serviços públicos 

sociais ou não exclusivos), no que diz respeito às fronteiras, 

intensidade e forma de tal atuação, representa parte crucial do projeto 

de reforma do aparelho do Estado da década de 90. Nesse contexto, a 

lei das organizações sociais consistiu em um passo relevante para 

implementação dessa mudança, na medida em que viabilizou 

mecanismos de atuação indireta do Estado nas áreas ali referidas, 

mediante fomento e regulação, estimulando a execução direta de 

serviços públicos sociais por entidades privadas, sob regime jurídico 

de direito privado (ainda que sujeitas a controle e com diversos 

temperamentos). 

Para fins de análise da compatibilidade do modelo instituído 

pela Lei nº 9.637 com a Constituição Federal, os votos examinados 
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interpretaram, cada um a seu modo, o texto constitucional, acerca do 

que é incumbência inarredável do Poder Público e o que pode ser 

entregue à iniciativa privada. 

As diferentes tendências doutrinárias mencionadas nos tópicos 

anteriores se vêm refletidas nos votos dos três Ministros. A posição 

sustentada pelo Ministro Marco Aurélio de Mello alinha-se à corrente 

segundo a qual a lei das organizações sociais implica transferência a 

entidades privadas de atividades públicas, representando mecanismo 

de fuga para o direito privado, incompatível com a Constituição 

Federal.  

O entendimento do Ministro Ayres Britto, por seu turno, reflete 

uma posição intermediária, segundo a qual é dado à iniciativa privada 

atuar nos setores de saúde, educação, proteção ao meio ambiente, 

patrimônio histórico e acesso à ciência, mas não exclusivamente, e sob 

um regime também de natureza pública; nesse contexto, também 

concluiu pela inconstitucionalidade (embora parcial) da Lei nº 9.637, 

ao permitir a privatização e a atuação meramente indireta do Estado, 

implicando violação do seu dever de prestar tais serviços de forma 

direta.  

O entendimento prevalecente, por fim, do Ministro Luiz Fux, 

alinha-se à corrente doutrinária que afirma a validade do modelo de 

Estado (viabilizado pela Lei das OSs) de atuação indireta deste em 

matéria de serviços públicos sociais ou não exclusivos. Afirmando que 

a proporção entre atuação direta e indireta do Estado na execução de 

serviços públicos é matéria passível de moldagem no jogo 

democrático, entendeu ser possível a retirada parcial do Estado na 

execução dos serviços entregues às organizações sociais, desde que 

continue presente por meio de fomento, regulação e controle.  

A plena eficácia das normas inseridas no programa de 
reforma do Estado da década de 90 exigiria uma reforma 
de mentalidades, especialmente dos juristas, responsáveis 
imediatos pela interpretação do direito reformado. 
Reconhecendo a resistência de muitos doutrinadores à 
utilização de entidades privadas sem fins lucrativos, de 
fins públicos, como forma de execução indireta de políticas 
públicas sociais pelo Estado. (MODESTO, 2017, p. 15) 
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 Modesto (2017, p. 15) afirmou que seria preciso adotar, perante 

a reforma, uma atitude de abertura, de ânimo desarmado, de negação 

da “mentalidade burocrática que desconfia do novo e o renega de 

pronto, adulterando seu sentido próprio a partir de antigos esquemas 

conceituais”. (MODESTO, 2017, p. 15) Por isso, o autor entende que o 

resultado do julgamento da ADI nº 1.923: 

[...] pode contribuir para sepultar as velhas dúvidas dos 
juristas sobre o modelo de organizações sociais e favorecer 
a aludida “reforma de mentalidades” com vistas à 
transformação do modo de atuação do Estado brasileiro na 
ordem social, na medida em que destaca a legitimidade da 
atuação colaborativa das organizações sociais, sem 
qualquer fé cega no mercado ou na eficiência dos privados. 
(MODESTO, 2017) 

 

Contraponto importante é apresentado por Morettini e Schier 

(2016) os quais avaliam que o voto do ministro relator, Carlos Ayres 

Britto, por reconhecer o papel de protagonista do Estado na prestação 

direta dos serviços sociais, como forma de assegurar a garantia dos 

direitos fundamentais, seria mais adequado aos mandamentos da 

Constituição de 1988. Para os autores, embora a atuação do Estado 

possa ser direcionada à atividade administrativa de fomento, através 

das organizações sociais, a estas deve ser conferido um papel 

complementar, não sendo admissível a exclusão do Estado do papel de 

principal provedor dos serviços sociais. Outra conclusão, enfatizam, 

negaria os princípios concernentes ao modelo de Estado Social e 

Democrático de Direito consagrado pela Carta Constitucional, 

distanciando-se dos objetivos de desenvolvimento consagrados em seu 

art. 3º (MORETTINI; SCHIER, 2016, p. 382). 

O principal ponto de divergência entre os doutrinadores e os 

votos, como se percebe, diz respeito a uma questão de medida da 

atuação direta ou indireta do Estado na prestação de serviços públicos 

nas áreas de saúde, educação e outras referidas na Lei nº 9.637.  

De um lado, a linha defendida pelo Ministro Luiz Fux inclina-se 

pela validade de atuação indireta do Estado por meio de fomento e 

regulação, em um papel complementar ou menos expressivo no que se 

refere à atuação direta, esta passível de ser desempenhada em maior 

medida por entidades privadas não lucrativas, contanto que tal 
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proporção decorra de uma escolha democrática (legislativa). De outro 

lado, a linha sustentada por Ayres Britto (e também por Marco 

Aurélio) afasta a validade de lei que retire do Estado o papel de 

principal ator na prestação direta de serviços públicos sociais, por 

avaliar que a Constituição Federal direciona inarredavelmente a ele, 

Estado, este dever, ainda que admita a colaboração da sociedade nas 

referidas áreas.  

A textura aberta da Constituição Federal constitui, realmente, 

alimento fértil para a discussão. Uma vez que não estabeleceu a 

medida de atuação do Estado e da iniciativa privada nas referidas 

áreas, há plausibilidade nas duas linhas de argumentação.  

Por outro lado, a consagração constitucional de um modelo de 

Estado Social e Democrático de Direito, comprometido com a redução 

das desigualdades econômicas e com a prestação de direitos 

fundamentais sociais, não comporta, pensamos, a retirada do Estado 

no papel de fornecedor direto de serviços públicos essenciais (ainda 

que no campo dos chamados “não exclusivos”). Passasse o Estado a se 

ocupar tão somente da função de observador, regulador e fomentador 

de tais atividades pela iniciativa privada, haveria clara violação dos 

deveres que são incumbidos constitucionalmente ao Estado nas áreas 

de saúde, educação, etc.  

A convocação da sociedade/iniciativa privada como 

colaboradora do Estado nessas áreas evidentemente não autoriza um 

mecanismo de substituição que relegue ao Poder Público a 

responsabilidade exclusiva de monitoramento e pagamento, 

desincumbindo-se do dever de prestação direta.  

Mas, se a conclusão parece evidente quando se visualiza o 

extremo (retirada total do Estado na prestação direta de serviços 

públicos não exclusivos), a mesma clareza não exsurge quando se 

examina o intervalo. Poderia a legislação infraconstitucional redefinir 

papéis do Estado para ampliar a medida de participação (ou criar 

mecanismos para essa ampliação) da iniciativa privada em matéria de 

serviços públicos não exclusivos, permitindo que o Estado reduza a 
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medida de sua atuação como prestador direto, quiçá até passando a ser 

um ator coadjuvante nesse cenário? É o que a lei das organizações 

parece fazer: conquanto, por seu baixo grau de implementação, ainda 

não tenha logrado esse resultado, cria condições para o fenecimento 

do protagonismo estatal nas referidas áreas.  

De acordo com Gabardo (2009), “é necessário para a tratativa 

da temática a discussão a respeito da política e do Direito, pois é 

indissociável do projeto orgânico e funcional de repasse ao ‘espaço 

público não estatal’ das atividades (destacando-se as sociais) a 

existência de uma teoria política que confira a ele sustentação e 

legitimidade” (GABARDO, 2009, p. 128).  

No que se refere a esse intervalo, o texto constitucional não é 

capaz de apresentar resposta imediata. Assim, é importante não 

apenas aprofundar a reflexão no âmbito da própria Constituição e da 

teoria dos direitos fundamentais, mas também, e talvez, 

principalmente, no âmbito da política e da teoria geral do Direito e do 

Estado. 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

Mesmo depois de aproximadamente sete anos do julgamento da 

ADI nº 1.923/DF, o debate sobre as OSs é atual. Em especial, no que 

toca à validade jurídica do modelo das Organizações Sociais em face 

da transferência de responsabilidades tradicionais do Estado a essas 

entidades.  

O debate enfrentado pelo STF e representado especialmente 

pelos votos do Ministro Relator Ayres Brito (parcialmente vencido) e 

do Redator do Acórdão Ministro Luiz Fux (voto vencedor), reflete a 

polêmica travada há muito em âmbito doutrinário acerca do papel do 

Estado em matéria de serviços públicos não exclusivos, debate antigo, 

mas que ganhou proeminência com a reforma administrativa da 

década de 90. 
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O principal ponto de divergência entre os dois votos (e as duas 

correntes doutrinárias) está associado a uma questão de proporção 

entre atuação do Estado e atuação de entidades não governamentais 

na prestação direta de serviços públicos não exclusivos. A posição de 

Ayres Brito, e da doutrina crítica ao modelo das OSs, defende que o 

Estado deve ser o necessário protagonista na prestação direta de 

referidos serviços, ainda que admissível a sua atuação indireta, em 

caráter complementar (regulando, controlando e fomentando a 

prestação direta por parte de entidades não lucrativas). A posição do 

Ministro Luiz Fux, e da corrente doutrinária favorável ao modelo das 

OSs, por sua vez, é pela validade da atuação preponderantemente (ou 

até exclusivamente) indireta do Estado nas referidas áreas, abrindo-se 

espaço para o protagonismo das organizações sociais na execução de 

serviços públicos não exclusivos. 

Analisando a controvérsia, foi possível constatar que a 

convocação constitucional da iniciativa privada como colaboradora 

do Estado nessas áreas não autoriza um mecanismo de substituição, 

que relegue ao Poder Público a responsabilidade exclusiva de 

monitoramento e fomento, desincumbindo-se do dever de prestação 

direta.  

Mas, se a conclusão parece evidente quando se visualiza o 

extremo (a impossibilitar a retirada total do Estado no fornecimento 

dos serviços públicos sociais), a mesma clareza não exsurge quando se 

examinam os diferentes graus de participação do Estado e da 

sociedade civil nas áreas de atuação das Organizações Sociais. Embora 

a lei das OSs, por seu baixo grau de implementação, ainda não tenha 

ensejado a retirada do protagonismo estatal nas referidas áreas cria 

condições para que isso se torne realidade.  

Não obstante, embora ainda pairem dúvidas e divergências 

acerca do tema, com as OSs, o Estado não se exime da 

responsabilidade de garantir e os direitos sociais. “O Estado 

continuará como regulador e promotor de serviços sociais, contando, 

porém, com mecanismos de parceria renovados, ampliando a sua 
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capacidade, direta ou indiretamente, de assegurar a fruição dos 

direitos sociais fundamentais.” (MODESTO, 2014, p. 45). 

O protagonismo judicial é determinante no estabelecimento dos 

limites do modelo das Organizações Sociais, o que permite lançar luzes 

sobre o debate. O poder judiciário brasileiro e, especialmente, o 

Supremo Tribunal Federal (STF) tem ocupado papel de destaque no 

cenário institucional nos últimos anos.  Essa atuação protagonista 

decorre principalmente da sua participação em decisões políticas do 

país que envolvem desde os processos políticos até o controle judicial 

das políticas públicas, o que tem gerado discussões e controvérsias 

(BRUSTOLIN, 2020).  

Para além de modificar a mentalidade dos agentes públicos para 

que acompanhem as mudanças legislativas (MODESTO, 2014), a 

resposta à difícil questão sobre a possiblidade de redefinição 

infraconstitucional dos papéis do Estado que implique redução da 

medida de atuação do Estado como prestador direto (até passando a 

ser um ator coadjuvante nesse cenário) exige, mais que uma leitura 

atenta do texto da Constituição – é necessário maior reflexão no 

âmbito da própria política e da teoria do Direito. 
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socioemocionais. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No Brasil, predomina a cultura do litígio, isto é, a percepção 

dos profissio-nais do direito e da sociedade em geral de que somente 

instituições estatais são legítimas para dirimir conflitos de interesses, 

os quais, muitas vezes, poderiam ser solucionados por meio de uma 

conversação participativa, pacífica e inclusiva. Além de ser 

manifestamente equivocada, essa percepção contribui para a 

manutenção do volume colossal de processos judiciais atualmente em 

tramitação no Poder Judici-ário brasileiro. Por conseguinte, a tutela 

adequada e efetiva dos direitos reivindica-dos em juízo é, por vezes, 

inviabilizada, seja porque não foi garantida no tempo de-vido, seja 

porque a solução dada não foi adequada às particularidades do caso 

con-creto.  

Pode-se afirmar que a gestão do conflito levado a juízo para 

apreciação vem a ser um fator determinante para a perpetuação da 

supramencionada cultura. No caso, a desqualificação técnica de 

muitos gestores de conflitos é uma das razões pelas quais estes são 

conduzidos de forma inadequada. Embora os meios autocompositivos 

de conflitos tenham cumprido com a tarefa de mudar, em parte, a 



 
Comunicação Não Violenta E Ferramentas De Gestão Consensual De Conflitos:...  

 

181 

 

cultura do litígio, revelam-se, ainda, inúmeros aspectos que devem ser 

aprimorados.  

Constata-se que um dos fatores que mais influenciam 

negativamente o resultado das audiências autocompositivas judiciais 

– audiências judiciais de mediação e conciliação – é a incapacidade de 

os facilitadores, apesar de bem qualificados tecnicamente, não 

saberem lidar com as questões humanas expostas pelos participantes 

durante o procedimento. Isso parece significar que há uma grande 

carência na formação desses profissionais, em especial no tocante às 

habilidades socioemocionais (ou soft skills): habilidades mentais e 

emocionais voltadas para o relacionamento entre as pessoas e que são 

imprescindíveis para a gestão consensual de conflitos. 

Dentre as inúmeras teorias que podem servir como 

instrumentos para garantir um desempenho proveitoso dos 

facilitadores em relação às questões de cunho humanístico, apresenta-

se a possibilidade do estudo e da prática da Comunicação Não Violenta 

(CNV). Acredita-se que os componentes da CNV podem, de alguma 

maneira, contribuir para as principais ferramentas da gestão 

consensual de conflitos, visto que a autocomposição também se 

desenvolve por meio de um processo comunicativo despolarizador 

cuja finalidade é o estímulo ao entendimento recíproco entre os 

comunicantes e à realização de seus interesses.  

 À vista disso, busca-se responder ao seguinte 

questionamento: de que maneira a Comunicação Não Violenta pode 

contribuir para as ferramentas da gestão consensual de conflitos e 

estimular a cultura da consensualidade? Em razão disso, tem-se como 

objetivo geral analisar em que medida a teoria da CNV pode, como um 

modelo comunicativo a ser utilizado pelos mediadores e conciliadores, 

contribuir para o aperfeiçoamento do diálogo e para a construção de 

acordos em audiências judiciais de mediação ou de conciliação.  

Quanto à abordagem, a pesquisa apresenta-se como 

qualitativa, uma vez que focaliza a compreensão e a interpretação do 

tema em questão, a partir de um estudo bibliográfico (livros 
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acadêmicos e artigos de periódicos científicos) e documental (normas 

jurídicas), buscando atribuir significados aos dados coletados. 

Finalmente, quanto ao método, emprega-se o hipotético-dedutivo, 

pois se formula uma hipótese inicial para, após submetê-la a testes, 

verificá-la ou falseá-la.  

Para tanto, a seção inicial aborda a teoria da comunicação não 

violenta, contemplando sua origem, conceito, objetivo e etapas 

procedimentais. Em seguida, estuda-se a conciliação e mediação 

enquanto meios autocompositivos de resolução de conflitos e suas 

respectivas ferramentas. Por fim, discutem-se as possíveis 

contribuições da CNV para as ferramentas de gestão consensual de 

conflitos. 

 

 

2 ORIGEM, CONCEITO, OBJETIVOS E ETAPAS DA 

COMUNICAÇÃO NÃO VIOLENTA 

O desenvolvimento de uma comunicação fundada no princípio 

da não-violência1 se deu a partir da experiência pessoal e profissional 

do psicólogo estadunidense, Marshall Bertram Rosenberg. Relata 

Rosenberg (2006) que durante sua infância, na década de 1940, 

presenciou diversas mortes decorrentes de conflitos raciais no bairro 

em que morava, situado na cidade de Detroit. No entanto, da mesma 

forma que presenciava a prática da violência, Rosenberg também 

manteve contato com pessoas que, mesmo diante de circunstâncias 

adversas, contribuíam para o bem-estar alheio, como seu tio e a sua 

avó. 

Com o objetivo de compreender quais fatores levam as pessoas 

a gostarem de contribuir para o bem-estar alheio e, inversamente, 

quais fatores levam-nas a praticar violência contra seu semelhante, 

Rosenberg ingressou na graduação em Psicologia. Após concluir o 

 

1 A não violência é um princípio que, de acordo com Muller (2007), inaugura e 
estrutura o conhecimento filosófico, cujo mandamento é a realização da humanidade 
do homem por meio da razão, tornando-o livre da necessidade de utilizar da 
violência contra o outro para sobreviver. 
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curso, Rosenberg sentiu-se insatisfeito com as respostas obtidas e 

resolveu conduzir, de maneira autônoma, um estudo comparado entre 

práticas religiosas, momento em que percebeu que, na verdade, a 

violência resultaria da maneira pela qual os seres humanos foram 

criados, e não de sua natureza (ROSENBERG, 2019a; RIBEIRO; 

SEIBT, 2021). Rosenberg (2006) também constatou que a linguagem 

e o uso das palavras possuem um papel significativo na resolução de 

conflitos, uma vez que, quando mal empregadas, podem escalar o 

conflito existente e, com isso, impulsionar a prática da violência. 

Outra experiência crucial para o desenvolvimento da CNV foi 

o ingresso de Rosenberg no doutorado, na Universidade de Wisconsin-

Madison, oportunidade em que conheceu Carl Rogers, percursor da 

Psicologia Humanista2. Em 1961, após obter seu Ph.D., Rosenberg 

iniciou seu trabalho como psicólogo clínico. Porém, insatisfeito com 

sua profissão, iniciou uma jornada como educador, passando a 

difundir um modelo comunicativo cujo objetivo era contribuir para o 

bem-estar das pessoas (RIBEIRO; SEIBT, 2021). 

Somente no ano de 1999, com a publicação da obra Nonviolent 

Communication: A Language of Compassion3 que a CNV, finalmente, 

firmou-se como um processo comunicativo, dotado de princípios e de 

etapas bem definidas (RIBEIRO; SEIBT, 2021). Consoante a referida 

obra, a CNV é conceituada como um modelo ou processo comunicativo 

que, com base em habilidades linguísticas e comunicacionais, estimula 

o sentimento de compaixão entre aqueles que a praticam, mesmo que 

estejam diante de situações adversas (ROSENBERG, 2006).  

 

2 A Psicologia Humanista é um ramo da Psicologia que surgiu na década de 1960, 
nos Estados Unidos, a partir de movimentos que objetivavam suplantar as duas 
forças predominantes na referida ciência: a Psicanálise e o Behaviorismo. De acordo 
com essa nova abordagem, o ser humano (ou pessoa) é caracterizado como um ser 
que, em seu pleno funcionamento, participa de um contínuo processo de 
transformação, um organismo único, dotado de habilidade para direcionar, escolher 
e modificar seus projetos de vida  (CASTAÑON, 2007).  
3 No Brasil, a referida obra foi traduzida e publicada, em 2006, com o título 
Comunicação Não-Violeta: técnicas para aprimorar relacionamentos pessoais e 
profissionais 
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Além disso, a CNV apresenta-se como uma tentativa de 

reformulação da maneira pela qual as pessoas se expressam e se 

escutam, possibilitando que:  

 

Nossas palavras, em vez de serem reações repetitivas e 
automáticas, tornam-se respostas conscientes, 
firmemente baseadas na consciência do que estamos 
percebendo, sentindo e desejando. Somos levados a nos 
expressar com honestidade e clareza, ao mesmo tempo que 
damos aos outros uma atenção respeitosa e empática 

(ROSENBERG, 2006, p. 21-22).  
 

Em contrapartida, considera o autor que as pessoas se 

comunicam, geralmente, de forma violenta, por meio de julgamentos 

moralizadores, de comparações, de classificações, de negação de 

responsabilidade e de exigências. Esse padrão é denominado por ele 

de “comunicação alienante da vida”, o qual dificulta o exercício da 

compaixão entre as pessoas e incita a violência entre elas. Isso se dá, 

segundo Rosenberg (2019a), em razão de subsistir um modelo social 

baseado no domínio hierárquico.  

À vista disso, o exercício da compaixão é o principal objetivo da 

CNV, no intuito de “[…] criar uma qualidade de conexão consigo e com 

os outros que favoreçam ações compassivas” (ROSENBERG, 2019a, p. 

27). Por compaixão entende Rosenberg (2019a, p.27) ser uma 

exteriorização da natureza humana pela qual um indivíduo contribui 

para o bem-estar alheio “[…] não por dever ou por obrigação, não por 

medo de punição ou desejo de recompensa, não por culpa ou vergonha 

[…]”.  

A CNV pode, ainda, ser compreendida como uma filosofia 

prática, já que oportuniza uma combinação entre pensamento e 

linguagem e pode ser aplicada em diversas situações da vida, dispondo 

de técnicas para aprimorar relacionamentos tanto pessoais quanto 

profissionais. Assim sendo, menciona Rosenberg (2006) que algumas 

pessoas utilizam a CNV em relacionamentos mais íntimos com o fito 

de estabelecer maior grau de afetividade. Outras pessoas utilizam-na 

para estabelecer relacionamentos mais eficazes no trabalho. Destaca-
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se também a sua importância na atuação política e na mediação de 

conflitos.  

Diante do objetivo proposto, a CNV desenvolve-se a partir de 

um processo cooperativo constituído por quatro etapas, quais sejam: a 

observação sem avaliação; a expressão de sentimentos; o 

reconhecimento das necessidades por detrás dos sentimentos; a 

formulação de um pedido claro e específico. Cumpridas efetivamente 

essas etapas, defende Rosenberg (2006) que é possível que os 

conflitantes descubram a profundidade de sua compaixão, o que 

resulta na promoção do respeito, da atenção e da empatia. 

 
 
2.1 Observação sem avaliação 

 

A etapa da observação sem avaliação consiste, em resumo, na 

observação de fatos ou de comportamentos, geralmente conflituosos, 

para um tempo e um contexto específico e sem acrescentar críticas ou 

julgamentos moralizadores (ROSENBERG, 2006). Ou melhor, trata-

se de uma observação imparcial de um conflito, cuja finalidade é evitar 

que a mensagem transmitida seja interpretada como uma crítica e seja 

passível de contra-ataque.  

 Logo, a CNV como um modelo de linguagem que acompanha o 

dinamismo da sociedade, desestimula as generalizações estáticas, 

pelas quais a “comunicação alienante da vida” é guiada (ROSENBERG, 

2006). Estáticas, pois se tratam de linguagens que limitam nossa 

percepção da realidade – que, por sinal, é complexa e mutável –, uma 

vez que se exterioriza através de palavras estereotipadas, como certo e 

errado, bom e mau, feio e bonito (D’ANSEMBOURG, 2018).  

Segundo Pelizzoli (2012), a observação sem avaliação além de 

ser considerada uma conduta ética, também é uma conduta 

estratégica, haja vista a permitir ao emissor da mensagem o alcance 

daquilo que ele almeja. Entretanto, entende o autor que a presente 

etapa tem como principais obstáculos os julgamentos moralistas. 
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Destaca, portanto, os seguintes exemplos de julgamentos 

estereotipados:  

[…] generalizar um comportamento de alguém; rotular de 
qualquer modo; ironizar; diminuir e subestimar a posição 
ou necessidades do outro; ofender e xingar; gritar e 
ameaçar verbal e fisicamente; fazer medo ao outro; falar 
de modo grosseiro e com estupidez; não deixar o outro 
falar; evitar e usar de indiferença recusando a escuta 

(PELIZZOLI, 2012, p. 13).  

 

Pondera ainda Pelizzoli (2012) que, diante de um conflito, não 

convém trazer à tona fatos pretéritos, pois, com essa atitude, os 

conflitantes tendem a ampliar o conflito no qual estão inseridos, em 

vez de aproveitarem a oportunidade como um ponto de partida para o 

entendimento recíproco e para o fortalecimento de suas relações 

afetivas. 

Rosenberg (2006) antevendo a dificuldade na concretização 

desta etapa, apresenta diversas estratégias para diferenciar 

observações de avaliações. Primeiramente, chama atenção para o uso 

frequente de palavras como nunca, jamais, raramente e sempre. Para 

o autor, essas palavras são tidas como exagero de linguagem e causam 

reações defensivas entre os falantes. Da mesma forma entende 

Pelizzoli (2012, p. 23-24) para quem essas expressões são geralmente 

inverídicas e reforçam o comportamento indesejado de determinado 

indivíduo, de sorte que se  “[…] eu reafirmo que ele não tem capacidade 

para fazer algo diferente e melhor, ele assina embaixo e, inclusive, 

defende-ataca por este modo”.  

Para contextualizar seu raciocínio, Rosenberg (2006) analisa 

os seguintes exemplos: 1) Zequinha não marcou nenhum gol em vinte 

partidas e 2) Zequinha é péssimo jogador de futebol. Considerando os 

princípios da CNV, Rosenberg (2006. p. 56-57), entende que no 

segundo exemplo há uma observação com avaliação, dado o emprego 

de “palavras que denotam habilidade sem indicar que se está fazendo 

uma avaliação” (ROSENBERG, 2006, p. 56-57). Por outro lado, 

entende que no primeiro exemplo há uma observação sem avaliação, 

tendo em vista que as palavras foram empregadas de maneira 

específica, isto é, para um tempo e um contexto específico. 
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2.2 Identificação e expressão de sentimentos 

 

Após observar imparcialmente o fato ou o comportamento 

conflituoso, deve-se, agora, identificar e expressar os sentimentos 

gerados a partir do que foi observado: tem-se, assim, o início da 

segunda etapa do processo da CNV. Consoante Rosenberg (2019a), as 

pessoas são afetadas, a todo momento, por emoções; no entanto, elas 

geralmente não possuem um vocabulário preciso de palavras que seja 

capazes de nomear as referidas emoções. Pelo contrário, elas são 

condicionadas à expressão do que alguma autoridade 

hierarquicamente superior está pensando a seu respeito.  

Essa maneira de agir está relacionada com um sistema que 

perdura há muito tempo: um “[…] sistema de indução de culpa em que 

as autoridades – professores, genitores etc. – usavam da culpa para 

nos induzir a fazer o que queriam […]” (ROSENBERG 2019a, p. 50). 

Com efeito, afirma Rosenberg (2006) que o repertório de palavras das 

pessoas para julgar os outros, muitas vezes, é maior do que o 

vocabulário para expressar seus estados emocionais.  

Diante dessas dificuldades, antes de iniciar a execução da 

presente etapa, é preciso que o interessado em executá-la compreenda 

e adote o seguinte raciocínio: cada um é responsável pela sua vida 

emocional. Significa dizer que os sentimentos são frutos da capacidade 

humana de decidir sobre como reagir em função destes4. Logo, quando 

se assume a responsabilidade pelos sentimentos gerados, em vez de se 

atribuir culpa, torna-se mais fácil reconhecer quais a necessidades não 

estão sendo satisfeitas e como é possível satisfazê-las (ROSENBERG, 

2006). 

 

4 De fato, a Neurociência tem comprovado que apesar de o ser humano não possuir 
o controle sobre quais emoções terão em determinadas circunstâncias, o controle e 
a mudança das reações e dos comportamentos decorrentes daquelas é possível e é 
facilitado pela atribuição de palavras ao que se está sentindo (GOLEMAN, 2011; 
FEITOSA-SANTANA, 2021). 
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À vista dessa reflexão, recomenda-se, para a identificação e 

expressão dos sentimentos, a escolha de palavras que indiquem 

emoções específicas em vez de palavras que denotem vagueza ou 

generalização. Propõe, dessa forma, o desenvolvimento de um 

vocabulário próprio para os sentimentos, que possa tornar mais 

simples a nomeação e a identificação das emoções que conectam as 

pessoas umas com as outras.  

Entretanto, Rosenberg (2006, p. 68) chama atenção para o uso 

cotidiano de palavras que expressam opiniões ou crenças sobre si 

mesmo em vez de sentimentos. Entende o autor que tais palavras são 

apenas uma percepção incerta da realidade, não representando o que 

de fato está acontecendo. Um exemplo disso é o uso do verbo “sentir” 

para indicar uma opinião sobre si mesmo ou sobre o comportamento 

alheio (por exemplo: sinto que sou um péssimo violinista e sinto-me 

incompreendido). Logo, sugere Rosenberg (2006, p. 83) que, ao 

expressar o sentimento identificado, convém ligá-lo à necessidade não 

atendida.  

A partir do momento em que os sentimentos dos comunicantes 

são levados em consideração, ou melhor, reconhecidos e 

compreendidos como legítimos, a comunicação tende a se tornar 

menos reativa e mais proativa. Com efeito, sem o embaraço das 

emoções não trabalhadas, é mais provável estabelecer uma 

comunicação racional, o que implica numa propensão dos conflitantes 

em discutir as necessidades ou interesses por detrás dos sentimentos: 

aspectos que definem o impasse (FISHER; SHAPIRO, 2019). 

 

2.3 Reconhecimento das necessidades 

 

 

Considera-se o reconhecimento das necessidades a principal 

etapa da CNV, na medida em que, segundo Rosenberg (2006), as 

necessidades humanas são compartilhadas por todo e, por 

conseguinte, um ponto convergente e propício ao consenso. É nesta 

etapa que se revela a fonte dos sentimentos e das reações decorrentes 
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destes (ROSENBERG, 2006). Necessidade humana diz respeito a tudo 

o que é indispensável à vida humana quanto ao que lhe dá segurança e 

sentido (STAPPEN, 2020).  

Com base nisso, elenca Rosenberg (2006), num rol não 

exaustivo, algumas necessidades básicas universais, a saber: 

autonomia; celebração; integridade; interdependência; lazer; 

comunhão espiritual; necessidades fisiológicas. No entanto, afirma 

Rosenberg (2019b) que quando ocorre a má administração de um 

conflito em torno de necessidades não atendidas é mais provável a 

prática da violência – verbal, psicológica, física etc. –, em vez de 

ocorrer a solução pacífica das diferenças entre as pessoas.  

Essa dificuldade de reflexão acerca das necessidades humanas 

é fruto, conforme Rosenberg (2006), da orientação imposta pelas 

estruturas de dominação, as quais frequentemente definem quais as 

respostas são consideradas as corretas. À vista disso, oferecer às 

autoridades respostas com base em necessidades consiste numa 

afronta ao domínio exercido por elas. Com efeito, entende Rosenberg 

(2019b) que há o predomínio, nas relações humanas, de expressões 

alienadas de necessidades não atendidas. Alienadas, na medida em 

que seu emprego corrobora para o distanciamento dos comunicantes 

de suas reais necessidades, em vez de apontar os caminhos ideais para 

satisfazê-las. Nesse sentido, 

 

[…] tragicamente, não nos ensinam a refletir sobre as 
necessidades humanas, então nosso pensamento não se 
volta para esse âmbito. Em vez disso, passamos a 
desumanizar uns aos outros com rótulos e julgamentos, de 
modo que até o mais simples dos conflitos se torna 
dificílimo de ser solucionado (ROSENBERG, 2019b, p. 21). 

 

Outro fator que obstaculiza o reconhecimento das necessidades 

é a visão de que exteriorizar necessidades insatisfeitas é sinal de 

fragilidade, carência, dependência etc., fato que torna seu 

reconhecimento motivo de medo ou de vergonha do que os outros vão 

pensar a respeito. Desse modo, quando determinada pessoa não 

consegue atender suas necessidades tende a servir-se de estratégias 
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mais cômodas de compensar essa frustração, como entrar numa 

disputa para provar quem está certo ou errado (ROSENBERG, 2019b).  

Haja vista que a CNV possui como finalidade maior o estímulo 

à construção de relacionamentos fundados na sinceridade e na 

empatia, torna-se possível que os aludidos problemas sejam 

amenizados. Para tanto, necessita-se que ao menos um dos 

conflitantes supere o costume de se considerar responsável ou 

indiferente pelo sentimento do outro e se aceite como responsável 

pelos próprios sentimentos. Trata-se do estágio o qual Rosenberg 

(2006) denomina de libertação emocional. 

É somente após esse estágio que prevalece a consciência de que 

é impossível satisfazer as próprias necessidades à custa da outra 

pessoa, o que “[…] envolve afirmar claramente o que necessitamos, de 

uma maneira que deixe óbvio que estamos igualmente empenhados 

em que as necessidades dos outros sejam satisfeitas” (ROSENBERG, 

2006, p. 95). Mas, para que as necessidades sejam, de fato, satisfeitas 

é preciso realizar um pedido, claro e específico, que indique ações 

concretas que visem satisfazê-las. 

 

2.4 Formulação de um pedido claro e específico 

 

A quarta e última etapa da CNV repousa na formulação de um 

pedido cujo objetivo seja a obtenção de ações concretas que satisfaçam 

as necessidades reconhecidas na etapa anterior. Todavia, um simples 

pedido não é suficiente para se obter a ação almejada: é indispensável 

a atenção à maneira como tal pedido é formulado. Nesse contexto, 

durante a formulação de uma solicitação, deve-se utilizar uma 

linguagem que expresse “o que estamos pedindo, e não o que não 

estamos pedindo” (ROSENBERG, 2006, p. 103).  

Como consequência, a realização de um pedido negativo 

(revelar o que não se quer), aumenta a probabilidade de o ouvinte não 

compreender qual a necessidade está em jogo e, com isso, dificultar o 

processo comunicacional. Ademais, recomenda-se evitar o emprego de 

uma linguagem inespecífica (frases vagas, abstratas ou ambíguas), 
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pois tende a confundir o receptor da mensagem e influenciá-lo a 

realizar ações diferentes das solicitadas (ROSENBERG, 2006). 

Um pedido formulado com base nas três etapas anteriores é, 

certamente, capaz de resolver pacificamente e estrategicamente um 

conflito. Em alternativa, quando não acompanhado de sentimentos e 

de necessidades, o pedido realizado pode ser recebido como uma 

exigência e, portanto, produzir efeitos contrários aos esperados. 

Rosenberg (2006, p. 121) explica as diferenças entre um pedido e uma 

exigência:  

 

 

Demonstramos que estamos pedindo, e não exigindo, pela 
maneira que reagimos quando os outros não nos atendem. 
Se estivermos preparados para demonstrar uma 
compreensão empática do que impede que a pessoa faça o 
que pedimos, então, por minha definição, fizemos um 
pedido, e não uma exigência. Escolher pedir em vez de 
exigir não significa que devamos desistir sempre que 
alguém disser não à nossa solicitação.  

 

A consciência sobre o objetivo da CNV – estabelecer 

relacionamentos baseados na sinceridade e na empatia – também 

diferencia um pedido genuíno de uma exigência. Isto posto, a 

realização do pedido não deve ter como objetivo mudar as pessoas e 

seus comportamentos ou obter o que se quer ao custo da livre vontade 

de contribuir. Ressalte-se ainda que é importante, mesmo num pedido 

que englobe as três etapas anteriores, verificar se este foi devidamente 

compreendido pelo ouvinte. Sugere-se, para tanto, a solicitação de um 

retorno (feedback) sobre como ele compreendeu o pedido realizado 

(ROSENBERG, 2006). 

A realização do pedido apresenta-se, portanto, como o 

momento a partir do qual há a possibilidade concreta de satisfazer as 

necessidades reconhecidas, pois, uma vez externalizadas e 

contextualizadas na realidade cotidiana, o outro toma ciência do que 

pode concretamente, livremente e compassivamente fazer para 

atendê-las. 
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3 DOS MEIOS AUTOCOMPOSITIVOS DE RESOLUÇÃO DE 

CONFLITOS E SUAS RESPECTIVAS FERRAMENTAS 

 

 
Ao contrário do que ocorre na heterocomposição de conflitos, 

representada pelo processo judicial e pela arbitragem; na 

autocomposição, o terceiro imparcial, na figura do mediador e do 

conciliador, atua tão somente como um facilitador do diálogo, sem 

impor uma decisão judicial. Ressalte-se que segundo Spengler e 

Spengler Neto (2017, p. 54), a principal diferença entre esses dois 

modelos é que no heterocompositivo se estabelece uma relação de 

perde/ganha, pela qual “há sempre vencedores e vencidos”, enquanto 

no autocompositivo observa-se os interesses de todos com base numa 

relação de ganha/ganha. 

Nesse sentido, tanto a mediação quanto a conciliação podem ser 

classificadas como meios autocompositivos de resolução de conflitos, 

ou melhor, meios de resolução de conflitos em que o poder decisório 

para definir o impasse pertence não a um terceiro, mas aos próprios 

conflitantes. A mediação pode ser conceituada como um método 

autocompositivo que, diante de relações continuadas e/ou conflitos 

subjetivos, um terceiro imparcial, denominado mediador, facilita o 

diálogo entre os conflitantes, sem sugerir soluções ou induzi-los a um 

acordo, sendo a decisão responsabilidade deles.  

Relações continuadas são aquelas relações que provavelmente 

serão mantidas apesar do conflito vivenciado; já os conflitos 

subjetivos, por sua vez, são aqueles conflitos frutos de relacionamentos 

íntimos e que envolvem diversos sentimentos, como mágoa, raiva, 

amor e frustração (SALES, 2010). Exemplos comuns são os conflitos 

familiares, sucessórios, de vizinhança e concernentes às relações de 

amizade (SPENGLER, 2019). 

O procedimento de mediação pode ocorrer de maneira judicial 

ou extrajudicial, nos termos da Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação). 

O procedimento de mediação extrajudicial é regulamentado pelos seus 
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artigos 21 a 23 e o procedimento de mediação judicial pelos artigos 24 

a 29 (BRASIL, 2015b, on-line). Ressalte-se que ambas as modalidades 

de mediação também são contempladas pelo atual Código de Processo 

Civil (CPC/2015), em inúmeros dispositivos.  

A principal diferença entre essas duas modalidades consiste na 

existência ou não de uma demanda judicial em curso. Se houver a 

demanda, será judicial; caso contrário, será extrajudicial e, como 

consequência, realizar-se-á em espaços, câmaras ou escritórios 

privados de mediação (TARTUCE, 2019). Para além de suas 

modalidades judicial ou extrajudicial, a mediação também pode ser 

aplicada em outros contextos, como no trabalhista, no familiar, no 

comunitário e no escolar etc. (SPENGLER, 2017). 

A conciliação, por sua vez, pode ser conceituada como um meio 

autocompositivo de resolução de conflitos que, diante de um conflito 

esporádico, um terceiro facilitador, denominado conciliador, facilita o 

diálogo entre os conflitantes, podendo sugerir e apresentar possíveis 

soluções. Conflitos esporádicos dizem respeito aos conflitos pelos 

quais não há, entre os conflitantes, um relacionamento prévio ou 

posterior. Exemplos bastante comuns são as relações de consumo e os 

acidentes de trânsito (SPENGLER, 2019). 

Assim como a mediação, a conciliação pode ser realizada tanto 

judicial quanto extrajudicialmente. O CPC/2015, nos seus artigos 165 

e 334 e parágrafos, prevê a conciliação e mediação judiciais, assim 

como as regulamenta (BRASIL, 2015a, on-line). A conciliação 

extrajudicial, por seu turno, não possui previsão legal, porém é uma 

prática recorrente e de grande valia para a redução de ações judiciais 

e é, geralmente, realizada em câmaras privadas e em escritórios de 

advocacia.  

Destaque-se que, de acordo com o §7º do artigo 334 do 

CPC/2015, tanto a conciliação quanto a mediação poderão, nos termos 

da lei, ser realizadas por meio eletrônico (BRASIL, 2015a, on-line). 

Com base nisso, dado o atual contexto pós-pandêmico, tem-se 

priorizado a realização de audiências por meio de videoconferências. 
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Avanço interessante, especialmente para questões de conflitos 

relacionados ao pagamento de dívidas, compensações financeiras, 

negociações entre empresas, consumidores e empresas, negociações 

patrimoniais que, em geral, não envolvem relações afetivas. 

(MARTINS; HOLANDA, 2020) 

 Apesar as diferenças existentes, a mediação e a conciliação 

possuem um objetivo em comum: a despolarização do conflito. Para 

isso, os facilitadores – mediadores e conciliadores  - em vez de 

solucionarem o conflito por meio da atribuição da culpa ou demais 

fórmulas inadequadas enfatizam, por meio das ferramentas 

autocompositivas5, o aprimoramento da comunicação, auxiliando as 

partes a redefinirem as questões por si próprias e a trabalharem 

conjuntamente para a satisfação de seus interesses (JUNIOR; 

CHMATALIK, 2016).  

 

 

3.1 Principais ferramentas autocompositivas 

 

Consideram-se, a partir de compilação bibliográfica 

(AZEVEDO, 2016; ALMEIDA, 2020; FISHER; URY; PATTON, 2018; 

GORETTI, 2019; SALES, 2010) e da necessidade de realizar um 

recorte epistemológico, as seguintes ferramentas autocompositivas 

como principais: 1) escuta ativa; 2) afago; 3) paráfrase; 4) resumo; 5) 

identificação de questões, interesses e sentimentos; 6) criação de 

opções e escolhas; 7) perguntas abertas. 

A primeira ferramenta que convém discorrer é a escuta ativa. 

Trata-se de uma ferramenta que deve ser utilizada tanto pelo mediador 

quanto pelo conciliador. Escutar ativamente significa compreender as 

 

5 O termo “ferramentas” refere-se a uma metáfora difundida por Almeida (2020) 
para designar o conjunto de técnicas e procedimentos que o mediador se utiliza, 
considerando o objeto de intervenção e os seus propósitos, para obter um 
desempenho exitoso nas audiências de mediação. Almeida (2020) divide as 
ferramentas em grupos temáticos: 1) etapas do processo; 2) ferramentas 
procedimentais; 3) ferramentas de comunicação e 4) ferramentas de negociação. 
Vale dizer que algumas dessas ferramentas são também utilizadas na conciliação, 
por isso a escolha da denominação “ferramentas autocompositivas”.  
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percepções, as necessidades e as limitações do outro sem se preocupar 

com a resposta que dará em seguida, de modo que ele acredite que foi 

devidamente compreendido (FISHER; URY; PATTON, 2018). Vale 

dizer que a escuta, no sentido ora proposto, vai além do simples ouvir, 

isto é, não se reduz a uma faculdade sensorial e passiva, mas é, 

sobretudo, uma atividade da qual se exige receptividade do ouvinte 

(DUNKER; THEBAS, 2021). 

Para que a referida ferramenta seja executada adequadamente, 

Sales e Damasceno (2014, p. 151) orientam o seguinte: 

 

[..] conhecer as técnicas que permitem desvendar 
expressões corporais feitas pelas partes, pois são formas de 
enviar mensagens não-verbais, tais como: braços cruzados 
ou abertos, lábios apertados ou boca relaxada, cabeça 
caída ou ereta, falta de contato visual ou olhos bem 
direcionados a quem está falando, entre outros gestos que 
muito tem a informar e comunicar, assim como as 
mensagens verbais. Observa-se, assim, a expressão das 
emoções, o alívio das tensões e assegura-se a quem está 
falando a sensação de estar sendo ouvido, por meio de uma 
comunicação simples e direta. 

 

O afago (ou reforço positivo), por seu turno, consiste num elogio 

que o facilitador faz ao comportamento das partes e/ou de seus 

advogados, se presentes, e possui o objetivo de estimulá-los a 

permanecerem com a postura adotada para a construção do consenso. 

Pode ser utilizada em todas as etapas do procedimento, de maneira 

verbal ou não-verbal. Todavia, para manter a imparcialidade do 

facilitador, os elogios devem ser feitos de forma igualitária entre as 

partes (AZEVEDO, 2016). 

A ferramenta paráfrase, por seu turno, nada mais é que a 

intervenção do facilitador com objetivo de reformular uma frase dita 

por quaisquer das partes. Dessa forma, busca-se transformar uma fala 

considerada violenta (irônica ou agressiva) numa fala não violenta, 

bem como estimular uma reflexão entre as partes acerca da maneira 

pela qual elas estão se comunicando (ALMEIDA, 2020). De acordo 

com Arruda e Vidal (2020, p. 42), o principal efeito do 

parafraseamento é incutir nas partes “[…] o teor da 
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compreensibilidade, empatia e do respeito, sem crítica ou sarcasmo”, 

bem como aumentar a possibilidade de mudança de percepção delas.  

A partir da utilização da ferramenta resumo, o facilitador é 

capaz de sintetizar o que foi dito pelas partes durante os relatos. 

Difere-se da paráfrase, segundo Almeida (2020), pelo fato de essa ser 

mais curta e reproduzir exatamente o que foi dito pelos conflitantes, 

individualmente. No caso do resumo, deve-se unir os dois relatos das 

partes para serem apresentados conjuntamente ao término destes. 

Ainda assim, Sales (2016) entende que o resumo deve ser elaborado 

por meio de paráfrases, pois além de sistematizar melhor o que foi dito 

pelas partes, retira-se frases e palavras que dificultam um diálogo 

consensual.  

A identificação de questões, interesses e sentimentos é uma 

ferramenta que concede às partes a oportunidade de se expressarem 

abertamente sobre o que realmente pretendem resolver, como 

também sobre os interesses e os sentimentos por detrás do conflito em 

si. Nesse sentido, deve o facilitador, primeiramente, registrar os 

pontos controvertidos do conflito (questões ou posições); em seguida, 

registrar os desejos e as preocupações que motivam os conflitantes 

(interesses); e, por fim, reconhecer e valorizar os sentimentos 

eventualmente expressos (AZEVEDO, 2016). 

Pela ferramenta criação de opções e escolha (tradução adaptada 

de brainstorming), busca-se “[...] produzir o máximo de ideias 

possível para resolver determinado problema. Sua regra fundamental 

é deixar de lado todas as críticas e avaliações das ideias” (FISHER; 

URY; PATTON, 2018, p. 84). À vista disso, convém ao facilitador 

estimular as partes a criarem, sem quaisquer obstáculos, um leque de 

ideias e opções para a resolução do conflito em questão para, em 

seguida, sugerir, avaliar ou orientar as partes em relação as soluções 

criadas6. A decisão final, todavia, compete às partes conflitantes. 

 

6 Ressalte-se que no caso da mediação, como o mediador não pode sugerir e nem 
analisar o mérito da demanda, convém, em contrapartida, provocar as partes 
especialmente por meio de questionamentos e de reflexões sobre as possibilidades 
de cada um.  
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Por fim, a ferramenta perguntas abertas refere-se às perguntas 

que podem ser realizadas pelo facilitador “[...] com o objetivo de levar 

o interlocutor (seu destinatário) a desenvolver respostas discursivas 

livres, mais ricas em termos de informações” (GORETTI, 2019, p. 81). 

Dessa forma, tais perguntas são de grande valia para a identificação do 

conflito real, pois tendem a estimular a reflexão entre as partes e, como 

consequência, a externalização da dimensão não explorada do conflito. 

Outrossim, essa ferramenta pode ser utilizada sempre que as partes 

estiverem indispostas a dialogar, na medida que induz a verbalização 

entre elas (GORETTI, 2019). 

Como analisado, as ferramentas autocompositivas, quando 

adequadamente utilizadas, tornam-se fatores determinantes quanto 

às finalidades das audiências autocompositivas, pois representam o 

grau de domínio técnico do facilitador, ou melhor, sua capacidade de 

compor consensualmente uma controvérsia (ALMEIDA, 2020). Logo, 

o contínuo aprimoramento dessas ferramentas apresenta-se como 

imprescindível para a adequada e eficaz realização das audiências 

autocompositivas e, como consequência, para o efetivo acesso à justiça 

(SALES, 2016).  

No entanto, para uma melhor qualidade dos procedimentos 

autocompositivos, é necessário que os facilitadores possuam não 

somente o domínio técnico do procedimento mas também que 

possuam o domínio de habilidades socioemocionais que 

proporcionem aos interlocutores um diálogo mais conectado aos seus 

sentimentos e suas necessidades, bem como resultem em 

relacionamentos construtivos e não-violentos (VASCONCELOS, 

2020).  

Nesse sentido, a próxima seção visa investigar, tendo em vista 

o problema acima descrito, de que maneira a CNV pode contribuir 

para as principais ferramentas autocompositivas, uma vez que, 

segundo Rosenberg (2015), a CNV possibilita um estilo alternativo de 

gestão de conflitos, no caso, pautado na conexão respeitosa e no 

cuidado entre os conflitantes.  
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4 POSSÍVEIS CONTRIBUIÇÕES DA COMUNICAÇÃO NÃO 

VIOLENTA PARA AS FERRAMENTAS 

AUTOCOMPOSITIVAS  

 

Uma primeira possível contribuição da CNV para as 

ferramentas autocompositivas manifesta-se através da utilização da 

ferramenta escuta ativa. Entende Rosenberg (2019a) que o ato de 

escutar conscientemente uma pessoa é uma tentativa de conectar-se 

empaticamente com ela. Adverte o autor, todavia, que escutar 

empaticamente o outro não é a mesma coisa de concordar e gostar do 

que está sendo dito; mas, sim, oferecer algo que considera muito 

precioso: a presença mental. Portanto, o facilitador, ao escutar 

ativamente, sob a perspectiva da CNV, deve mostrar-se presente, 

atento e disponível para escutar as necessidades e os sentimentos do 

interlocutor, evitando, ao máximo, proceder com juízos de valor.  

Entende-se que a escuta ativa sob a perspectiva da CNV pode 

permitir que o interlocutor explore e expresse profundamente seus 

sentimentos e suas necessidades. Além disso, é provável, como 

decorrência da prática da empatia, um alívio da tensão existente entre 

os conflitantes e a consciência entre eles acerca do cada um sente: o 

que tende a facilitar um diálogo mais produtivo e voltado para 

estratégias que satisfaçam as necessidades de ambos (ROSENBERG, 

2015). 

A segunda possível contribuição relaciona-se com a ferramenta 

afago (ou reforço positivo). Diferentemente do que entende a doutrina 

e a experiência prática, Rosenberg (2019a, p. 177) propõe que 

julgamentos, ainda que positivos, são tão alienantes como os 

negativos, uma vez que “[…] não devemos desumanizar as pessoas 

parabenizando-as ou elogiando-as”. Embora tal raciocínio pareça 

contraditório, o autor, no entanto, defende que, sob a orientação da 

CNV, somente se deve fazer elogios ou dar feedbacks positivos quando 

estes possuírem o objetivo único de celebrar alguma contribuição 

efetiva (ROSENBERG, 2006). 
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Por outro lado, elogios cuja finalidade seja a de manipular o 

comportamento das pessoas devem ser descartados. Nesse sentido, 

apresenta Rosenberg (2006, p. 254-255) três componentes que devem 

necessariamente estar presentes num reforço positivo e, por 

derradeiro, devem embasar a conduta do facilitador: “1. as ações que 

contribuíram para nosso bem-estar; 2. as necessidades específicas que 

foram atendidas; 3. os sentimentos agradáveis gerados pelo 

atendimento dessas necessidades”. 

Com a presença desses três elementos, é provável que os elogios 

sejam recebidos sem falsa modéstia, desconforto ou sentimento de 

superioridade. Para mais: os elogios podem tornar-se estímulos à 

escuta dos sentimentos e das necessidades dos participantes 

(ROSENBERG, 2006). 

Uma terceira possível contribuição é referente ao uso da 

ferramenta paráfrase. Na CNV, a paráfrase é comumente utilizada na 

quarta etapa do processo em formato de perguntas com o fito de fazer 

com que as pessoas reflitam sobre o que disseram e que busquem um 

autoconhecimento mais profundo. Mas não só isso. A paráfrase 

também surge como uma oportunidade de correção de eventuais 

interpretações errôneas e/ou distorcidas sobre determinado conflito. 

Isto posto, Rosenberg (2006, p. 140), de maneira exemplificativa, 

destaca os seguintes pontos em que as perguntas devem se concentrar:  

 

1. O que os outros estão observando: “Você está reagindo à 
quantidade de noites em que estive fora na semana 
passada?” 
2. Como os outros estão se sentindo e quais as 
necessidades que estão gerando esses sentimentos: “Você 
está magoado porque gostaria de receber mais 
reconhecimento por seus esforços do que obteve?” 
3. O que os outros estão pedindo: “Você está querendo que 
eu exponha meus motivos para ter dito o que disse?” 

 

Com o uso da paráfrase a partir dos pontos supracitados, 

vislumbra-se a possibilidade de que o interlocutor reflita melhor sobre 

o que disse, bem como tenha um contato mais profundo consigo 

mesmo: mudanças que tendem a contribuir para uma maior 

compaixão e entendimento entre os participantes. Outrossim, a 
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paráfrase nos moldes da CNV oportuniza a correção de eventuais 

interpretações equivocadas sobre determinado aspecto do conflito, 

assim como a reformulação de insultos (ROSENBERG, 2006). 

Uma vez que o resumo deve ser realizado a partir de paráfrases, 

pode-se afirmar que a CNV também contribui para o seu 

aprimoramento. No entanto, o resumo não deve vir em formato de 

pergunta, mas de relato, específico e sem julgamentos, que enuncie e 

demonstre a compreensão do facilitador acerca do que as partes estão 

sentindo e de quais necessidades estão gerando tais sentimentos. 

Alonso (2021, p. 65) também observa a relação do resumo com a CNV:  

 

Ao verem o resumo de seus relatos, de suas narrativas e de 
seus conflitos, as partes novamente sentem-se acolhidas e 
reconhecidas em suas histórias, o que também garante um 
processo dialógico melhor dali para frente. São cristalinos, 
deste modo, os entrelaçamentos também desta técnica que 
envolve afeto, acolhimento e legitimação, com a CNV. 

 

É importante, assim como na paráfrase, que em caso de insultos 

entre os participantes da audiência o facilitador, ao elaborar o resumo, 

reformule-os, concentrando-se em suas necessidades não atendidas. 

Uma vez que esse resumo engloba boa parte das etapas da CNV, é 

possível que após sua realização os participantes possam melhor 

indicar como estão se sentindo e do que estão precisando. 

Uma quinta possível contribuição diz respeito à identificação de 

questões, interesses e sentimentos. Essa ferramenta muito se 

assemelha ao procedimento da CNV, no entanto, vale reestruturá-la da 

seguinte maneira: deve o facilitador, primeiramente, observar 

imparcialmente o conflito e as posições (ou questões) conflitantes dos 

participantes para, em seguida, identificar e valorizar os sentimentos 

ali envolvidos, de modo que se possa, ao final, reconhecer as reais 

necessidades não atendidas. Na perspectiva proposta, a utilização da 

ferramenta em comento pelo facilitador pode permitir que os 

participantes expressem melhor o que de fato precisam, assumam a 
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responsabilidade pelos seus próprios sentimentos e busquem resolver 

o conflito objetivamente e pacificamente.  

A criação de opções também é objeto de uma sexta possível 

contribuição. Isso porque a CNV, para além de suas quatro etapas, tem 

por finalidade a busca de estratégias que visem satisfazer as 

necessidades dos conflitantes. Nessa perspectiva, Rosenberg (2019b) 

defende o seguinte: para que seja possível chegar ao âmbito de uma 

ação capaz de atender às necessidades de todos os envolvidos em 

determinado conflito, exige-se do comunicador não-violento – no 

caso, do facilitador – a capacidade de expressar as estratégias ou 

propostas de maneira clara, com uma linguagem presente e de ação 

positiva.  

Em contrapartida, antes da criação das suprarreferidas 

estratégias, é preciso que o facilitador tenha cautela, pois, segundo 

Rosenberg (2019b, p. 24-25), “se tivermos pressa para chegar a esse 

estágio, podemos encontrar alguns pontos de concordância, mas não 

chegaremos a uma solução com a mesma qualidade”. Em 

consequência disso, a probabilidade de que um acordo seja cumprido 

diminui, já que a proposta de solução está intimamente ligada às 

necessidades a serem satisfeitas (ROSENBERG, 2019b).  

Para que isso não aconteça, defende o Rosenberg (2019b) o 

seguinte: as necessidades devem ser reconhecidas plenamente, sem 

pressa, por todos os participantes da comunicação. Com efeito, 

presume-se uma maior satisfação e compromisso entre os 

participantes, considerando que as ações ou estratégias elaboradas 

possuem uma maior conexão com as necessidades reconhecidas. 

Por último, uma sexta contribuição recai sobre a ferramenta 

perguntas abertas. Com base nas premissas da CNV, as perguntas 

abertas devem ser realizadas no formato de linguagem específica e de 

ação positiva. No caso, o facilitador pode realizá-las quando houver a 

necessidade de obter determinada ação dos participantes da audiência 

para a satisfação de suas necessidades e/ou quando eles estiverem com 
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dificuldades de expressar seus sentimentos e de reconhecer suas 

necessidades. 

 Reitera-se que a aplicação da ferramenta em comento deve se 

dar sem o acréscimo de críticas, julgamentos ou atribuição de culpa em 

relação ao interlocutor, para que não seja interpretada como uma 

exigência. Como resultado, as perguntas abertas nos moldes da CNV 

podem estimular os participantes a revelarem como estão se sentindo 

e do que estão precisando, de sorte que discutam e elaborem soluções 

que atendam as necessidades de ambos e componham o conflito 

(ROSENBERG, 2006).  

Com o objetivo de facilitar a compreensão do leitor sobre as 

principais contribuições da CNV para as ferramentas 

autocompositivas, segue tabela, elaborada a partir de uma apertada 

síntese do que foi discutido na presente seção: 

 

Tabela – Contribuições da CNV para as ferramentas autocompositivas 

Ferramenta autocompositiva Contribuição 

• Escuta ativa O facilitador, ao escutar 

ativamente as partes deve mostrar-se 

presente, atento e disponível para 

escutar suas necessidades e seus 

sentimentos, evitando, ao máximo, 

proceder com juízos de valor. 

• Afago ou reforço positivo Somente se deve fazer elogios ou 

dar feedbacks positivos quando estes 

possuírem o objetivo único de celebrar 

alguma contribuição efetiva. Por outro 

lado, elogios cuja finalidade seja a de 

manipular o comportamento das 

pessoas devem ser descartados. 

• Paráfrase Deve vir em forma de perguntas 

com o fito de fazer com que as pessoas 

reflitam sobre o que estão observando, 

sentindo e necessitando. A paráfrase 

também surge como uma oportunidade 

de correção de eventuais interpretações 

errôneas e/ou distorcidas sobre 
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determinado conflito. 

• Resumo Deve vir em formato de relato, 

específico e sem julgamentos, que 

enuncie e demonstre a compreensão do 

facilitador acerca do que as partes estão 

sentindo e necessitando. Caso ocorram 

insultos entre as partes, o facilitador, no 

resumo, deve reformulá-las, 

concentrando-se nas necessidades não 

satisfeitas. 

• Identificação de questões, 
interesses e sentimentos 

Deve o mediador, 

primeiramente, observar 

imparcialmente o conflito e as posições 

(ou questões) conflitantes dos 

participantes para, em seguida, 

identificar e valorizar os sentimentos ali 

envolvidos, de modo que se possa, ao 

final, reconhecer as reais necessidades 

não atendidas. 

• Criação de opções Para que seja possível chegar ao 

âmbito de uma ação capaz de atender às 

necessidades de todos os envolvidos em 

determinado conflito, exige-se do 

facilitador a capacidade de expressar as 

estratégias ou propostas de maneira 

clara, com uma linguagem presente e de 

ação positiva. 

• Perguntas abertas Podem assumir o formato de 

uma linguagem específica e de ação 

positiva quando o facilitador necessitar 

de determinada ação de uma ou de 

ambas as partes e/ou quando estiver 

com dificuldades de identificar os  

sentimentos ou reconhecer as 

necessidades dos conflitantes, de modo a 

satisfazê-las. 

Fonte: Elaboração própria com base em Rosenberg (2006, 2015, 2019a, 2019b). 
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Com base na tabela supra e nas discussões teóricas realizadas 

nesta seção, tem-se que a CNV aprimora as ferramentas 

autocompositivas, agregando-lhes elementos voltados para a 

dimensão socioemocional do conflito e dos conflitantes. À vista desse 

aprimoramento, o uso da CNV em conjunto com as ferramentas 

autocompositivas é também capaz de influenciar positivamente a 

postura e o comportamento dos participantes da autocomposição, pois 

lhes auxilia na assunção da responsabilidade pelos próprios 

sentimentos e necessidades, bem como na compreensão dos 

sentimentos e das necessidades do outro. 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS  

 

 

A carência de habilidades socioemocionais (ou soft skills) entre 

os terceiros facilitadores (mediadores ou conciliadores) pode ser 

considerada um dos principais obstáculos enfrentados por esses 

profissionais durante a realização das audiências autocompositivas 

judiciais. À vista dessa problemática, identificou-se a necessidade de 

estudar a Comunicação Não Violenta (CNV) e verificar em que medida 

essa abordagem pode suprir a referida carência. Portanto, o objetivo 

geral da pesquisa foi analisar em que medida a teoria da CNV, como 

um modelo comunicativo a ser utilizado pelos mediadores e 

conciliadores, pode contribuir para o aperfeiçoamento do diálogo e 

para a construção do consenso em audiências autocompositivas 

judiciais.  

Ao longo da pesquisa percebeu-se que a CNV pode contribuir 

para o aprimoramento de suas ferramentas, de modo a complementá-

las nos aspectos socioemocionais e, por derradeiro, contribuir para 

uma conduta mais adequada dos mediadores e dos conciliadores 

diante de alguns fatores que tendem a influenciar negativamente os 

procedimentos autocompositivos, como o comportamento beligerante 

de seus participantes e a dificuldade deles em expressar aspectos mais 

profundos relacionados ao conflito. 
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Isto posto, em resposta à pergunta de pesquisa formulada na 

introdução, tem-se que a CNV, de maneira geral, pode contribuir para 

as ferramentas autocompositivas a partir do desenvolvimento nestas 

de um enfoque mais voltado para aptidões de mais difícil acesso, como 

a expressão de sentimentos e o exercício da empatia. Como resultado, 

há também o estímulo à cultura da consensualidade, uma vez que os 

aspectos socioemocionais trazidos à tona pela CNV permitem, como 

visto, uma influência positiva no comportamento dos participantes 

das audiências: fator de extrema importância não só para o 

restabelecimento de relações mas também para a obtenção de acordos 

satisfatórios.  

Haja vista o recorte epistemológico da presente pesquisa, não 

foi possível analisar a contribuição da CNV para os demais aspectos 

referentes à dinâmica das audiências judiciais de mediação e de 

conciliação, como, por exemplo, as dificuldades advindas de suas 

virtualizações. Nada obstante, mesmo diante dessa limitação, a prática 

da CNV nas audiências autocompositivas é, ao que tudo indica, de 

suma importância e pode proporcionar inúmeros benefícios para a 

adequada aplicação das ferramentas de gestão consensual de conflitos, 

desde que os facilitadores sigam à risca seus fundamentos. Assim 

sendo, recomenda-se a capacitação teórica e prática desses 

profissionais no assunto.  

Uma opção razoável é a realização de convênios entre os 

Núcleos Permanentes de Métodos Consensuais de Solução de 

Conflitos  (NUPEMECs), responsáveis pela formação dos 

conciliadores e mediadores judiciais, e institutos e/ou empresas que 

promovam treinamentos em CNV. Uma segunda opção é a inclusão 

dos fundamentos e etapas da CNV como elementos centrais e não 

apenas secundários, nos cursos de formação em mediação e em 

conciliação de conflitos. 

Embora a utilização da CNV em conjunto com as ferramentas 

de gestão consensual de conflitos, por parte dos facilitadores, possa 

resolver alguns dos problemas enfrentados durante os procedimentos 
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autocompositivos, existem inúmeros obstáculos a serem superados no 

âmbito do Poder Judiciário que transcendem a realização dos 

referidos procedimentos. Obstáculos como a hiperlitigiosidade, a 

morosidade processual e o sistema de incentivos ao litígio, são 

demasiadamente complexos e demandam propostas à altura de suas 

complexidades.  

Considerando os obstáculos supracitados, a presente pesquisa 

não teve o objetivo de esvaziar o tema abordado, mas sim servir como 

um ponto de partida para demais trabalhos acadêmicos. Desse modo, 

sugere-se pesquisas que não apenas visem revelar e descrever os 

benefícios da CNV para a gestão consensual de conflitos, mas que 

também visem apontar e viabilizae os caminhos institucionais e as 

soluções adequadas para a efetiva formação dos terceiros facilitadores 

(mediadores e conciliadores) em habilidades socioemocionais.  

Tendo em vista que a pesquisa se limitou à compreensão teórica 

do assunto, sugere-se também a realização de estudos qualitativos 

cujos métodos de coleta de dados incluam em método o trabalho de 

campo, com a finalidade de avaliar empiricamente os efeitos da CNV 

sobre as ferramentas autocompositivas e a conduta dos facilitadores. 

Recomenda-se, por fim, a realização de pesquisas que, mediante a 

análise estatística de índices de acordo e de pesquisas de satisfação, 

busquem estudar quantitativamente os efeitos da CNV nas audiências 

autocompositivas judiciais. 
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Abstract: Self-composed procedures have particularities that require skills from 
the facilitator, especially regarding communication and the tools used during the 
procedure. However, it is clear that there is a lack of  training for mediators and 
conciliators regarding the soft skills necessary for the proper management of 
conflicts. In view of this scenario, the adoption of Nonviolent Communication (NVC) 
by these professionals is presented as a viable alternative, as it has several elements 
that seem to supply this lack. Therefore, the objective of this article was to analyze to 
what extent the theory of Nonviolent Communication can contribute to the proper 
use of selftpcomposed tools and for the improvement of the culture of consensus. 
The methodology was supported by bibliographic and documental research, based 
on the hypothetical-deductive method. It was concluded that Nonviolent 
Communication allows contributions to self-composed techniques, in order to 
complement them in terms of socio-emotional aspects. 
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